
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 78, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 217/2016 
AV256/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 792, de 29 de 
dezembro de 2003, que outorga permissão à Fundação Cultural Canto da Vida para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3°, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, confonne os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural Canto da 
Vida, no município de Araucária - PR; 

2 - Portaria nº 430, de 28 de maio de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE; 

3 - Portaria nº 471, de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e Televisão 
Educativa do Piauí, no município de Parnaíba - PI; 

4- Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014- Universidade Fec;leral do Pampa, no 
município de São Borja - RS; 

5 - Portaria nº 475, de 20 de junho de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Itabaiana - SE; 

6 - Portaria nº 484, de 10 de julho de 2014 - Universidade Federal do Pampa, no 
município de Uruguaiana - RS; 

7 - Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no município de Barbacena - MG; 

8 - Portaria nº 2.048, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - IF AL, no município de Palmeira dos Índios - AL; e 

9 - Portaria nº 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia - UESB, no município de Jequié - BA. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



~{(.1. 7 °12- f o~ 

5 s t4º- -~:~s-9)?~02- 1.1 (A 1) 
EM nQ 00236/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53740.000559/2002-11, de interesse da 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, objeto de Permissão para executar Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Araucária, estado do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

\. 



. "' 

... . 

·' 

. ' 

( 

·1-
1 ... ~ 

• • • t ,, , • 

PORTART J.'~ l.! 792 'DE 29 DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ-ÕES, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º do art. 13, do Regulamento dos Ser\i'iços de 

Radiodifusão, aprov.ado pelo Decr~'to n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 

lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de-24 de dezembro de 1996, e t~ndo em vista o que con~a do 

Processo n~ 53740.000559/2002, e do PARECER/MC/CONJUR/GCA/N.º 1267 - 1.5/2003, de 

8 de outubro de 2003, resolve: 

• ' 
# ~ · 

Art. 12 Outorgar permissão à Rundação Cultural Canto da Vida, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividãde, serviço de radiodifusão sónora em 

fteqüência modul~da, com fins exclusivamente eduç:ativos, na cidade de Araucária, Estado do 
Paraná. · 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger~se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada-em 

suas propostas . 
I -

. Art. 22 Este. ato somente produzirá ef~itos l~gais .após deliberaçãq do Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituíção. 

Art. 32 O contrato de· adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 

dentro de sessenta dias, a contar clidiata de publicação da deliberação de que trata o artigo 

anterior, sob pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorg~. ' 

Art. 4º Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação . 
.... 
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Aviso nº 256 - C. Civíl. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Seru1or Primeiro Secretário, 

Em 9 de maio de 2016. 

Encmµinho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explprar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 792, de 2003, 430, 471, 473, 475, 484, 
485, de 2014, 2.048 e 2.077, de 2015. 

Atenciosamente, 

f~RA SECRETARIA 
Em 1.QS_1CfP.lt 

De ordem. ao Senhor Secretário­
Ger~I d~ Mesa. para as devidas 
providências. ~ - - -

Luiz Cisa Chefe~ 

-·~ 
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EXMO. SR. 

MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

TVR 
78/2016 

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA com endereço para 

correspondência à Rua Pedro Dalla Stelle, 148 - Bairro Santa Felicidade - Curitiba - PR.-

Cep.82.020-610, vem solicitar à V.Excia., autorização do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, em caráter exclusivamente educativo, na cidade de Araucária - PR. , no 

canal 291E -B2, freqüência 106,1 MHz, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais 

do referido serviço, anexando ao presente requerimento, projeto técnico de aprovação de locais 

e equipamentos. 
,,.,,.-

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

\ 



..... , ) 

3 "\ 

DECLARACÃO 

Declaro para comprovação perante ao Ministério das Comunicações 

que a instalação proposta pela FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, 

pretendente à executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, em 

/ 
caráter exclusivamente educativo, na cidade d Araucária no estado do Paraná , 

interromperá as suas transmissões em ca de interferências em outras estações de 

telecomunicações, até que os problema 

I 
sejam saiyi s. 

/ 
( 

AraJ 
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DECLARACÃO 

Oabaixo assmado dec ara que não participa de direção executante do 

mesmo tipo de serviço de ràdiodifusão, no município, onde se pretende instalar a estação, 
1 

nem de outras empresas de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no artigo 12 do decreto lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a requerente 

venha a ser contemplada, com a outorga e que não estão no exercício de mandato eletivo 

que· lhes assegure imunidade parlamentar, nem exercem cargo -de supervisão ou 

assessoramento na administração públiça do qual decorra de foro especial. 

Diretora Secretária 
Daniele Cristiane da Rosa 

~r~rtoureiro 
Daniel de Souza 

I 



DECLA~ÇÃO 

A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, situada à 

Rua Pedro Dalla Stelle, 148 - Bairrp Santa Felicidade, no município de Curitiba 

no estado do Paraná, por seus Representantes Legais, infra-assinados, 

pretende à obtenção de Outorga de permissão / concessão para executar 

serviços de radiodifusão sonora/de sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos na cidade de Araucária no estado do Paraná , tendo em vista, o disposto o • 

artigo 21, Lei n.0 9.637 de 15 de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a 

Fundação Roquette Pinto, declara junto ao Ministério das 

Comunicações cumprir as obrigações constantes da 

Portarja de 15 1.lt: abril de 199 , ~como exigências 

constantes da le f aucária, 11 de julho ~e 2 

\\ ..(' 

'· .............. ___ _ D' tor Presidente 
atalício Alves Pereira 

Diretora Secretária 
Daniele Cristiane da Rosa 
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JUSTIFICA TIVA DO USO DO CANAL 

Araucária, e.idade pólo do Estado do Paraná, é carente em termos de 

programas culturais e educativos. 

Com a criação de uma emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada em caráter Educativo iremos incentivar e divulgar os eventos artísticos da 

região, reviveremos o folclore através da dança e da música, propagaremos a cultura tão 

esquecida hoje em dia. 

Iremos estabelecer uma linha ·de programação de modo a difundir nossas 

tradições, hábitos e costumes, preservando os laços de amizade existentes entre os povos 

irmãos. 

A nossa emissora / er se integrar à comunidade e juntos irão trazer 



FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO , DA VIDA, possui os 

recursos financeiros para a implantação da emissora e também contaremos com a colaboração 

do comércio e indústria da região. Iremos adquirir os equipamentos necessários, com recursos 

próprios e queremos que nossa emissora contribua com a cultur~, onde buscaremos aprimorar 
/ 

nossos conhecimentos e transmitirmos ao nosso povQ, 



INFRA ESTRUTURA EXISTENTE 

Araucária está situada numa das regiões mais prormssoras do 

Estado do Paraná. 

O comércio, o turismo, a indústria e a agropecuária são as maiores ·fontes de 

renda do município e o setor educacional atende a todos e o índice de 

analfabetismo é mínimo. 

Sendo nossa região privilegiada em vários aspectos e tendo apoio de 

várias empresas, escolas, prefeitura, colocaremos em prática nosso ideal, que é 

divulgar ~ossos costumes e tradições. 

Vamos treinar nossos, alunos e colaboradores que irão nos dar a 

ucária, 11 de julho de 2002 

' 



POTENCIAL DE RECURSOS HUMANOS 

Araucária, e região possuem uma vasta rede de ensino que vai desde o 

primário até o curso superior. A cada ano mais pessoas se formam em r.ossas escolas e 

muitas vezes ficam ociosas pôr falta de ~ma oportunidade no mercado de trabalho. 

Queremos aproveitar esses profissionais e ensiná-los a trabalhar em prol da 

comunidade, criando novas frentes de trabalho através de produção de programas 

educativos -e de interesse geral, pesquisas em tomo de temas ligados à cultura e, 

sobretudo, apoiar os novos artistas da região que querem divulgar seus trabalhos e que até 

hoje não tiveram essa opofh1;nidade. 

Teremos também o apoio de jornalistas da região que irão nos auxiliar em 

nossos radidjomais e documentários que iremos criar, divulgando nossa cidade e região, 

/ 
bem como de alunos que estudam em nossa escola. 



Araucária, 11 de julho de 2002 

-- -ilmo Sr.-----

Delegado do Ministério das Comunicações 

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, pretendente a 
1 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em caráter 

exclusivamente educativo, na cidade de Ara ária no estado do Paraná, vem à presença de 

V.Sa., apresentar seu projeto de Aprov ais e Equ\pamentos para estudo nesse 

órgão. 

, 

1 • 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

06:00 - ABERTURA 

06:03 - RA;NCHO FUNDO - música sertaneja destinada ao homem do campo. 

08:00 - SAÚDE - informações que visam esclarecer sobre ações necessárias para a -

· preservação da saúde. 

08: 1 O - MÚSICA E INFORMAÇÕES - com ênfase à MPB e música orquestrada. 

08:30 .: NOTÍCIAS DO DIA - noticiário com as principais notícias locais e nacionais. 

08:45 - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA - ênfase ao samba~ músicas regionais. 

09:30 - NOTÍCIAS LOCAIS - noticiâri'o com destaque para a divulgação de assuntos 

de interesse da comunidade. 

09:40 - MÚSICA POPULAR' BRASILEIRA - continuação. 

10:00 - MOMENTO COMUNITÁRIO - programa destinado a div_ulgar e incentivar o 

dia a dia das Associações de Bairro, inclusive com entrevistas aos presidentes 

das mesmas. 

10:30 - NOTICIÁRIO NACIONAL - noticiário dom destaque a divulgação de 

assuntos esportivos, políticos, etc. 

10:40 - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA - continuação. 

12:00 - NOTICIÁRIO TOTAL- noticiário com as principais notícias do dia, 

informativo econômico, cultural, esportivo, entrevistas gravadas, reportagens, 

comentários. 

• 
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12:30 - NOSSA MÚSICA - ápresentação de n;ssa música re@ona!, inclusive e.~~~.~~ 

. ~ 

entrevistas com artistas da região. .,_~ 

13:30 - NOTICIÁRIQS DA TARDE - noticiário com as notícias mais importantes 

do dia. 

13 :40 - NOSSA MÚSICA - continuação. 

14:30 - NOTICIÁRIO D.A. TARDE - noticiário com as notícias do dia. 

14:40 - NOSSA MÚSICA- continuação. 
l 

15:20 - CIÊNCIA VIVA - diwlgação dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos 

pelos .cientistas. 

15:30 - NOTICIÁRIO DA TARDE - noticiário com as notícias do dia. 

15:40 - NOSSA MÚSICA- continuação. 

16:00 - HORA DAS CRIANÇAS - brincadeiras, perguntas e curiosídades. 

16:30 - NOTICIÁRIO REGIONAL - notícias do município e regiij.o. 

16:40 - NOSSA MÚSICA- continuação. 

17:30 - NOTICIÁRIO LOCAL - somente com notícias do município, inclusive 

entrevistas. 
I 

18:00-HORADAMEDITAÇÃO -programa religioso com ênfase à meditação 

espiritual. 

18: 10 - ESPORTE É VIDA - notícias sobre o esporte local amador, varzeano rural 

da cidade. ,. 

18:40 - O HOMEM DO CAMPO - noticiário completo sobre o homem do campo, 

diwlgação da cotação dos produtos hortifrutigranjeiros. 

19:00 - A VOZ DO BRASIL. 



20:00 - SERESTAS - programa destinado aos sà.udosistas. 

20:30 - NOTÍCIAS DA NOITE - noticiário das principais notícias do dia no Brasil e 

no exterior. 

21:00 - SERESTAS - continuação. 

22:00 - GRANDES MOMENTOS· MUSICAIS - a evolução da música até os dias de 

hoje que promoveram as profundas transformações musicais de todos os 

tempos. 

23 :00 - ENCERRAMENTO. 

, 
Observações : Durante a programação serão apresentados spots com campanhas 

educativas, aspectos culturais da cidade, notas históricas, etc. 

,. 



DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante ao Ministério das 

Comunicações que a instalação proposta FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA 

VIDA, na cidade de Araucária, no estado do Paraná , não fere os gabaritos de 

proteção ao vôo. 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2002 

l Aburjaile 



DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante ao Ministério das 

I -Comunicações que a instalação proposta pela FUNDAÇAO CULTURAL CANTO DA 

yn>A, na cidade de Araucária no estado do Paraná, atendem a todas as exigências da 

legislação em vigor. 

. Belo Horizonte, 11 de julho de 2002 

Eng.º 



10.2.1 ~MEMÓRIA DESCRITIVA 

10.2.1 1 -RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSORA: 

a) Nome da Entidade Requerente: FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

b)Endereço completo da sede: Rua Pedro Dalla Stelle,, 148 - Bairro Santa Felicidade 

82.020-610- Curitiba - PR ' . 
e )Espécie e data do Ato de Outorga: 

d) Freqüência de operação: 106,I MHZ 

e) Canal: 291- E 

f) Potência de operação do transmissor: 1,0 KWatts 

g) Classe: "B2" 

h) Modo de operação: Estereofônico. 

10.2.1.2 - SISTEMA IRRADIANTE: 

a) Tipo de antena: Onidirecional 

b) Fabricante e modelo da antena: 
MAPRA IND. COM. DE ANTENAS LTDA 
Modelo: FMA 01 

e) Polarização: Circular. 

d) Ganho máximo em relação ao Dipolo de Meia Onda: 
-3,46dBd ou 0,~5 vezes. 

e) Tipo de estrutura de sustentação: 
Auto suportada. · 

f) Altura fisica da estrutura de sustentação em relação à sua base: 11,0 metros 

\ 



g) Altura do centro geométrico da antena em relação à 

base de estrutura de sustentação: 10,0 metros 

h) Altitude da base da estrutura de sustentação sobre o nível do mar: 936 metros 

i) Altura do centro geométrico da antena sobre o nível geral do terreno: 73,25 metros 

10.2.1.3 - LINHA DE TRANSMISSÃO EM RF: 

a)Fabricante e modelo: 
KMPPIRELLI 
Modelo: LCF- 7/8" 

b) Impedância característica: 50 OHMS 

c) Comprimento total: 12,0 metros 

d) Atenuação em dB pôr 100 metros: 
í,30 àB/100 metros 

e) Eficiência: 0,96 

10.2.1.4 - ERP MÁXIMA CKWl 
a) ERPmáx.= Pt x G x Ef 

ERPmáx.= 1,0 x 0,45 x 0,96 
ERPmáx.= 0,432 KW 

10.2.2 - SITUAÇÃO GERAL: 

10.2.2.1-ESTACÃO TRANSMISSORA: 

' b) Endereço compl~to do local do transmissor: Morro da Torre de TV. 
Araucária - PR. 

c) Coordenadas Geográficas do local do sistema irradiante 25ºS 38'16" 
047ºW 23'12" 



10.2.2.2- ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

* Será definido posteriorme nte -------­

Araucária - PR. 

10.2.2.3- Sistema irradiante de Estações de Radiodifusão Sonora, utilizando Torres 
Irradiantes com Modulações em Amplitude, existentes.amenos de 3 Km do local 
proposto: 

- INEXISTENTES 

' 
10.2.2.4- Estações de Enlaces de Microondas existentes a menos de 1,5 Km do local 

proposto: 
- INEXISTENTES 

10.2.2.5- l>istância média ao contorno 2: 
6,82Km 

10.2.3 - NÍVEL MÉDIO DO TERRENO: 

10.2.3.1 -Cartas utilizadas 

Cartas de Araucária e região, 

a) Denominação: 
Levantamento aerofotograrnétrico 

b) Procedência: 
IBGE 

c) Escala: 1: 50.000 

d) Equidistância das curvas de nível: 
20,0 metros 

e) D.ata da publicação: 1971 , 

( 



NÍVEL MÉDIO: 

AZIMUTE(graus) NMT(metros) 

Oº 1062 

45° 928 

.... 90º 846 ---
135° 964 

180º 1016 

225º 912 

270º 11'2"t ...... .,,. 

315° 1214 

NÍVEL MÉDIO GERAL DO TERRENO: 1009,25 metros 



10.2.4 PROFISSIONAL HABILITADO: 

Nome: SAMIR BURGEL ABURJAILE ·1 

Endereço: Rua da Bahia, n.º 1.148 - Conj.1224e1228 
C.E.P.: 30.160-906 - BELO HORIZONTE-MG. 

Crea: 36.917/D 

Data: 11.07 .02 



1,AUDO CONCLUSIVO 
.... . 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação constante dos 

formulários em anexo, atendem as seguiqtes exigências: 
• Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicad8: no D.O.U. de 27 de dezembro de 1966; 
• Decreto nº 83.399, de 03 de maio de 1979, publicada no D.O.V. de 04 de maio de 1979; 
• Lei. nº 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de setembro de 1977; 
• Portaria nº 1.141/GMS-Maer, de 08 de dezembro de 1987; e 
• Demais legislações pertinent~s. 

NOME DO ENGENHEIRO: Sarnir Burgel Aburjaile. . 
ENDEREÇO PI CORRESPONDÊNCIA: Rua da Bahia, 1148 - conj.1224/1228 

C.E.P.:30.l60-906 - BELO HORIZONTE-MG. 
TELEFONE (DDD) : (031)3224-6776 

NÚMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: 36.917/D. 
\. 

NÚMERO DO REGISTRO O~ VISTO NO CREA (Região da instalação do sistema): 36.917/D. 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2002 

En urgel Aburjaire 
6.917/D 

/ 

. -
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§], m CREA- MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
AY;. ÁLVARES CABRAL, 1600 • FONE. Dxx(31) 3299·8700 • FAX: Ou(31) 3299·8720 • CEP 30170·001 • BELO HORIZONTE 

N2 1 - 3034601
1 

02 ANO)"AÇÃO) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA • ART MATRIZ 
1 OBRA I SERVIÇO 03 

CONTRATADO 

• , REGISTRO NO CREA: • 
Estada: Carteira: . Titulo profissional: . Atribuições anotadas na Carteira~ 

1 1 1 .1 1 li, I 1,· fõ5l !P 10101O3§9ll7§J ENGSt ELETRICISTA IELETRÔNICA/TELECOM. 
CPF: · · · Telefone: Endereço residencial do proflsslonal: 

[õ7J 4t Q ?j lJ 3181 9 7 § ª ~ . 131 ª ? 14 161 7 17 16 [-09) R.DA RAIW..ll48-CONJ .1224 E 1228 

1 CENTRO -BELO HORIZONTE-m [tõ] (ro lJ 610191016 I 

CTndereço para Correspondência: 

~.DA BAHIA,11483'0NJ.1224 E 1228-CENTRQ-BELO HORIZONTE -MG 
CEP: 

Fl 3 o ]J 6i Q 910161 

CONTRATANTE 
Nome do Contratante: 

[tã] 1J V ~ 1 A .. ~: ç 1IQ 1 G' p 1 ~ qr JJ ,11, Ai !i 1 q ! (N 1 T1 Q 1 :g ! 1 y iI 1D1 .A{ 1 1 1 1 

CEP: 

[2l] a 2 a 21 01 6 ,, d 

<;:[ ou CNPJ: Endereço para Correspondência: 

[t9j .,.,,@ej$f~k@G~,5p 1 1 1 f2õl RIJA PEDRO DOLLA STELA, 148 B.SANTA FELICIDADE 1 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO 
Nome do Propr1elàrio: 

§1 FUllJDAQlO CULTURAL CANTO DA VJJ)A 
CPFou CNPJ 

§l 04L ''º .151svoooJ ~o 
Endereço da Obra ou Serviço: 

M A E o o 
r:;;i Município: 

1 1 1 1 eJ CURITIBA-PR 
CEP: Uso do CREA·MG: 

f26la1210206111o§l 1 1 1 1 1 
ATIVIDADE TECNICA 
Geral Jipo Geral Tipo Geral Tipo 

[2ã)413 l2 18. 1 1 1 • 1 1 1 
Geral Tipo Geral Tipo Geral Tipo Geral Tipo Geral Tipo Geral Tipo Geral Tipo 

• 1l1 • 1l1 • 1l1 • 1l1 • 1l1 • 1l1 . 1 l 1 f32] 
Quantificação· Unid.: Valor da Obra 1 Serviço· 

~[35] ............... o,_1...,.0 ...... 1 d---<b.............,1-~º-'--d f3&J 41 5 [371 1 o o 10 1 a ct> o 1 ao ~ o 1 oi 
Tipo Contrato· Dfscrição aimplementar 

f39l rj ~[4õl...._..p..__._f?._l ..... Ou...I _.11.__E....._.l'P~I O ..... l~IT~l~~~fil~N~I ~I ...... I O~G>~I ~~~~~I ~I · " 

Finalidade: Ent. Classe: 

[33] ~ri~ 9 d @41 1 1 1 

-, ~ b ipl d (b65~ IQI d 
1 1 1 1' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 1 1 1 1 I 1 l '.. I 1 

• 1 

\· 
1 1 1 

\ 

ASSINATURAS 
j/ VINCULAÇÃO LEGAL 

' A ART é exigida pela' Lei 6496n7 e, na,.falta de outro documento, , .. 
r' vale, para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se 

ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 

mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 

valia, principalmente como currículo, para participação em 

licitações e comprovação junto à previdência, para efeito de 
aposentadoria. 

~ t. 

Data do pagam1mto no Banco · Valor da taxa de ART 

1~2 1 CM7 i15 l21 Ool â l43iool Od><DCD18,mJ 
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O ENVIO [~~~~V-l_A_D_A_O_B_R_A_/_S_E_R_V_IÇ-0~~~---) 

DESTA VIA AO CREA·MG (ENVELOPE RESPOSTA NO VERSO) 

PARA FINS DE REGISTRO NO ACERVO TÉCNICO. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

·,. PREENCHER SOMENTE O VALOR DA ART 
1B,91R CB05 

1

. 

CÔD. 200011 

PREÇO DO FORMULÁRIO: VER TABELA NO CREA·MG X 

- l 



~ S~nhor Contribuinte, 
;__ -~~·-- - . --- --.· . ~--
::-:--
:.:_::,,;:--_-."';: - Confirli os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 

? :-::_:. : junto à SRF a sue etuallzaçilo cadastral. 

~- :-- --::: 

--- SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

-.._-· 

.!::=--:-:--.:;_-: 
--~ ==-~ -

-. 

- .- . ·-

i'.IEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ. 

HUMUO Dl 1"SCAIÇ10 

04.990.575/0001-50 
CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURIDICA 

FUNCAVI FUNOACAO CULTURAL CANTO DA VIDA 

t ruLo 00 llfAlhlCU4UUO 'HOMt DI 1AlfJUJO 

e DIGO [ D[SCIUÇ o D~ ATlVlOt.D[ (COH61o11 ·c1. PUHCIP&L 

92.21-5-00 - At1v1dades de rad1o 

CÓDICO [ b[SCRIÇ O DA HATUll[U JURfDICA 

301- 8 - FUNDACAO HANTIOA COH RECURSOS PRIVADOS 

DUA DC AICRfU•j 

04/04/ZOOZ 

00001821 

Vl.LlDADE DO URJiO 

31/10/200~ 

ICEP l llAIARO/OISIAJro 

~~~2~0_2~0-~ó~l~O~~~- ~-S~AH-"-'-'-T~A~F~E~LI~C~I~OAO==E'--~~~~~~~~~ L.=.:=.:,~;-:;~!d"-_,,__.,.....,,..,,_.""'-'-.r~=---\~~~~ 

CAJU POSTAL/fU/C.DJl:AE I O ELETRÕH l CO/TCLtrON[ 

tN SU NO . 2/2001 
l'tACIOtlAl 

1: 

,. 
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FUNCAVI 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO , DA VIDA 

ORGANOGRAMA ESTATUTÁRIO 

FUNDACIONAL 

1 
1 

1 

~~~~~~~-'~~~~~~~~ 

2Q R T D • CURITIBA I PR 

R9n57~ 

, M/CROFll ".1F 

ESTATUTO FUNDACIONAL l 

1/13 



• 

FUNCAVI 

ESTRUTURA ESTATUTÁRIA 

FUNDACIONAL 

TÍTULO I - DA FUNDAÇÃO E SUA FINALIDADE 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, 

DURAÇÃO, SEDE E FORO 

CAPÍTULO li - DAS
1 

FINALIDADES 

TÍTULO II - DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

TÍTULO III - DOS MEMBROS 

TÍTULO IV DA ESTRUTURA ORGÂNiCA 

CAPÍTULO 1 - DO CONSELHO CURADOR 

CAP1TULO II - DO CONSELHO DIRETOR 

CAPÍTULO III - DO CONSELHO FISCAL 

TÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL E FINANCEIRO E 

DA PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS 

TÍTULO VI - DA UTILIDADE PÚBLICA E DA FILANTROPIA 

TÍTULO VII - DO REGIMENTO GERAL 

TÍTULO VIII - DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

TÍTULO IX - DA EXTINÇÃ:_O FUNDACIONAL 

TÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
72 R T D • CURITIBA I PR 
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FUNCAVI 

ESTATUTO FUNDACIONAL 

TÍTULO 1 
DA FUNDAÇÃO E SUAS FINALIDADES 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEJ)E E FORO 

Art. l° - A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, pessoa jurídica de 

direito privado e de fins não lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 

regida pelo presente Estatuto, Regimento Geral, Regulamentos e pela legislação aplicável à 
Fundação. 

§ l° - Utiliza a sigla "FUNCA VI". 
§ 2º - Tem sede e foro na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Pedro Dalla 

Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade - CEP 82.020-610 - Fone (0**4 l) 297-2700. 

§ 3º - Sua área de atuação abrange o alcance da Rádio Educativa. 

§ 4º - Seu prazo de duração é por te1!1po indeterminado"?:.·------"'.'::-:---:--;:;;-1 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

Art. 2º - A FUNCAVI tem por finalidade: 

2ºRT D -

~g057~ 

MICROFILME 

"MANTER, ADMINl~'TRAR E DIRIGIR UMA RÁDIO EDUCATIVA, QUE PROMOVE E 

EXECUTA, EM CONJUNTO COM A SOCIEDADE, PROGRAMAS RADIOFÔNICOS NAS 

ÁREAS: EDUCAÇÃO, CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ~CONOMIA, SAÚDE, 

MÚSICA, IDoso, MEIO RURAL, RELIGIÃO, LAZER, FILANTROPIA, HISTÓRIA, 

JORNALISMO, PoLiTICA, SOCIEDADE, COMUNIDADE, CIÊNCIA, ' CULTURA, 

ACADÊMICA E ESPORTE; realizando:" 

I - o fomento e o incentivo de encontros, debates e palestras; 

fn - a divulgação de campanhas educativas e de interesse social; 

m - entrevistas e reportagens, e, 
N - apresentações de noticiários regionais, Estaduais, Nacionais e Internacionais. 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
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FUNCAVI 

' . 

Art. 3º - A FUNCA VI concretiza sua finalidade: ' 
§ 1 º - Criando sub-sedes, assim como unidades de apoio administrativo, no intuito de , 

obter recursos técnico-artísticos, culturais e operacionais. · 
§ 2º - Firmando convênios, parcerias, termos de cooperação, contratos ou outros 

instrumentos jurídicos, bem como articulando-se, pela forma conveniente, com pessoas fisicas e 
jurídicas, entidades privadas e públicas, nacionais e internacionais. 

§ 3º - Instituindo fundos específicos, para melhor gerenciamento dos recursos, 
destinados a projetos na área de pesquisa, extensão e capacitação. 

TÍTULO II 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEI!fAS 

Art. 4º - O Patrimônio e as Receitas da FUNCAVI constituem-se: 

§ 1° - DO PATRIMÔNI0:-
1 - Dotação Inicial de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais); em dinheiro, doado 

pela Instituidora - RENASCER GRAVADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LITERÁRIOS E FONOGRÁFICOS LTDA. 
CNPJ nº 02.912.672/0001-07. 

' D - bens móveis e imóveis; 
m - marcas e patentes; 
IV - doações de pessoas tisicas e jurídicas, nacionais e internacionais, e, 
V - outros bens que venham a ser adquiridos legalmente. 

§ 2° - DAS RECEITAS: 
1 . - rendas provenientes de seus bens patrimoniais e de usufrutos; 
II - subvenções e subsídios advindos da União, do Estado e do Município; 
m - valores advindos da realização de cursos, eventos e publicações; 
IV - recursos da celebração de convênios e acordos de cooperação; 
V - contribuições, condomínios, anuidades, taxas e multas; 
VI - doações de pessoas fisicas e jurídicas, nacionais e internacionais; 
VII - renda de títulos e patrocínios; 
vm - renda de produtos de marketing da Fundação; 
IX - remuneração resultante da prestação de serviços, e, 
X - outras receitas eventuais. 

z~ R To _ CURITIBA I PR 
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FUNCAVI 

--~~~~~~ ~l'Íl1ILO -1IL 
DOS MEMBROS 

Art. 5º - Os Membros da FUNCA VI, pessoas jurídicas e físicas, residentes e 

domiciliadas no país, estas com capacidade civil plena, são: 

INSTITUIDOR - CONSELHEIRO - MANTENEDOR 

BENEMÉRITO - COLABORADOR - VOLUNTÁRIO 

§ 1 º - ME~BRO INSTITUIDOR - pessoa física e jurídica que assinaram a Ata de 
Inst.a}ação da Fundação. 

§ 2º - MEMBRO CONSELHEIRO - pessoa fisica que faz parte de um dos 

Conselhos da Fundação. 
§ 3º - MEMBRO MANTENEDOR - pessoa fisica e jurídica, mantenedores, 

financeira ou materialmente, da Fundação. 
'§ 4º - MEMBRO BENEMÉRITO - pessoa tisica que tenha prestado relevante 

atividade ou ajuda à Fundação. 
§ 5° - MEMBRO COLABORADOR - pessoa física que desempenha 

esporadicamente, atividade gratuita, à Fundação. 
§ 6" - MEMBRO VOLUNTÁRIO - pessoa fisita que desempenha trabalho 

voluntário sem remuneração, mediante Termo de Adesão, à Fundação. 

Art. 6º - Compete a todos os Membros: 
1 - Cumprir e fazer cumptj.r o presente Estátuto, o Regimento Geral, os Regulamentos_ 

e a legislação aplicável às Fundações; 
II - Zelar pela união .. integridade e vitalidade da Fundação, e, 
m - Incentivar programas que objetivem a participação, o apoio e a contribuição no 

desenvolvimento das atividades da Fundação. • 

TÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA 

Art. 7º - A Estrutura prgânica da FUNCA VI tem os seguintes Conselhos: 

zg R T D - CURITIBA I PR 
1 - CONSELHO CURADOR 
D - CONSELHO DIRETOR 
m - CONSELHO FISCAL 

R9057~ 

MICROFILME 

§ 1° - É vetado o acúmulo de funções nos Conselhos da Estrutura Orgânica: , 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
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FUNCAVI 
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§ 2º - Em caso d() vacância em uma das funções da Estrutura Orgânica e o tempo e 

mandato restante for maior de 90(noventa) dias, cabe ao Conselho Curador, designar e empossar . 

substituto, para que os Conselhos sempre tenham o mesmo número de Membros. 

§ 3º - O novo Membro empossado desempenhará as mesmas funções do substituído. 

CAPÍTULO 1 
DO CONSELHO CURADOR 

Art. 8º - O Conselho Curador da FUNCA VI é o órgão Máximo da Fundação. 

§ 1º - É constituído J,or 3(três) Conselheiros Curadores Membros: 

1 - PRESIDENTE 
ll - SECRETÁRIO 

m- MEMBRO 

§ 2º - São designados e empossados pelo Conselho Curador. 

§ 3º - Possuem mandato de 03(três) anos com direito.a recondução. 

§ 4º - Delibera como _órgão colegiado, tendo o Presidente o voto de desempate. 

SEÇÃO 1 
DA COMPETÊNCIA 

Art 9º - Compe~ privativamente ao Conselho Curador: 

§ 1 º - Deliberar sobre: 
1 - a Previsão Orçamentária e o Plano de Atividades; 

U. - a Prestação Anual de Contas; · 
III - as Alterações Estatutárias; 
IV - o Regimento Geral e StJ3S Alterações; 

V -
1 
a concessão d~ Títulos aos Membros; 

VI - a Extinção da Fundação; 
VU - os Recursos Administrativos; 

§ 2 - Deslgnar e Empossar os Membros dos Conselhos, e, 

§ 3 - Supervisionar todas as atividades da Fundação. 

SEÇÃO II 
DO PRESIDENTE 

Art. 10 - Compete ao Presidente do Conselho Cun.idor 

1 - convocar e presidir as Reuniões do Conselho; 
ll - dirigir e supervisionar as atividades do Conselho; 

III - assinar os documentos emitidos pelo Conselho; 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
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FUNCAVI 

IV - possuir o voto de desempate nas Reuniões do Conselho, e, 
_ v - exercer_ plenamente a.função. tomando todas as..medi.das necessárias.para o fiele 

bom andamento das atividades da Fundação. 

SEÇÃO m 
DO SECRETÁRIO 

Art. 11 - Compete ao Secretário do Conselho Curador: 
1 - colaborar com o Presidente nas atribuições do Art. 9°; 
II - secretariar as Reuniões do Conselho, redigmdo, assinando e arquivando as Atas; 
m - responsabilizar-se pelo arquivamento dos dàcumentos emitidos pelo Conselho; 
IV - responder e manter sob sua responsabilidade os documentos recebidos, e, 
V - assinar, em conjunto com o Presidente, os documentos emitidos pelo Conselho, ou 

com o Conselheiro Membro. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 12 - O Conselho Diretor da FUNCAVI é o Órgão de Direção e Execução das 

Atividades Administrativas da Fundação. 
§ 1º - É constituído por 3(três) Conselheiros Diretores Membros: 

I - PRESIDENTE 
II - SECRETÁRIO . 
m - TESOUREIRO 

§ 2º - São designados e empossados pelo Conselho Curador. 
§ 3° - Possuem mandato de 3(três) anos com direito a l(uma) recondução. 
§ 4º - Delibera como órgão colegiado, tendo o Píesidente o voto de desempate. 

2~ R T D • CURITIBA I PR 

SEÇÃO 1 
DA COMPETÊNCIA 

MICROFILME 

Art. 13 - Compete privativamente ao Conselho Diretor: 
1 - prover e executar os Objetivos da Fundação; 
II - elaborar e executar o Plano de Atividades e respectivo relatório; 
m - aprovar o quadro e fixar a remuneração do pessoal; 
IV - elaborar a Previsão Orçamentária; 
V - criar ou extinguir Órgãos Internos; · 
VI - atender sobre a Alteração Estatutária e·o Regimento Geral, e, 

· VII - , realizar parcerias, contratos e convênies com instituições Públicas e Privadas, 
Nacionais e Internacionais, para mútua colaboração nas atividades e Objetivos da Fundação. 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
7/1,3 



FUNCAVI 

SEÇÃO D 
DO PRESIDENTE 

Art. 14 - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: 
1 - representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente a FUNCA VI; 

II - constituir mandatários e procuradores; 
m - convocar e presidir as Reuniões do Conselho; 
IV - possuir o voto de desempate nas Reuniões do Conselho; 
V - dirigir e supervisionar as atividades do Conselho; 
VI - assinar os documentos emitidos pelo Conselho; 

_ VIl - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os cheques emitidos pela Fundação, ou 
com o Secretário, e, 

vm - ' exercer plenamente a função, tomando todas as medidas necessárias para o fiel e 
bom andamento das atividades da Fundação. 

SEÇÃO m 
DO SECRETÁRIO 

Art. 15 - Compete ao Secretario do .Conselho Diretor: 
1 - colaborar com o Presidente nas atnbuições do Art. 13; 
Il - secretariar as Reuniões do Conselho, redigindo, assinando e arquivando as Atas; 
Ili - responsabilizar-se pelo arquivo dos documentos emitidos pelo Conselho; 
IV - responder e manter sob sua responsabilidade os documentos recebidos; 
V - assinar, os documentos emitidos pelo Conselho, em conjunto com o Presidente; 
VI - comunicar as Entidades congêneres as alterações cadastrais Fqndacionais, e, 
VIl - assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques emitidos pela Fundação, ou 

com o Tesoureiro. 

SEÇÃO IV 
DO TESOUREIRO 

Art. 16 - Compete ao Tesoureiro: 
1 - colaborar com o Presidente nas atribuições do Artigo 13; 
Il - arrecadar e contabilizar as contribuições, anuidades, rendas, auxílios e donativos; 
IIl - efetuar os pagamentos das obrigações da Fundação; 
IV - manter atualizados os livros e a documentação contábeis, e, 
V - assinar, os cheques emitidos pela Fundação, em conjunto com o Presidente, nas 

vacâncias deste, com o Secretário. 

2º R T D • CURITIBA I PR 

~g05 7 ~ 

MICROFILrvlE 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
8/13 



.· 

FUNCAVI 

CAPÍTULO ID 
~--~---- DO CONSELHO llSCAL 

Art. 17 - O Conselho Fiscal da FUNCAVI é o órgão de Fiscalização de todas as 

atividades contâbeis, financeiras, orçamentárias e patrimoniais da Fundação. 

§ l° - É constituído por 03(três) Conselheiros Fiscais Membros: 

1 - PRESIDENTE 
II - SECRETÁRIO 
m - MF;MBRO 

§ 2° - São designados e empossados pelo Conselho Curador. . 
§ 3° - ~ossuem mandato de 3(três) anos, sendo vedada a recondução. 

§ 4º - Delibera como órgão colegiado, teQdo o Presidente o voto de desempate. 

§ 5º - São designados, preferencialmente, Membros que tenham conhecimento na área 
Contábil, Administrativa, Econômica ou em Direito. 

SEÇÃO 1 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 18 - Compete privativamente ao Conselho Fiscal: 
1 - exercer vigilância sobre a documentação, livros contábeis e sobre o patrimônio; 

D - fisca1izar a Previsão Orçamentária em consonância com o Plano de Atividades; 
m - atender sobre a PrestaçãQ Anual de Contas; 
IV - atender sobre a Alteração Estatutáriii e o Regimento Geral, e, 
V - emitir parecer, a qualquer momento, a pedido ou não dos Conselhos: Curador ou 

Diretor, referente ao desempenho financeiro e, contábil, bem como sobre às atividades e às 
operações patrimoniais realizadas pela Fundação. 

SEÇÃO II 
DO PRESIDENTE 

Art. 19 - Compete ao .Presidente do Conselho Fiscal: 
1 - convocar e presidir as Reuniões do Conselho; 
II - assinar todos os documentos emitidos pelo Conselho; 
m - possuir o voto de desempate nas Reuniões do Conselho; 
IV - dirigir e supervisionar as atividades do Conselho, e, 
V - exercer plenamente a função, tomando todas as medidas necessárias para o fiel e 

bom andamento das atividades da Fundação. 

- ~ 
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SEÇÃO ill 
DO SECRETÁRIO 

Art. 20 - Compete ao Secretário do Conselho Fiscal: 
l - colaborar com o Presidente nas ab'ibuições do ·Art. 18; 
II - secretariar as Reuniões do Conselho, redigindo, assinando e arquivando as Atas; 
m - responsabilizar-se pelo arquivo dos documentos emitidos pelo Conselho; 
IV - responder e manter sob sua responsabilidade os documentos recebidos, e, 
V - assinar, em conjunto com o Presidente, os documentos emitidos pelo Conselho, ou 

com o Fiscal Membro. 

TÍTULO V 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E FINANCEIRO E DA 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS 

Art. 21 - O exercício social e financeiro coincide com a do ano civÚ, encerrando-se 
em 31 de dezembro de cada ano, para todos os efeitos administrativos e legais. 

conterá: 
Art. 22 - A Prestação Anual de Contas, além ·de possuir Livro Diário e Razão, 

1 - balanço social; 
II - demonstração do resultado do exercício findo; 
m - demonstração das origens e aplicação dos recursos; 
IV - demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
V - relatório pormenorizado das principais atividades desenvolvidas no exercício 

findo, elaborado pelo Conselho Diretor; 
VI - parecer prévio, favorável ou não à sua aprovação, emitido pelo Conselho Fiscal; 
VII - certidões negativas do INSS e do FGTS, e, 

• 1 vm - parecer definitivo, de sua aprovação ou não, errlitido pelo Ccmselho Curador. 

29 RJ D • CURITIBA J PR 
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TÍTULO VI MICROFIL E 
DA UTILIDADE PÚBLICA E DA. FILANTROP•~-------' 

Art. 23 A FUNCA VI para cumprir as suas Finalidades e os requisitos de 
Entidade de Utilidade Pública e de Filantropia, atenderá quanto: 

§ · l º - À FUNDAÇÃO: 
1 - não desempenha atividades mercantis; 
II - presta atividade desinteressadamente à comunidade; 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
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FUNCAVI 

m - não possui vínculo com partidos políticos e com Entidade~ religiosas; 

-1V--=-.não faz qualquer..discriminação quanto à....raça._1\_cor, ao sexo, à idade, à 

política, à religião, à preferência sexual e à condição social; 

V - não presta ou fornece qualquer tipo de serviço ou beneficio à Instituidora e 

aos Membros: Conselheiros, Mantenedores, Beneméritos, Colaboradores é Voluntários, · e, 

VI - mantém a escrituração contábil e fiscal, em livros revestidos das 

formalidades legais e registrados em cartório, capaz~s de assegurar sua exaticlijo. 

§ 2º - AOS MEMBROS: 
1 - não participa em campanha~ de interesse político-partidário ou eleitoral, 

quando estiverem desempenhando atividades Fundacionais; , 

II - não faz qualquer proselitismo religioso durante a execução das atividades 

da Fundação: 
m - trabalha sempre no intuito de executar os objetivos da Fundação e de 

benefibar à sociedade em geral, e, 
IV - não são remunerados, seja a qualquer titulo, bem como não recebem, 

gratificações, bonificações, vantagens ou parcelas do patrimônio ou do superávit financeiro, com 

ressalva do direito de reembolso de despesas, desde que comprovadas e realizadas em favor da 

Fundação. 

§ 3° - AO PATRIMÔNIO E AS RECEITAS: 

1 - são aplicados integralmente na manutcnçãp e desenvolvimento dos 

objetivos institucionais e dentro do território nacional; 
II - são ainda aplicadas as subvenções e doações recebidas nas finalidades a 

que foram vinculadas; 
m - não são de pessoas fisicas ou jurídicas, estas de caráter beneficente ou de 

assistência social, isto é, são exclusivamente da própria FUNCA VI; 

IV - não são distnbuídos os resultados, dividendos, bonificações, participações 

ou parcelas do patrimônio ou das receitas, sob nenhuma forma ou pretexto_, e, 

V - em caso de Extinção, o patrimônio remanescente da Fundação, deverá ser 

integralmente revertido às Entidades Nacionais aprovadas pelo Conselho Curador, cujas 

finalidades estejam relacionadas àquelas desenvol~idas pela Fundação. 

TÍTULO VII 
DO REGIMENTO .GERAL 

Art. 24 - O Regimento Geral da FUNCAVI será: 

1 - deliberada sua instituição e alteração, pelo voto favorável de 2(dois) Membros dos 

Conselho Curador; 
II ::.. instituído ou alterado por proposta fundamentada, de l(um) dos ou, dos 

Conselhos; 
m - expresso no mesmo, toda a matéria complementar não descrita 110 Estatuto, e, 

IV - registrado no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, junto com o Estatuto. 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
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TÍTULO VIII 
DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Art. 25 - A Alteração Estatutária da FUNCA VI ocorrerá quando: 
1 - houver proposta fundamentada, de l (um) dos ou, dos Conselhos; 
II - não contrariar seus objetivos; 
m - deliberada pelo voto favorável dos 3(três) Membros do Conselho Curador; 
IV - aprova~ pelo Ministério Público, e, 
V - registrada no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde já está Registrado. 

TÍTULO IX 
DA EXTINÇÃO FUNDACIONAL 

Art. 26 - A Extinção da FUNCA VI ocorrerá quando: 
1 - houver desvio de objetivos, pelos quais foi instituída; 
II - for impossível sua manutenção, pela falta de recursos; 
III - houver impedimento legislativo; 
IV - seu objeto tomar-se ilícito, e, 
V - não cumprir sua Função Social. 

TÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27 - A representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da Fundação, é de 
competência privativa do Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 28 Os Membros da Estrutura Orgânica não respondem solidária nem 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela FUNCA VI, através dos atos regulares de 
gestão desde que, não contrariem o Estatuto, o Regimento Geral, os Regulamentos e a legislação 
aplicável à Fundação. 

(}., 
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Art. 29 - A designação e a posse dos Membros que compõem a Estrutura Orgâmca 

FUNCAVI 

daEundação,.-para aprimeíra gestão é_de_competê.ncia dosJ~.ep~ntan~s Legfils da Instituido:à~:::;;....-' 
já para segunda em diant.e, esta atribuição passa pélf<1 o Conselho Curador. 

Art. 30 - O regime de contratação dos empregados será o da CL T - Consolidação 

das Leis Trabalhistas. 

• Art. 31 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto, do Regimento Geral e dos 

Regulamentos, quando não resolvidos satisfatoriamente pelo Coqselho Diretor, ~rão deliberados 

pelo Conselho Curador. 

TÍTULO XI 
DAS DISEOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32 - O primeiro Mandato dos Membros da Estrutura Orgânica .findarão em 31-

03-2004. 

Art. 33 - A Fundação tem Ol(úma) Instituidora, através dos Representantes Legais: 

1 - MAURINI DE SOUZA ALVES PEREIRA. 

RG 3.979.815-8/PR e CPF nº 647.897.489-87. 

II NATALÍCIO ALVES PERERIA. 
RG nº 3.158.608-9/PR e CPF oº 462.747.409\10. 

m - RENASCER GRAVADORA E DISTRIBUIDORA DE 

,PRODUTOS LITERÁRIOS E FONOG~FICOS LTDA. 

CNPJ 02.912.672/0001-07. 

O Estatuto será aprovado primeiramente pelo Ministério Público em 

embros da Estrutura Orgânica e, por fim, será registrado no Cartório Civil de 

2~ R T D • CURITIBA I PR 
Curitiba 

~9057,. 

MICROFILME 

' . 

ESTATUTO 
13/13 



,. ... 

/ 

FUNCAVI 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 
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ATA Nº 01 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO 

E 

DA FUNCAVI - FUNDAÇÃO 
CULTURAL CANTO DA VIDA 

POSSE DOS ' MEMBROS DOS 
CONSELHOS: CURA~OR 
DIRETOR E FISCAL 

09- 03- 2002 - 14HS 

? ·i:kJi f·!~º \;:-:---·'1" 
' ''-·-...,,../'/' 

1 - Reuniram-se, os representantes legais da 

Instituidora - Sr. NATALICIO ALVES PEREIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 

3.158.608-9/PR e CPF 462.747.409-10, Sra. MAURINI DE SOUZA ALVES PEREIRA, 

Brasileira, Casada, Empresária, RG. 3.979.815-8/PR e CPF 647.897.489-87 - RENASCER 

GRAVADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LITERÁRIOS E 

, FONOGRÁFICOS LTDA., CNPJ 02.912.672/0001-07, na sede da mesma, nesta Cidade e 

Estado - Curitiba Paraná - à Rua Pedro Dalla Estela nº 148, Santa Felicidade, CEP 82.020-610, 

juntamente com Membros condados da Sociedade Curitibana. 

II - A Reunião realizou-se aberta a toda a 

Sociedade que quisesse participar, para tratar da solenidade da INSTALAÇÃO da FUNCAVI -

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA e da POSSE dos MEMBROS da 

Estrutura Orgânica da Fundação. 

m O Sr. NATALICIO ALVES 

PEREIRA abriu a sessão argumentando da necessidade de Instituir a Fundação, que terá por 

finalidade: "MANTER, ~MINISTRAR E DIRIGIR UMA RÁDIO EDUCATIVA, QUE PROMOVE E 

E.XECUTA, EM CONJUNTO COM A SOCIEDADE, PROGRAMAS RADIOFÔNICOS NAS ÁREAS: 

EDUCAÇÃO, CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ECONOMIA, SAÚDE, MÚSICA, IDOSO, 

MEIO RURAL, RELIGIÃO, LAZER, FILANTROPIA, HISTÓRIA, JORNALISMO, PoLÍTICA, 

SOCIEDADE, COMUNIDADE, CIÊNCIA, CULTURA, ACADÊMICA E ESPORTE." 

IV - Na sequência, os representantes legais 

passaram a designar os 9(nove) Membros que compõem a Estrutura Orgânica da FUNCA VI, que 

é formada pelos Conselhos: Curador, Diretor e Fiscal, os quais seguem nominados e assinados 

ao final, e, qualificados em relação anexa de nº 01 , ficando os Conselltos assim constituídos: 

Rua Pedro Oalla Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade 

CEP 82.020-610 - Fone (0**41) 297- 2700 - Curitiba - Paraná 
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CONSELHO CURADOR 
_ Curadora .&esidenta_ MAll.RINlJl:E OUz..\ t\I..YJ:S PEREIRA 

Curador Secretário ANTONIO CESAR DE LIMA 

Curador Membro ALMIR JOSE RETCBESKI 

CONSELHO DIRETOR 
Diretor Presidente 
Diretora Secretária 
Diretor Tesoureiro 

CONSELHO FISCAL 
Fiscala Presidenta 
Fiscala Secretária 
Fiscal Membro 

NATALICIO ALVES PEREIRA 
DANIELE CRISTIANE DA ROSA 
'DANIEL DE SOUZA 

KELY APARECIDA FERREIRA TOMAL· 
ROSY ALVES DE PAULA 
MIRAMI ALVES PINTO 

V No passo seguinte, todos os Membos 

foram Empossados pelos representantes iegais da Instituidora, e agora, o Sr. NATALÍCIO 

ALVES PEREI;RA falando como Presidente' do Conselho Diretor, apresentou o ESTATUTO 

da Fundação a todos os presentes, fazendo explanações a respeito de seus dispositivos e 

comwúcou que o mesmo já fora aprovado pelo Ministério Público - Promotoria das Fundações. 

VI , - No caminhar dos trabalhos, o Diretor 

Presidente noticiou que o Estatuto uma vez aprovado por todos os presentes, toma-o em Lei 

máxima dentro da Fundação, e em seguida, colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por 

unanimidade dos presentes. 

VII - A Secretária do Conselho Diretor, Sra. 

DANIELE CRISTIANE DA ROCHA, usou da palavra para declarar que a Fundação tem 

sede à Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Santa Felicidade - CEP 82.020-610 - Curitiba Paraná. 

vm Já finalizando os trabalhos, os 

representantes legais, agradeceram a presença de todos e deixaram a palavra aberta a quem 

quisesse fazer uso, e pór ninguém tê-la usado e não tendo nada llU!ÍS a tratar, encerraram a 

presente Rewtlão e Deêlaram, INSTALADA a FUNCAVI - FUNDAÇÃO CULTURAL 

CANTO DA VIDA e EMPOSSADOS todos os MEMBROS dos CONSELHOS. 

IX - Por fim, encerrados os trabalhos e não 

tendo nada mais a relatar, eu Secretário "~ HOC", VANDERL"tl L. K. BONATTO, 

lavrei a presente ATA nº 01 que 'vai assinada por mim, pelos Instituidores e pelos Membros dos 

Conselhos. 

Curador 

Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade 
CEP 82.020-610 - Fone (0~41) 297-27'00 - Curiti~a - Paraná 

8~057~ 

Danief Gonçalves de Souza 
TARFª l~r\ nr ··- · ~ · --
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Joyce Jeanne Freitas Lopes Gonçalves de Souza 
Tabehã Substituta 

DANIELE CRISTIANE DA ROSA 
Diretora Secretária 

Diretor Tesoureiro 

KEL~TOMAL 
Fiscal Presidenta 

ecretário "Ad Hoc" 

2~ RTD • 
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REPÚBLICA FEDERATIV., DO BRASIL 
. COMARCA DE CURITIBA 

1 

CARTÓRIO DO 1° OFICIO DO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA CÃNDIDO DE ABREU, 535 , - 1' ANDAR 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO CIVICO - CEP 80530-906 

------·www;1 dístribuidorcuritibir.com .br-

CENTRAL DE CERTIDÕES 
RUA XV DE NOVEMBRO. 362 • 2' ANO. · CJ 202 • CEP: 8002Ô·923 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

ESTAD-0 DO PARANÁ 
EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURITOZO 

SANDRA LUCIA PELIK! '" •. 

LEDA REGINA HIRT DE'Soi.J.ZA( \ 

ELIEL EZIDIÓ i .\ 

MARCOS AURf l.,fQ_.e_Ã_M __ -+

1 
FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIM E * CÍVEL "\. .-r ~ 
VARAS CRIMINAIS - VARAS DA FAZENDA - VARAS DA FAMILIA - VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS °"'·-~ 
VARAS DE EXECUÇÕES DO ESTADO E DO MUNICIPLO ·REGISTROS PUBLICOS ·TRIBUNAL DO JU AI 

• •-·-~----- -•ft•• ---••u-•••~---·--ft.!~!l~~!!~~-----·-·-•---·-••--•••-• '"'---·~~--·~-·~·----•o• 

1 fls. l. . C' F- IR: T l: D A O . 1 

1 · 1 
1 CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para j 
l
' fins exclusivamente civis, que revendo os livres de distribuicoes f 

(~I:~ :[ IYll~~ !I u n n 11 11 •1 u n n n •t n u u u u n " u u 11 11 n u 11 u u u n " u u n u u 11 11 n 11 11 u 11 11 u u 11 11 u u u 11 u n ., 11 n 11 n 11 u u 11 n n 11 11 

1 existentes neste Cartorio, dos mesmqs nac consta qu~lquer acao contra~ ! 

-l llllti~1JL".m.Jl1iiiU~il~-I~ ...... !ilt~'llm~m~~llL : 1 

í 1 
l FILHO DE F'EDi:W I)E tHJl . ..12'.f~ E t'l(~LJFUMA DE SOUZA .... " ! 
! NASCIDO EM 04/06/1976. - 1 
! i 

1 
no periodo de 18 de marco dq 1963 (data da in~talacac deste Cartorio) 

1
1_ 

(Lei Mo.4.677~ de 29/12/62), ate.a presente data. 
; i 

1 

O REFE1:;:1:po E' V6RDADE E DOU FE'. ! 

. ! 
· Cu ri ti ba !• 4 de j un hc) ele 200:;;:. , 
! 1 

1 i 
! 1 
! J -c_c;.z 1 , , . szs~ i 

! JôSE BORGES DA CRUZ FILHO ! 
! T:i.tula1r 1 
• 1 
1 'Efie [ 'E,z iá io 1 
1 JURAMENTADO 1 
1 : 

i 1 
t ' 

i i 
' 1 l ! 

1 1· 

i ----

1 1 
1 1 ! CU:!TAS: F\'$ 11.00 1 

1 1 

! 1 
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REPÚBLICi:A FEDERATIVA DO BRASIL 
. COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DO 1° OFICIO DO DISTRIBUIDOR 
• AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 • i• ANDAR 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURITOZO 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO CIVICO • CEP 80530-906 

www.1dlstrlbuldor~rltlba.com.br 

CENTRAL DE CERTIDÕES 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 21 ANO. · CJ 202 • CEP: 80020-923 

JOSÉ BORGES DA CRUZ f/LHO 
TITULAR 

SANDRA LUCIA PELIKI 

LEDA REGINA HIRT DE SOU 
,JT' ~----

ELIEL El,!OÍO, G Í ·~ 
MARCOS AURÊl,lflBARo~r 

•. : ,"~ o 
FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL · · 
VARAS CRIMINAIS -- VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMILIA - VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS \----+--! 

'- VARAS DE EXECµÇÕES DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PÚBLICOS· TRIBUNAL DO JURI '\ 
TABELIONATOS ">..... 

~~;~:.-~---~------~-------------------------- .. ------
! C E R T X D A O 

i 
i i CERTIFICO, a pedi de de parte inte-

I
Í n~~!:; s<:H:la !, qt.u"! 1··01v0mdo ci!:; l:i.vn:is cl<~ d:i.s t1":i.bu.ic:rn;:•i;; 

1 . 

! 
1 
1 

CIVEL (1 A 4 VARA DA FAZENDA), EXECUCAO ESTADO E MUNICIPIO, ..••••••••••. 
existentes neste Cartoric, dos mesmos nao consta_ qua~qu.er acac contra~ 

! ~;t~ .. ~y.:~;.t:l~fi1l~:~. ~tl~ii:l:U1t~Ul~~~~:~~l·:, '·:.~~l!}i;~!i~lf !t~üi:f.~~1f;lt1H~~~f:J~llt 1 

! 1 
j

11

!
1 

FILHO DE PENW DE ~>OUZA E MAUI~.: 11-lA DE SOUZA ·-· il· 

NASCIDO EM 04/06/1976. -

no periodo de 18 de marco de 1963 (dat~ da instalacao deste Cartoric) 
1 íl f>'i Hc; ,q f)T7 ·<:!<-:) :.':~9/:t.2/éi:Z::) !' a·te ;:\ 1:wefü~:mte d.,<ta. 1 

1 . ... . .. " . .. !• O REl=-EtUDO E' V~l~DADE E DOU FE'.. ·' 

1 
1 4 de .:i 1..U"1 ho de Cux:i. t :i. b.;. !• 

1 
1 

! 
~ '1& ::::-::: 1 

!
! JosE BORGES 1ffi 'cRfil i11...Ho 1,e 

T :i. tul<:\lr 

l 'Efie [ 'Ez üíio 1 
f JURAMENTADO f 

1 1 · 

f l 
1 i 

1 1 

1 
l 

a.JSTAS: R$ 11.00 . ! 

1 , 1 

! • i 
! . . . - -1 
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República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

Comarca de Curitiba 

Estado do Paraná 

Bel. Péricles Coelho 
Cláudio C. Perine Júnior 
Arlene Martins da Silva 
Daniclc B. Gradowski Sampaio 
Luis Fernando Vieira 

Juramcnt.1úo:0 
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CERTID~~ NEGATIVA CRIMINAL 
{"PMA EFEITOS CIVIS") 

CPrecatória Criminal,. Aud.itoria Militar e Central de Penas Alternativas) 

CERTIFICO, a · pedido verbal da p~rte interessada. - .. . 
os :t:i.vn1t:; ele l=i:eg:i.s·tn~s existentes nesta Se1·ventL:i •~ flH?.!.l 

Circular 24Y89 04/12/1989 

l~:i.n;ttl.<:\jr 42/'7:i> ele 24/0S/:1.993 C.G .. ._T .. *) e Carta Pr,e . ' ~ 

Central de Penas A!l t ( D~?t:t•· etc::-
( 

Av. Cândido de Abreu, 535 - 1" andar - Ed. Fórum Cível - Centro Cívico - CEP 80530-906 - Curitiba - Paraná - Brasil 
e-mail: cartorio(i1 Zdistrihuidorcuritiba.cmn.br 

e-mail: cartorio([1 2distribuidorcuritiba.com.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA o 
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo nesta 

Serventia da Justiça os arquivos de distribuições aos Tabelionatos de Protesto de 

Títulqs desta Capital (1º ao 4º), dêles, NÃO CONSTA, nos últimos cinco (05) 

anos, até o dia 04 de junho de 2002 , tenha sido distribuido qualquer 

título de crédito contra: 

. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná ao( s) 

seis (06) dia(s) de junho (06) do ano de .2002 

Lei nº11.960 de 19/0ez/97 
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$ 11,00) 
Emitida por: CESAR1 

Chancelada Mecanicamente Cfe. Reg.N"252.566 
do 2°0ficlo de Títulos e Does. e Autorização da 
Corregedoria da Justiça. - Of.Nº0470-03/02/B1 

Código de Autenticidade 
r>m[[l 1 

o 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL 

Rua João Parolin, 224 - Prado Velho - Curitiba/PR CEP 80220-290 Fone/Fax: 

CERTIDÃO 

DENIZE ALVES SANTOS 
CHEFE DO ,. CARTÓRIO DA 178 ª 
ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, 
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, 

. CERTIFIÇA, a pedido da parte 
interessada que, consúltando o cadastro geral de eleitores deste Estado, consta a 
inscrição de DANIEL . DE SOUZA, filho de PEDRO DE SOUZA e de 
MAURINA DE SOUZA, nascido no dia 04/06/1976, portador (a) do Títt~o 
Eleitoral nº 063950000663, Seção nº lll, estando o(a) mesmo(a) QUITE c<;>m a 
Justiça Eleitoral. O referido é verdade, do que dou fé. 

Curitiba, 5 de Junho de 2002' 

f( DENIZ 
Chefe da 

\ 
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• MINISTÍ:RIO DO EXERclTO 

OtllETOAIA DE ee ~·11ço MILJíAR 

CERTIFICADO OE OISPENSA 
or: l~lCORPORAÇfi.o 

2'?ª DEL SM 
15ªcsM· 

AA 1500133.33706 
NOr.tE-------·----------------

DANIEL DF: SOUZA----·----~} 
' Ehl CAno DE CONVOCAÇÃO llE\'E APílE:lENTAA·BE IM~OIAT•.r.1t :ins 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARC,A DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DO 1° OFICIO DO DISTRIBUIDOR 

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 1• ANDAR 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO Ci(/ICO - CEP 80530-906 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURITOZO 

www.1dlstribuldorcuritiba.com.br 

CENTRAL DE CERTIDÕES 

SANDRA LUCIA PELIKI 

LEDA REGINA HIRT DE SOUZA 

ELIEL EZIDIO 

MARCOS AURÉLIO BARONI 
RUA XV OE NOVEMBRO, 36~- 2' ANO. -CJ 202 - CEP: 80020-923 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS - VARAS DA FAZENDA - VARAS DA FAMILIA - VARAS DE EXECUÇÕES PENAI$ 
VARAS DE EXECUÇÕES DO ESTADO E DO MUNICÍPIO· REGISTRO~ PÚBLICOS -TRIBUNAL DO JURI 

. ,, 

1 
.. ·--·--·----.. ~-----··------~l~~s----·----·'--··· .. ---~·------1~.~-

·f 1 s.. :1. • 
C:: E o:;;:: 11·· JC lD 1A CI• 

1 
CERTIFICO, a pedido de ' parte intere ssada, para 

1

, fins e xclusiva me nte civis, que revende os livros de distribuicces 
ÇF~ ]: IYlf::: ! I 11 11 11 11 u 11 n 1t u n u u " 11 u 11 u 11 11 11 11 .. n u n 11 n " .. u 11 n 11 " 11 u u 11 11 11 " 11 u 11 u 11 11 n u u 11 " 11 u u " n n n u 11 u u " n 11 

(~)X:i.S-1:.!·:mti?~S ni?)!:;-1:.e-~ C,;i.1rto1rJ.0!1 dClS mesn·1or:; ni:l.0 C:Cln!5t,:;1. qu.aJ.ql..li?)lr <ô\C'. ê\l.J , .c:9n·l:.l''i:1.:: 

1 ~ifl:~!~:ffl:~:~-~:.. . .. . .~:~~:~:1:11:~)~1~l~1~~B.:;;·~:. . .~f l~lülWrn~llil~~~:H!lt ..... ~ 
' ; 

1 MA~lCiüf.~ El"I :l.(Y/:1.0/1980 .. 

l no per:i.odo de 18 da m~rco de !963 (data da instalacao deste Cartaria) 
1 (Lei No .. 4 .. 677, de 29/12/62), ate a presente data .. 
1 

1 

1 

1 

l 
CIETAS: R$ 11.00 

O REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'. 

Curitiba, 4 de junho de 2002 .. 

JOSE BORGES DA CRUZ FILHO 
Tj. tula1r 

~íie[ 'Uiáio. 
JURAMEl'!JÂDO 
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· I , 
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t 
.r 
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'· . j 
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1 . . . . 
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t ______ ~ ~n••-q "'·-~--~ .. ---··•-··~--·----·--•·•• •.;.,._ •• ;;:.~, .. --· --· __ ,,__...,~•-··-"~·---.. -...-·---·"'T--•--•-........J 
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REPÚB~ICA FEDERATIV·~ DO BRASIL 

· COMARCA DE CURITIBA , • ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO 1° OFICIO DO DISTRIBUIDOR EMPREGA D OS JURAMENTA D OS 

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 • 1 •ANDAR MAURI TOZO 

EDIF. MONTEPAR • CENTRO CIVICO • CEP 80530-906 SANDRA LUCIA PELIKI 

ww.1 dlatrlbuldorcurltlba,com.br-- -

CENTRAL DE CERTIDÕES 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 21 ANO. · CJ 202 • CEP: 80020-923 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

LEDA REGINA HIRT DE SOUZA 

ELIEL EZIDIO 

MARCOS AURÉLIO BARONI 

FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS Cf!IMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS .DA FAMILIA • VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS 
VARAS DE EXECUÇÕES DO ESTADO E DO MUNICIPIO ·REGISTROS PUBLICOS ·TRIBUNAL DO JURI 

./ 
·J 

TABELIONATOS 

r--·--·--------~---.--· --~-~-

' ·fls.. :1. 

1 
1 

1 

1 
-.1 

1 

l 

CEl'=TIFICO, <':1 p_ed :i.d<J de p.:\l··te :in te-.. 

ressacia, RLie revendo os l:ivvos de distr:ibuicoes 

CIVEL (1 A 4 VARA DA FAZENDA), EXECUCArr ESTADO E MUNICIPIO, ••••••••••••• 
existentes neste Cartorio. dos mesmos nao consta qualquer acao contra~ 

~~ffá·~~lt~~-~.;·· .. · · · ·:·!,l.~;~ ·~l~r?úL~~.~~'4ilmv.~ ~~ ~JI?:~~~ ~~~:r~~+1:tr•~~~~~.:~ .. ~-(~~·~ ·; 
'"~'·"""-"':·<~·~.s~ .. ~"· , .. .,, ... (h·(~ · <'·<-~Rl'Jl)J;J.i.'fio::.~ . : m,.;. ' . l'iU?1~$<~.:f.,.:;<.f:,; : f..,~~;....;<a .•• :s:~f:,~:.0$ ~ 
:~.~--.~ ~~~ .=:-~ .:~'i?:~J.~.~· .::~.Y;:.~·~.:~ .~ .:: . .tt::;r-~.~~=:.:.:.t~i:t;:::.~~.:~!.~... ;.:.:i:.;. ... .:::.;~ .rf:'~~:~~·::.~:.~;·:xf:-1.-w.~.~~~ :~.:-~ .~-Jl.~·~~~!.=~; .~. 

NASCIDA EM 19/10/1980. -, 

rw per:i.odo d<.;: . :1.8 de marco .de :J.963 (d.,;1.t..:i da in!;;;t.C\.l<:1c . .:u·j d~:!:>t<.;: Ccu-to1··.i.o) 
(Lei No.4.677, de 29/12)62), ate a presente data. 

J 

aJST AS: !\'$ 11. 00 

O REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'~ 

Curitiba, 4 de junho de 2002. 

BORGES DA CRUZ FILHO 
Ti tul.:1r 

: 'E{ie[ 'E.Zidio 
JURAMENTADO 

. ' 

l---~-----.. -·----~ --·--· .... --~-----------...... ~ . ..---·~-._.,--- ·-· 
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Dístríbuídor 

República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

Comarca de Curitiba 

Estado do Paraná 

Bel. Nilo U. Souza Sampaio 

111111.11 

Bel. Périclcs Coelho 

Chíudio C. l'crincJúnior 

.\rlcnc ~Iarti11s da S ilva 

Daniclc B. Gra<lo\\'ski Sampaio 

Lu is Fernando Vieira 

J111.111n nt.hlu . 

...... --··· .......................... ., ............ , .... ---· .,,,_.,_ ........ _. __ ,, . .,_, ___ ,,,_,.,_ ........ _ .......... _,, ___ ....... , ... --... - ... 
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l 
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l 
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1 
i 
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1 
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1 
1 
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l 
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j 
1 

1 
i 
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CERTIFICO, ~ p~dido v0rba l 

c~ rgc, dos m0s mos n~o consta , ~entra: 

qualq1.tel"' 

Cível) no 

aç~o CIVEL (la. a 21a. Varas Cíveis 

peri o dc de 5 de ,Junho 

u:::::: ] I : •1,...r• IE~: li .. .. ""'· 

da parte interessada, 

n~s ta Se rven tia a meu 

e Vara de Precatória 

e' verdade e dou fe'. 

C1. t 1" ·i. ti l:J.::\ :• !'.\ d (:·l :• .Jun hc' 

~~ 
Luis ernando 

.... ,J .\I" (:\fl'r(·::Ol''I "\'" .. 0 

Lei 11960 de 19/12/97 
Tabela XVI dos DISlRiaJIIXff:S n. VI letra (a) -> F..'$ 
Certid~ emitida às 10:51:17 

11,00 

d(·'.·) :?002 " 

t. ___ <,. ...... ,. ______ ,.,,,, ____ ,, __ , ______ __ , -····--·- ----··-----···-··- -------·--.... ---------··-------- ·---·······-··-·-----·---··--- - ·-·--.......... - ... f 

,\, , Ciinditfo tfc .\hn·11, 5:15 - I" andar - !-.ti. F1irnm t•hcl - C't·ntrn t'hicn - l'EP 805J0- '11111 - t'uritihn - l'arn11;í - l!rnsil 
c-niail: cart11ri11111 2distrih11ido1Turitiha.t'< 1111.lll' 
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Dístríbu ídor 

República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

Comarca de Curitiba 

Estado do Paraná 

Bel. Nilo U. Souza Sampaio 
l11ul.11 

Bel. Péride;; Coelho 

Cláudio C. Perine Júnior 

Arlcne i\ Iartins da Silva 

Danielc B. Gradowski Sampaio 

1 ,uis fernando Vieira 
Ju r .t tt1L 11l1hl11" 

.. , . . 
~··". .~ . r ...................... " .. . ..... --· ..... ·····- .... -·-·····--·-.. ·~ ..... _ ............ .,_, ____ ._ .. .) ..... _ ............ -··· ......... : ... ··-· -"" ' .... __ ,, ___ ............................. , .............. :; ... 0;· ,,;;~ .:..~. '~ .. ·..,~·, ..... li 

t t~t . r..: o ~ 

1c::: 1E:: 11::;;:· ... 11 ... ::11:: JD• ·:i:!!!í.(::J1 1t ... 1111:::::: 1i::::ii 11!::!11 ... 11 ... ::11:: •1,,,,1• 11!:::11 1i:::~: n:~i:: ::11:: 11·11·11 ::11:: 11· .. 11 1(!11 11...... \. ~ ,_,, · '· -· ·- J l i 
1 
1 

~ 
j 
! 
; 

("PMA EFEITOS CIVIS") \:----- __ ,. i 

(Precatória Criminal, Auditoria Militar e Central de Penas Alterna~· 1 

CERTIFICO, <:\ ped:i.dC) \l(·?.'l' ' b<:d. da parte interessada, 

que revendo os livros de Registros existentes nesta Serventia a meu 

cargC), dos mesmos nada consta, contran 

~fMllt:M~lf.:*lfim;ti~if:~lt1~;itíl~~~~~i:fir~l~~~i.i.~~itMr,.,,, .. ,, ~K~~t111i: 
no periodo de 4 de dezembro de 1989~ até a presente data, em raz~o de: 

distribuiç~J(ces) de Carta Precatória Criminal Of{cio 

Cin:ulc•.1r ~~l.J/89 cfo-:· 04/:1.~':'/l<T'B'l' C .. D .. J .. *) :• Auditoria Militàr (Of:í. c: :i.o 

Circular 42/93 de 24/08/:1.993 C.G .. J .. *) e Carta Precatória Criminal da 

Central de Penas (DecretC) Judiciaria N .. 462/97)~ 

Lei 11960 de 19/12197 
Tabela XVI dos DISTRIRJIJXH::S n. VI letra (a) -> !\'$ 
Certid:Jo emitida às 10:51:18 * Corregedoria ~ral da Justica do Estado. do Parana' 

· ' 

dou fe'. 

11,00 

i 
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i 
' 1 
i 
i 
! 
i 
! 
1 

1 
! 
1 

l 
i 
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1 

! 
i 
i 
! 
1 
1 
1 
1 
i 
! 
1 
1 

! 
1 
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l---------------·----~--··-----......... ..._ _____ "' ___ -·-··-·--~ .. ·--... ----~------~·----·· ..... ---·-· .. -·--.. ·------·-·--·-' 

.k Câ11Jido de .\breu, 535 - 1" anJar - Ed. Fi'orum (.'frd - l'L"ntro Ci\'il'o - CEI' 805.lll-'JO<o - Curitiba - l'aran:í - llra~il 

e-mail: cartorio(Í1 Zdistrihuid11n:uritiha.l'l>m.hr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ 

• CARTÓRIO DO 1° OFICIO DO DISTRIBUIDOR 

AVENIDA CÂNDIDO DE ~BREU, 535 • 1• ANDAR 

EDIF. MONTEPAR • CENTRO CIVICO • CEP 60530·906 

www .1 dlstrlbuldorcu rltlba.com.br 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

1 MAURITOZO 

• 1 

CENTRAL DE CERTIDÕES 

SANDRA LUCIA PELIKI 

LEDA REGINA HIRT DE SOUZA 

ELIEL EZIDIO 

MARCOS AURELIO BARONI 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 2' ANO. · CJ 202 • CEP: 80020·923 

JOSE BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

FALÊNCIA' • CONCORDATA • CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS ,,,.,,··•·, ;~ . 

VARAS DE EXECUÇÕES DO ESTADO E DÓ MUNICÍPIO· REGISTROS PÚBLICOS· TRIBUNAL DO JURI .4' '\ ~ v I /..,, • 

TABELIONATOS . ·') 

r-~~l=-~~, ----···~----··-----~---·--..----·"'."--·--~----·------.. ·--:-·-------~ .. ·-·-- -~~~~-
1 1 . .. >.. • • 

-1 ·1 C: E Fi~ T :n: D ~h O 

l
f Cl:RTIFICD !• ''' · pc·:!cl :i.clc1 de p.:1.1•""t(~ :i.n ten;;)1;;1:;<:\cla 1, p.:1.1•·;;\ ,-

fins exclusivamente civis, que revendo os livres de distribuicoes 

!

! c; 1:~ :e 1v1E~ li n " n lt " li li n " ,, li li li u " li li li " " JI '* li li li li li N " li li " li li li li n li " " li " li li n u li fl li u li li li li li li " li li u li li li n li u 

t'!.xj.stentes ne!'.;tE) Ca1'' -'tcwio 1, cios mE:·smos Emcont1~e:i. o s~?c;iu:i.ntr:: corl"i.:1'· .;i.~ 1 

1 ~. .. .. .~;~-~-~·~·~ .... . <!>~.'ii.::~Uf~.l~;.r;·:·t~; W ~~ 1" l--r?i $:.=~t.'t;.Y:::':······:-:-
• ~.}, .~;i.f:~"$í.'$.:. '?:;i.Y?..~·'*L~.'~:l~.~'?<4Y~lUlQ.~,· l ~:.~: .... < .~~ .~.;:;~.~.~..... • .. ..~:-:::"::t:;:~ .:·~L~t=~ .:: .. t :~i~u~:m~ .:~?;·:~L~L~~ .. 1:.:í.":::. .. 

!.·. no perioclo de 18 de marco de 1963 (data da instalacao deste Cartcric) 
(Lei No.4 .. 67? , ele 29/12/62)p ate a presente data. 

1,l .Dist . .... "uAc~:1.c; .. ,, ,, .. "" .. " .. • l1!eqtte1,.ente" " .. "" .... uDe\tê\ .. Va1,..Cl 

1 02.0004544-0 IflÊI. Im:TF:ttl N 27Í05/2002 2a.V.Del.de Tri!Jlsito 

1 
a REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'. 

1 CLtri t:i. ba !' 4 ele junho de 2002 .. 

r 
1 
i 1 

1 le ~*'t~ 
JOSE BORGES DA CRUZ FILHO ! . 

1 
1 
1 

i 
1 

1 
! 

1 

CUJTAS: f\'$ 11.00 

'Efie[ 'Eziáio 
JURAMENTADO 

1 
i 

1 

! ' 
l 
1 

1 

1 
! 

1 - . \ - . . ! 
1 • _j 
\-,. ·----............. -....- ... - ----·•--..-- ..,......,,,.- .... - .. v.-••'-'•• .. ·-· .. •··-~··•·• .. -·-· .. -·-.. ...,.---•-••·•••-- .... ,.._.,;...,..,, • ._,_..., ____ , ___ .. ___ ........ -c.o-~ .... --... ... ---.. 
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.. 



COMARCA DE CURITIBA 

Ej·7 ./"IDO Dd I' .liR.lil'VÀ 

·-

Tl 'Tf!L\R 

a pedi.tio de pa.tte interessada, ~ue tev.endo nesta 

Serventia da ;Justiça os arqtciv:©s de distribuições aos 'PaibBlíonatos de rotest0 de 

TítuJ.ps desta Capital (1 º ~© 4º), dê·les, NÃO C@NSTA, fios ftltiim©s emoe (05) 
r 

anos;, atê o . ·a 04 de junho de 2002 , tenha si~0 distriliui,tló 1uâlquer 

título de crédito c©ntra: 

O REF!ERmO É VERD~E~ DOU FÉ. 

Da:- e assada nesta cida<ile d@ Curitfüa, capital do Estaã0td0 Tear.anã ao(s) 

seis (06) ma(s) â€ junho (06) dCil an.o de 20ta~ . 

Lei nº11.9&0.dé ~9/0ez/97 
Tabela XVJ dos · ~stribu dores n• VI letra a (R$ 11,00) 
Emitida por. CESA~ 

Chanc.elada Meçaniêãlfiénte Cfe. J{ig.N"262!566 
dó 2º0~cio de Utulos e DOcs. e Aid:oíiütão da 
Corregedor.ia da Justiça - Of.N-0470-03/02181 

Código de AutenticiEiade 
uT4vSS . 



"' TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL 

Rua João Parolin. 224 - Prado Velho - Curitiba/PR CEP 80220-290 Fone/Fax: 

CERTIDÃO 

DENIZE ALVES SANTOS ' 
CHE:fE DO CARTÓRIO DA 178ª 
ZONA ELEITORAL DE· CURITIBA, 
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada que, consultando o cadastro geral de eleitores deste Estado, consta a 
inscrição de DANIELE CRISTIANE DA ROSA, filho de IZAIAS DA ROSA 
FILHO e de DARLENE FATIMA DOS SANTOS ROSA, nascido no dia 
19/10/1980, portador (a) do Título Eleitoral nº 076009620698, Seção nº 299, 
estando o(a) mesmo(a) QUITE com a Justiça Eleitoral. O referido é verdade, do ,, 
que dou fé. · 

- .~ 
/ 8621203381 

/ 

,. 

Curitiba, 5 de Jmlho de 2002 

DENIZ 
f Chefe da 

• 



Federativa 

REGISTRO CIVIL 
Distrito de Santa Felicidade - Município de Curitiba - Estado do Paraná 

Jrrío "trns QfbnfiílS .1ltmn 
e PF 017u08:)09-os 

oi•'HJT,\T, VlTAr.ioro no Hl(GJS'l'UO c;rvu. I>JC NAS<JJ~ll·:N'l'C>S. CASAMKNTOS IC 

(J llJ'l'(IS Jt 'l' A 1rn1.1Ao lllt NOTA s l>O DISTlllTO Jrn. SANTA J•"l;J.101 IJA rp; _ 

MUNrcl1·10 Ili~ CUHl'l'UlA, JtSTA!JO DO PAIIANA, MTO • . ~--- ;:. t ' . • ' ·.: .. ;· ···-.. 

L I V R O. .. :.~--~--~·-· 
FOLHAS .. ~?.-~ .. '..: 

A Y . MANOEI. IUHAS, GO:Jl - FONE: :J72-lll7l - FAX: 27ll·22j;:f ; ; ' ' . ' ' . 
/. t \ ·. ,. ., .... 1_ • • 

Jo1ias d?irasll ~as (Q/iagas Jl:imci (:·<:>;·- · ·. 
JUHAMRNTADO 1 i .J o ;i~ t' ~ - .. ... ''" ~ : • ': .• • : .. -. ' 

1 

'~ t / - • ': 1 1 º1,, 1 t r ' • 

./ 

TER M O .. :.:'..:.:~ :·'..., -

':<:. ·~~1 ., . . . ·r _.-. r-... ·: .... · 
.. ·.. . ' - : :. ·"' 

CERTIFICO que, do livro, termo e folhas citados, de assentos de casamentos 

do cartório a meu cargo, consta que, perante ·o Juiz competente e as testemunhas legais, foi 

celebrado sob o regime de .... _ ... :~~!.:.~~~~~9. .... ~:~~::~.!-~~-~-~--=:~::::::.'.:=.~:.:-::.~'.~~.:::.~.~:~:.~.:.~::=:.:~·.:.:::-:.:'.. :::~~:::::?::::'.:de bens 

no dia 
' 

.casamento de 

com 

passou a assinar 

.L , nascido em 

no dia 

filho de 

Ela, nascida em 

no dia 

filha de 

l':tW ~~.UC.: D~ ,JUI;Eü JJ:: ·ocL~ r~r1 3 !;CI'.J.-:·:-}:-:.-:-:- _-:-.:-·.-.·.-::- catodo 
·······••0•&000 00H00000•o•OOOoHO•OOOH0000000 00 0000000H OOP••0000000o•o oooOOOOOo0000000 0 0 0 U•O •______________ ··----------' 

"" "D1UlI :~1 D.;!; SOUZA 111111 sol t •:! i11 0. - :-:-::-:-).- ~~-:~--~-::.-:·:- .:- ;:- :·:-:.;-:;:- :·:- :·:-z 

111111D_'ir·JisL·;~ . o;nsTLLT'E n,, ~K;S.:i. 111111 ;;ri1·~;::j_ .l.1 i . ....: : :-:·:-:·:-:·:-:~-.-:- :·:-:-, -":-
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REGISTRO 
·GtAAL' . " 6,253,015-4 

I'. NOME - ~ ..... , • • \ 

1 
1 

r 
1 

.. ' \ 
\ .. 

\ DANIELE CRI!lTIANE DA ROSA 
l'MCÂº 
~ 1 , .IZAI,AS DA ROSA .. FILHO . 
: DARLENE· FATIHA ·DDS1SANTOS ROSA 

NATURALIDADE· 

30/08/1991 

/ 

DATA DE NASCIMENTO 

) 

REPUBLICA FED.ERA TIVA 00 BRASIL 

SECRETARIA OE ESTADO OE SEGURANÇA PÚBLICA 
• INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÃ 

f'S)-··-··-

1 ' 

. -----. ~~-,-·~; 
. ..__..,.,.:- ! 

'r, : 
-~: .. _.,;~~~;~-:;~ ·:: _·-:--~f~·::_::~;;_~·, 
· ~ ~T--~fY~~Q~EM.:JO~O-O~TERRITÓRIO ... NÃ<;ioNAi.-: :,·-. 
Y ~~-::-:.-::: .. ·0~~~=::,_- .. - Emitido em: 17/05/;~ 
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.. . REPÚBLICA FEDERATIVA D.O -RASIL 
COMARCA DE CURITIBA 

• 
ESTADO DO PARANÁ 

• CARTÓRIO DO 1° OFICIO DO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 1' ANDAR 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO CIVICO - CEP f!.0530-906 

• www.1dlstrlbuldorcurltlba.com.br 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURITOZO 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
CENTRAL DE CERTIDÕES 

RUA XV OE NOVEMBRO, 362. 2' ANO . • CJ 202. CEP: 80020·923 • TITULAR 

SANDRA LUCIA PELIKI 

LEDA RE.GINA HIRT DE SOUZA 

ELIEL EZIDIO 

MARCOS AURÊLIO BARONI 

FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS - VARAS DA FAZENDA - VARAS DA FAMILIA - VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS 
VARAS DE EXECUÇÕES DO ESTADO E DO MUNICIPIO ·REGISTROS PÚBLICOS · TRIBUNAL DO JURI ,,. 

TABELl~!~·---~--·_,_..-~-/~.r -.......o-lMl'i\-1 

1 
; 
1 

1 

·f]. s " :1. 
E -u·· A Cll 

l 
i ; CERtIFICD, a pedido de pa r te j n t e -
1 l''E·)~;;~;~•.d ,;l !• qu0i n:ivendcl rn:; 1 :i. vn:rn; d~~ d :i. !:; t 1'· :i. bu. :i. c:oc·::!~; -

1 e I VEL. ( :1. (.~ 1.i W1F~(.~ D{~ F .~,zEl,IDt-1) !• EXECUCr-1D EBT ,~,!)() E t•ll.JH :i;.c I p I o!• " .: • " ,; " " " " " " • " 
, exi s t e ntes nes te Cartorio, dos mes mos n a o consta qua lquer a cao cen tra ~ 

·i lfl~t.41i 
J. 
1 no p~riodo de :1. 8 de ma rco de 1963 (data da instala cac des te Cartorio) 
j (l...c:::>i l' IC>,,1.L.677!, d C'i> 29/ :1. ~~/62) ! , ate e\\ pn:1sente d<:\ ta .. 
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O RSFERIDO E" VERDADE E DOU FE' .. 

Curitiba, 19 de junho de 2002. 

Escrevente Juramentado 

CLETAS: F:$ 16.00 
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llliPÚBLICA rJ;VJ::N .. /iTll 'A JJ(I DP ... ,~S/J_, 

C01ríA/?.C ~í DE CUR!T!l.U4. · 

HS7./i.DO DO P./ilZ.ANA 

CAl?.7ÓIUO DO 3" OFÍCIO D() JJ!S71UDUIDOJ~ 

·1· H' 1. I,. llt 

I :1 I 1 /1 >/ //·."·,' ! '/.'\" /"t J ,<.,'li. 1 "/e'//\. 1 

1 

•.. ·'"' '" '~ . l lf o ... ,, . fl ......... ,, .. , '"'o,.,; 

I' .•í.! ) \.\ \ i !/ U• l·.U I >/ e~ 1 \ l \/\<;e J \! 11-:·11.'\;'-' 

; I ,- ,1 > , / '//\/ .<., / >< 1. \ \/, \/\ \1. 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, qtJe revendo nesta 
Serventia da ~ustiça os arquivos de distribuições aos Tabelionatos de Protesto de 
Títulos desta Capital (1º ao 4º), dêles, NÃO CONSTA, nos úl~os c~co (05) 
anos, até o .dia 04 de junho de 2002 , tenha sido distribuido qualquer 
título de crédito contra: 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná ao(s) 
seis (06) dia(s) de J.unho (06) do ano de 2002 

., . 

Lei nº11.960 de 19/Dez/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n• VI letra a (R$ 11,00} 
Emitida por: CESAR1 · 

Chancelada Mecanicamente Cfe. Reg.Nº252.566 
do 2º0ficio de Titulos e Does. e Autorização da 
Corregedoria da Justiça - Of.Nº0470-03/02!81 

Código de Autenticidade 
ZdWHH 11 

·' 
l • 

~i•••i,j~ii 
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Dístríbuídor 

República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

Comarca de Curitiba 

Estado do Paraná 

Bel. Nilo'u. Souza Sampaio 

l 1tul.11 

Bel. Périclc~ Coelho 
Cláudio C. Pcrinc Júnior . 

. \rlenc Martins da Silrn 
D:Ínidc B. (irm.lowski Sampaio 

l ,uis Fernando Vieira 

J11r.1111llll.ll1 --

............. .. . ........... _ ...... .. .. . .._ . ~ ·-·· .... . . ...... ....... ... , ........ .... .... ::·~. :· .. ··:.;·· ;'!'·::r:: . 
~ .... ·~ ., l 
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ir.:::: ::11.· •t,.,,t'IE.'. 11 ...... 

CERTIFICO, . d a parte intere ssad a , 

ca r go, d o s me s mos n~o consta, contra: 

imtit~~iil~•ttª~;,~lllf.~~il.l~~;~~~~fülii~1!i.~~ll~[~~,1~i.lllr.~Hl~lllf& 
qualquer aç~o CIVEL (la. 

Cível) no · per i o do de 5 de 
a 21a. Varas Cíveis 

:,.Ju.nho 

e Vara de Precatória 

o e' verdade e dou fe'. 

Lei 1!960 de 19/l2/97 

:• .Ju.n hn 

CVUA 
Luís Fernando V. 

.... .. ru 1·· "''rnE•n ·1-. <H:I .. • 

Tabela XVI dos DIS1RIWIIXJlES n. VI letra (a) -> j;,'$ 
Certid~ emitida .li.s 10:53:30 

11,00. 

l . ! 
L-··-··--------·---·····-·-·--··-·--···-------·--·---------·--···-··----.. ----- - .. ·----.. ----··--·-·--·--.. --···-- ·----·-·-·---! 

\,-. ( ' oi mi ido de .\hrl' 11, 5J5 .. 1" andar - Ed. F0111111 l'ild - ( 'c•ntro Ci' irn - CEI' 80530-'J(J(, - Curitiba - l'aran:'1 - llragil 
c-ntail: rnrtoric >t 11 2<l1stril n11<1<>1Tllritiha.c·11111.hr 



República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário B.el. Nilo U. Souza Sampaio 

T11111.ir 

- Bel. Périclcs Coelho 

10 

Dístríbu ídor 
Comarca de Curitiba 

Estado do Paraná 

Cláudio C. Pcrinc Júnior 
Arlc11c i\Iartim• da Silva 
Daniclc B. Grauow~ki Sampaio 
Lui-s Fernando Vieira 

lura 111L'11t .1d11-t 

r-··"-""""•••••u•••·····-·--· ................. . ..... ·--·····-··-······--·--·,.·····-·--.. ---·-·······-·- ............. ..., ............... _ ................. _, __ , .............. -_,,_ ... _ .. . 

l 11:::::: JE;:;:: 11::;;;'. ... Jr .. ::11:; ][)• ·;j~!'.!Í.1[]1 Jl·~. Jl IE::: tC::ii 11:'.'.:11 '"JI"' ::11:: '!,)' 11:'.'.!11 I[:;: JJ':;;;'. ::11:: IJ'WJI ::11:: ll····Jl 1('.:1111 ...... 

.j ("Pff<A EFEITOS CIVIS" j 
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(Precatória Criminal, Auditoria Militar e Central de Penas 

CERTIFICO, .:':1. pr:.;>r.l:i.clo 'v'E~1··b;,1l d,:t 

que·?.' 1··~:!vr::!ndo 11vFos de Registros ~xistentes nésta SeFve ntia a meu 
~aFgo, dos mesmos nada consta:, con t1··6·•. :: 

no periodq de 4 de dezembro de 1989~ até a presente d a ta, em ' raz~o de: 
d:i.s;t1,.:i.bu:i.ç:ân(cJCc'!S) ck·! Car:ta Precatória Criminal Qf :í.c::i.cl 

Circular 24/89 de 04/12/1989 C.G.J.*), Auditoria Militar (Oficie 
Circular 42/93 de 24/08/1993 C.G.J.*) e Carta Precatória Criminal da 
Central de Penas s (D0creto Judi ( iaFio N.462/97)~ 

O ~eferido e' verdade e dou fe'. 
('"1 , .• + .. · t .• . til.~ 

Lei 11960 de 19/12197 . 
Ta~la XVI dos DISmrn.JIOCli83111. IJI letra (a) -> I\'$ 
Certid~o emitida às 10:53:33 * Col'regedoria Geral da Justica do Estado do Pa!'ana' 
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,\\'. Cândido dl' .\breu, 535 - I" andar - Ed. Fúrnm Ch·cl - Centro Cí1·ico - CEI' 8053()-!Jllh - t "uritiba - l'm ai1<Í - Brasil 
e-mail: cartnrio(r1 2distrih11id11rcuritiha.cnm.br 



flJ TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
JuÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL 

Rua João Parolin, 224 -Prado Velho - Curitiba/PR CEP 80220-902 Fone/Fax:330-8500 

CERTIDÃO 

EDSON LUIZ GUEDES, CHEFE DO 
CARTÓRIO DA 2ª ZONA ELEITORAL 

,, DE CURITIBA I CAPITAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada que, consultando o cadastro geral de eleitores deste Estado, consta a 
inscrição de NATALICIO ALVES PEREIRA, filho de JOSE ALVES 
PEREIRA e de ISABEL PEREIRA LIMA, nascido no dia 25/i2i196i, 
portador (a) ·do Título Eleitoral nº 002785850647, Seção nº 192, estando · o(a) 
mesmo( a) QUITE com a Justiça Eleitoral. O referido é verdade, do que dou fé. 

Custas: NIHIL 
5612517500 

, 

Curitiba, 5 de Junho de 2002 

~~U~UEDES 
f 1 Chefe da 2ª Zona Eleitoral 

• 
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Talão N.0_g_?.2.~.: ..... . Pág. N.0 .. ),..~t~.,.::: .... 
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R E P Ú B L 1 C A. FEDER ATIVA D O B R AS 1 L 

C U RI TI B A • Estado· do Paranã 

JACOB 
ruo, ESCRIVÃO DE PAZ E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 
TÔRIO DE CASAMENTOS, NASCIMENTOS E ôBITOS 

- ....... ~ .. -L. 

CERTIFICO,- que às fls ... _::': .... J.:21 .... '.::Y.E. .... ~--~,; ........ do livro n.0 
•• J?.:.b::::.~:i,g_'!' ..... ! .. !.~.! .. ;.!. 

de Registro de Casamentos, consta o assento do matrimônio . de ... :.='..~ .. '.: .. ~-~-~.'.~-~.'.'.;-~::-~.~.~--~:?..'.~-~--~ .. ~.:~-~-·~-~.'.!: 
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· = .:::QL'T~i!IRO = • '*'*"º ' 1··~r::i••r•1nt - p~ * * estado civil ..., ~- • • • liatural de · ..-. c..-\.f·iA • J. - ;i. : : : residente em ne .s te Dis:Grit·~--.. ;·;·:·;;·······-~-~;~·-·:1;;-g·í t irno- ········~:···J=onJi ... ~i_J;v5~s--·P~~i1i:(1{·i:····~·-··d e I SAg~b!/ 
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~~= .. ·;:·~~~~: .. ·~::~?.:=~~::::~_'.:.~~-~:?.~~::::::::::::::::::::~·:.~--=--?.~?~:~::·--~~:~::~-~~::::::::::::~~~~~~~~~~~~--~.:--~~~--:--~---~--.=.·.·~-~---* 
estado civil = SOLTEIRA = :*:* natural de ' CURI'I'TDA = PR. :*:*:* residente em 

n_~-~-~=-·--~~.~:~.~~:~~-.:::~:~~~i.:~~:~::::~~~·::::::~~:~-~~~!!!:~: .... :::::::~~~:i.~~~-~:::~~:::~9.~.~i~~-~--·_·_·_ª_.~-----~~:~::.~~!-~:~~---?.-~/ . 
SOUZA,naturais ,ele do Estado de Santa Catarina,Garçom,ela deste Estado,'/ 
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A nubente em virtude do fasamento .passarã a usar o nome de 

, :*;*:*: 'l<:*:*:*: 1:<;o1<:*:*:*:::•: l1AURINI DE SOUZA ALVES l?I:TIEIRA 11 :*:*;*: '":*;* 
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.~ - g ...... r.:.,,....,.,.,.. ................ ™. ............................. IF.,,, ...................................................... - .• 

;/J Fo.ram apresentados 'os documentbs a que se refere o Artigo lBO, n.0 
.. ... ~ .. ?.~~.f~.~~----~-·--~-Y. ..... :.~ .. :.~ ... do 

r Código Civil Brasileiro. 
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SIS~OM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃ DE MASSA Página 1de1 

ENnDADE CANAL AZIMUTE LATITUD LONGITUDE{::) CL OBS~RVAÇÕES 

1 

CONCORRENCIA - 29 / O 

FUNDACAO SARA NOSSÁ TERRA 

291E 

291E 

277 

298E 

49W2437 0,1 B2 

49W2437 0,44 B2 

49W2437 C 

49W2036 B2 

REDE CURmBANA DE RADIODIFUSAO LTDA 211 25S255 49W1427 E3 25S2549;49Wl424 

í Salvar consulta? . 
Registros encontrados 5. 

Página: 1de1. 
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- · SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Parecer nº~~2002/DMC-PR 

REFERÊNCIA: Processo nº 53740.000559/2002 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão/ FM educativa 

EMENTA: Independe de edital a outorg~ para serviÇo de radiodifusão com 

finalidade exclusivamente educativa. Atendimento das exigências 

estabelecidas no Regulamento dos Se~iços de Radiodifusão e na 

Portaria lnterministerial nº 651/99 

A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, com sede na cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná, requer a outorga para executar o serviço de radiodifusão • 

sonora em freqüência modulada, com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de 

Araucária, no Estado do Paraná, no canal 291 E previsto no Plano Básico de Distribuição de 

Canais. 

O Estatuto da entidade está registrado Jno Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no Livro "A", preenchendo os requisitos do Código Civil Brasileiro e estando de 

acordo com a legislação específica de radiodifusão. 

De acordo com o Estatuto da Pundação, fls. 29 e com a Ata de tis. 37, a 

composição do Conselho Diretor da requerente é a seguinte: 

Diretor Presidente: Natalício Alves Pereira 
Diretora Secretária: Daniele Cristiane da Rosa 
Diretor Tesoureiro: Daniel de Souza 

A documentação pertinente foi anexada ao requerimento, encontrando-se: 

referente ao Diretor Presidente Natalício Alves Pereira, às fls. 55/63, referente à Diretora 

Secretária Daniele Cristiane da Rosa, às fls. 46/53 e referente ao Diretor Tesoureiro Daniel 

.de Souza, às fls. 39/45 do presente processo. • 

DO MÉRITO 

A outorga de concessão para executar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens está admitida na Constituição Federal, conforme alínea "a", do inciso XII, do artigo 

21. 

O artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 

nº 91.837, de 25 de outubro de 1985, dispensa a publicação de edital para outorga de 

serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: 

"Art. 13: Não dependerá de Edital a outorga para execução de serviço de 
radiodifusão por pessoas jurídicas de direito público interno e por entidades 
da administração indireta, instituídas pelos Governos Estaduais e Municipais, 

C \Meus documentosWessandra\Pare<:er\Educativa\Parccer Fundaçlo Cultural Canto da Vida.doe 
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-SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

-··~ . . -> ... ~ 
.: ~ . . 

nem a outorga -para a execução do seNiço, com fins exclusivamente 

educativos". 

Por sua vez, a Constituição Federal, no artigo 223, estabelece a competência 

do Poder Executivo para outorgar concessão, permissão e autorização para serviço de 

radiodifusão e determina que o ato de outorga deverá ser apreciado pelo Congresso 

Nacional e somente produzirá efeitos legais após sua deliberação. 

A documentação instrutória, referente à entidade e seus dirigentes, está 

completa e em ordem, conforme disposto no artigo 15, do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão . . 
-

O deferimento da outorga pretendida n~o implicará descumprimento dos 

limites fixados pelo Decreto-lei nº 236/67, pelos seus dirigentes, conforme declaração de fls. 

03. 

CONCLUSÃO 

Estando o processo devidamente instruído, em conformidade com os 

dispositivos legais que regem a matéria, concluo pelo deferimento do pedido, sugerindo .que 

os autos sejam encaminhados ao Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodifusão/SSR/MC, para prosseguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o processo deverá ser encaminhado ao 

Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado,, conforme dispõe o artigo 223 

da Constituição Federal. 

É o parecer. 

Curitiba, 16 de agosto de 2002. 

~GOAM---
Chefe do Serviço 

De acordo 
Encaminhe-se o processo ao Departame , t 

Radiodifusão/SSR/MC. · I 
de Outorga de Serviços de 

E 

C \Meus documcntos\Alcssandra\Paroccr\Educativa\Parcccr Fundação Cultural Canto da Vida doe 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

PARECER N!! ~ lf /2003 - DOS 

REFEiltNCIA 
INTERESSADA 

ASSUNTO 
EMENTA 

CONCLUS,\O 

Processo n~ 53740.000559/2002 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA 
VIDA 

Outorga de seiviço de radiodifusão. 
Independe de edital a outorga para seiviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 
Pelo deferimento. 

1-0SFATOS 

A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, coni sede na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, requer lhe seja outorgada permissão para executar o seiviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Araucária, Estado do Paraná, mediante a utilização do canal 291 E, previsto no 
Plano Básico de Distribuição de Canais do referido seiviço. 

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem fins lucrativos, com 
autonomia patrimonial, administrativa e financeira, tendo como um de seus objetivos 
promover, mediante concessão ou permissão, programas informativos, culturais e 
recreativos por televisão, rádio e outros meios de comunicação. 

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pelá legislação de radiodifusão, a 
entidade apresentou toda a documentação pertinente. 

4. A escritura pública com o estatuto social da entidade encontra-se 
devidamente matriculada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos os 
requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na legislação específica de radiodifusão. 

5. O cargo de Diretor Presidente da Fundação está ocupado pelo Sr. Natalício 
Alves Pereira, cabendo a ele a representação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua 
administração. · 

/ 



6. Estão previstos também, os cargos de Diretor Secretário, ocupado pela Sra ~ ... 
Daniele Cristiane da Rosa e de Diretor Tesoureiro, ocupado pelo Sr. Daniel de Souza 

--~---

II- DO MÉRITO 

7. A outorga de perm1ssao, concessão e autorização para executar 
serviços de radiodifusão sonorá e de sons e imagens está admitida 0a Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea "a"}. 

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, que atribui ao Poder Executivo 
competência para outorgar concessão, permissão e autorização para o referido serviço, ao 
tempo em que condiciona a eficácia do correspondente ato à deliberação do Congresso' 
Nacional. 

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dec'reto nQ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado no D.O.U. de 26 subseqüente, 
dispensa a publicação de edital para a outorga de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

"Art. 13 
,(. .. ) 
§ ]!! - É dispensável a licitação para outorga para execução de 

Serviços de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos". 

10. A documentação instrutória concernente à entidade e aos seus diretores está 
em ordem. A entidade encaminhou a declaração prevista na Portaria Interministerial nQ 651, 
de 15 de abril de 1999, publicada no DOU de 19 de abril de 1999 . · 

11. O deferimento da outorga pretend.ida não implicará descumprimento dos 
limites fixados pelo Decreto-lei n2 236/67, quanto ao Presidente Executivo, conforme 
declaração firmada por eles e juntada à folha 3 dos presentes autos. 

12. Também requer outorga de permissão para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, naquela cidade, a 
Fundação São Vicente de Paulo, que protodo!izou pedido neste Ministério sob o nQ 
53000.00427.5/99, estando o processo devidamente instruído. 

Ili ..:_ CONCLUSÃO 

Estando o processo devidamente instruído, em conformidade com os 
dispositivos legais que regem os serviços de radiodifusão, sugerimos sejam os autos 
encaminhados à douta Consultoria Jurldica, deste Ministéri<;>, para apreciação. 

, 



/--~--~-~ . 

(' ~,,. _Qq" ~) 
"cf!l . 

Posterionnente à decisão da outor:ga, o _processo deverá ser encaminhado a~ .y-­
Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado, confonne dispõe a Constituição 

Federal (art. 223). 

Serviços. 

É o parecer "sub-censura". 

Brasília, O~ de /Í-1 .Q.LL~" de 2003. 

'o::UFf{o 
ue--1-1-n1difusão-Regi~~?e Centro-Oeste 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasíiia, de de 2003. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

. . 

Encaminhem-se os au~{à d~uta Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, 04f ~Ío~~.v.. ., de 2003. 

~:C, i,l!tJ tc.L--
EUG~NIO É LIVEJ'RA FRAGA 

Secretário t Serv ços de Comunicação Eletrônica 
• 
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e . FUNCAVI - -

FUNDAÇAO CULTURAL CANTO DA VIDA 
----·---- - - - --- -----

•\ 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA JURIDICA 

REQUERIMENTO 

Eu, Natalício Alves Pereira, portador do RG/MF. 3.158.608·9 e CPF/MF. 
462.747.409-10, Diretor Presidente da FUNCA VI - Fundação Cultural Canto da Vida, 
com sede a Rua Pedro Dalla Estela,148 - Santa Felicidade, Curitiba, Paraná - Brasil, 
solicito a esse competente óigão, a juntada dos documentos que foràm reivindicados a 
nossa instituição, referente ao processo que encontra-se no MIC sob o no. 
53.740.0:00.559/02, e que seguem anexo. / 

Sendo o que tinha para o momento . 

Rua Pedro Dalla Estela, 148 - Santa Felicidade Curitiba - Paraná - Brasll - Fone: (41 J 297-2700 
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FUNCAVI 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

ATA Nº 01 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO 
DA FUNCAVI - FUNDAÇÃO 
CULTURAL CANTO DA VI.,.,,._~ 

E 

POSSE . DOS MEMBROS DOS 
CONSELHOS: CURADOR 
DIRETOR E FISCAL 

09- 03- 2002 - 14HS 

1 - Reuniram-se, os representantes legais da 

Instituidora - Sr. NATALiCIO ALVES PEREIRA, Brasileiro, Casado, EmpreSário, RG 

3.158.608-9/PR e CPF 462.747.409-10. Sra. MAURINI DE SOUZA ALVES PEREIRA, 

Brasileira, Casada, Empresária, RG 3.979.815-8/PR e CPF 647.897.489-87 - RENASCER 

GRAVADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LITERÁRIOS E 

FONOGRÁF1COS LTDA., CNPJ 02.912.672/0001-07, na sede da mesma, nesta Cidade e -. 

Estado - Curitiba Paraná - à Rua Pedro Dalla Estela nº 148, Santa Felicidade, CEP 82.020-610, 

juntamente com Membros condados da Sociedade Curitibana. 

U - A Reunião realizou-se aberta a toda a 

Sociedade que quisesse participar, para tratar da solenidade da INSTALAÇÃO da FUNCA VI -

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA e da POSSE dos . MEMBROS da 

Estrutura Orgânica da Fundação. 

III O Sr. NATALICIO ALVES 

PEREIRA abriu a sessão argumentando da necessidade de Instituir a Fundação, que terá por 

' finalidade: "MANTER, ADMINISTRAR E DIRIGIR UMA RÁDIO EDUCATIVA, QUE PROMOVE E 

EXECUTA, EM CONJUNTO C'OM A SOCIEDADE, PROGRAMAS RADIOFÔNICOS NAS ÁREAS! 

EDUCAÇÃO, CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ECONOMIA, SAÚDE, MÚSICA, II>oso, 

MEIO RURAL, RELIGIÃO, LAZER, FILANTROPIA, HISTÓRIA, JOR!'!ALISMO, POLÍTICA, 

SOCIEDADE, COMUNIDADE, CIÊNCIA, CULTURA, ACADÊMICA E ESPORTE." 

IV - Na sequência, os representantes legais 

passaram a designar os 9(nove) Membros que compõem a Estrutura Orgânica da FUNCA VI, que 

é formada pelos Conselhos: Curador, Diretor e Fiscal, os quais seguem nominados e assinados 

ao final, e, qualificados em relação anexa de nº O l, ficando os Conselhos assim constituídos: 

Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade 

CEP 82.020-610 - Fone (0-41) 297- 2700 - Curitiba - Paráná 

2Q R T D • CURITIBA I PR 
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FUNCAVI 

CONSE1tHO CURADOR 
Curadora-Presidenta- MAURINLDE SOUZA ALVES llREIRA 
Curador Secretário ANTONIO CESAR DE LIMA 
Curador Membro ALMIR JOSE RETCHESKI 

CONSELHO DIRETOR 
Diretor Presidente NATALICIO ALVES PEREIRA 
Diretora Secretária DANIELE CRISTIANE DA ROSA 
Diretor 'Tesoureiro DANIEL DE SOUZA 

CONSELHO FISCAL 
Fiscala Presidenta 
Fiscala Secretária 
Fiscal Membro 

KELY APARECIDA FERREIRA TOMAL 
ROSY ALVES DE PAULA 
MIRAMI ALVES PINTO 

V · - No passo seguinte, todos os Membos 

foram Empossados pelos representantes legais da Instituidora, e agora, o Sr. NATALÍCIO 
ALVES PEREIRA falando como Presidente do Conselho Diretor, apresentou o ESTATUTO 
da Fundação a todos os presentes, fazendo explanações a respeito de seus dispositivos e 

comunicou que o mesmo já fora aprovado pelo Ministério Público- Promotoria das ·FundaÇões. 

VI - · . No caminh3r dos trabalhos, o Diretor 
Presidente noticiou que o Estatuto uma vez aprovado ,por todos os presentes, torna-o em Lei 
máxima dentro da Fundação, e em seguida, colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes. 

, VII - A Secretária do Conselho Diretor, Sra. 
D~IELE CRISTIANE DA ROCHA, usou da palavra para declarar que a Fundação tem 

sede à Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Santa Felicidade - CEP 82.020-610 - Curitiba Paraná. 
1 

VIII Já finalizando os trabalhÓs, os 

representantes legais, agradeceram a presença de todos e deixaram a palavra aberta a quem 
quisesse fazer uso, e por ninguém tê-la usado e não tendo nada mais a tratar, encerraram a 
presente Reunião é Declaram, INSTALADA a FUNCAVI - FUNDAÇÃO CULTURAL 
CANTO DA VIDA e EMPOSSADOS todos os MEMBROS dos CONSELHOS. 

IX - Por fim, encerrados os trabalhos e não 

tendo nada mais a relatar, eu Secretário "AD BOC", VANDERLEI L. K. BONATTO, 

lavrei a presente ATA oº 01 que vai assinada por 1nim, pelos Instituidores e pelos Membros dos 
Conselhos. ' 

Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade 
CEP 82.020-610 - Fone (0"""41) 297- 2700 - Curitiba - Paraflã 

2Q R T D • CURITIBA I PR 
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RUA SOUZA NAVES.'3911 -FONE: ~Á 
CASCAVEL • PARAN 

FUNCAVI 

DANIELE CRISTIANE DA ROSA 
Diretora Secretária 

jJJ[A DANIE~ SOUZA 
Diretor Tesoureiro 

cretário "Ad Roe" 

Rua Pedro Dalla Estela nº 48 - Bairro Santa Felicidade 

CEP 82.020-610 - Fone (0""'41) 297- 2700 - Curitiba - Paranâ 
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FUNCAVI 

RELAÇÃO Nº 01 

DA QUALIFICAÇÃO 
DOS CONSELHEIROS 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA 

CONSELHO CURADOR 

Curadora Presidenta MAURINI DE SOUZA ALVES PEREIRA 
Brasileira Casada Empresária 
RG 3.979.815-8/PR CPF 647.897.489-87 
Endereço 
CEP 

Rua João 1'vfenegusso nº 25 
82.020-450 Cidade 

Bairro Santa Felicidade 
Curitiba Estado Paraná 

Curador Secretário ANTONIO CESAR DE LIMA 
Brasileiro Casado Locutor 
RG 1 3.589.519-1/PR CPF 685.047.059-00, 
Endereço 
CEP 

Rua Pedro Ferrari nº 231 
82.410-010 Cidade 

Bairro Santa Felicidade 
Curitiba Estado Paraná 

Curador Membro 
Brasileiro Casado 

ALMIR JOSE RETCHESKI 
Representante Comercial 

RG 3.029.111-5/PR 
Endereço 
CEP 

Rua Santos Dumont nº 790 
1 85.812-300 Cidade 

CPF 370.814.119-91 
, Bairro Centro 

Cascavel Estado Pãraná 

/ 
,' , 

' I ·; . -

" 
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CONSELHO DIRETOR 

Diretor Presidente NAIALICIO ALVES PEREIRA 
Brasileiro Casado Empresário 
RG 3.158.608-9/PR CPF 462.747.409-10' 
Endereço 
CEP 

Rua João Menegusso nº 25 
82.020-450 Cidade · 

Bairro Santa Felicidade 
Curitiba Estado Paraná 

Diretora Secretária DANIELE CRISTIANE DA ROSA 
Brasileira · Solteira Secretária 
RG 6.253.015-4/PR CPF 033.562.699-84 
Endereço 
CEP 

Rua Acelino Grande nº 57 
82.320-39.0 Cidade 

Bairro Santa Felicidade 
Curitiba Estado Paraná 

Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade 
CEP 82.020-610 - Fone (0**41) 297-2700 - Curitiba - Paraná 
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Dirétor Tesoureiro 
Brasileiro Solteiro 
RG 6.558.657-6/PR 

DANIEL . DE SOUZA 
Analistas de Sistemas 

CPF 017.749.449-28 
Endereço­
CEP 

Rua Jose Valle nº 1.806 Bairro Santa Felicidade 
82.020-250 Cidade Curitiba Estado Paraná 

CONSELHO FISCAL 

Fiscala Presidenta KELY APARECIDA FERREIRA TOMAL 

Brasileira Casada Empresária 
RG 6.077.169-3/PR CPF 924.918.399-20 

Endereço 
CEP 

Rua Joaquim Chagas Lima nº 384 Bairro Santa Felicidade 

82.320-450 Cidade · Curitiba Estado Paraná 

Fiscala Secretária ROSY ALVES DE PAULA 
Brasileira Solteira Professora 
RG 4.461.713-7/PR CPF 676.796.689-49 

Endereço Rua Crescêncio Batista nº 1.263 Bairro fd Eliza 

CEP 83.630-320 Cidade Pinhais Estado Paraná 

Fiscal Memb!'O MIRAMT ALVES PINTO 

Brasileiro Casado Pastor 
RG 530.724-4/PR CPF 319.532.719-87 

Rua Amalia T Costa nº 190 Bairro Santa Felicidade Endereço 
CEP 82.020-330 Cidade Curitiba Estado Paraná 

2Q R.T O • CUR\í\Bf\ I PR 
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FUNCAVI 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

--~- -;" ---
TERMO DE 

COMPROMISSO PÚBLICO 

DE MANUTENÇÃO DA 
FUNCAVI - FUNDAÇÃO 
CULTURAL CANTO DA VIDA 

1 Os representcp1tes legais da Sociedade 
Civil, indiqida no item II, assumem publicamente· o item III; Sr. NATAI:;ÍCIO ALVES 
PEREIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG nº 3.158.608-9/PR e CPF nº 462.747.409-10. 

Sra. MAURINI DE SOUZA ALVES 
PEREIRA, Brasileira, Casada, Empresária, RG nº 3.979.815-8/PR e CPF nº 647.897.489-87. 

Ambos residentes e domiciliados nesta Cidade e 
Estado, Curitiba Paraná - à Rua João Menegusso nº 25, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.020-
450, Fone (0**41) 297-2700/273-2961e9103-8797. 

~ II RENASCER GRAVADORA E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LITERÁRIOS E FONOGRÁF1COS LTDA. CNPJ 
nº 02.912.672/0001-07, com sede nesta Cidade e Estado - Curitiba Paraná - à Rua Pedro Dalla 
Estela nº 148, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.020-610, Fone (0**41) 297-2700. 

m - Que a Sociedade Civil doará, após o 
nascimento legal da FUNCA VI - Fundação Cultural Canto da Vida, a título de Dotação 
Inicial - R$ 50.000,00(cinquenta núl reais) - e a título de sua manutenção, wna importância 
mensal, por Ol(um) ano - R$ 1.000,00(um mil reais), .que totalizará o montante de R$ 
12.000,00(doze mil reais). 

IV - Por ser expressão da verdade e para que· 
surta todos os devidos e legais efeitos, os representantes legais da Sociedade Civil assinam e 
assumem publicamente, o expresso neste Termo. 

Curitiba - Paraná - Fevereiro - 2002. 

Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Bairro Santa· Felicidade - CEP 82.020-610 
Fone (0*"41) 297- 2700 - Curitiba Paraná 
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FUNCAVI 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

O 1 - Telefonista - R$ 400,00 x 12 meses. 

O 1 - Telefone - R$ 150 00 x 12 meses. 
- R$ 1.500 00. 
-R$ 300,00. 
-R$ 300,00. 

'~ 

PROJETO DE 

VIABILIDADE ECONÔMICA 
E DE MANUTENÇÃO 

DA FUNDAÇÃO 
FUNCAVI - FUNDAÇÃO 
CULTURAL CANTO DA VIDA 

R.$ 4.800,00 
R$ 1.800,00 
R$ 1.500,00 
RS 300,00 
R.$ 300 00 
R$ 1.200 00 
R$ 1.000,00 

Este é cm síntese, o projeto de viabilidade 

ca e·de manutenção da Fundação, pelo prazo de Ol(um) ano, após a sua instituição legal. 

- Paraná - Fevereiro - 2002. 

Rua Pedro Dalla Estela nº 148 - Bairro Santa Felicidade - CEP 82.020-610 
Fone (0-41) 297- 2700 - Curitiba - Paraná 
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FUNCAVI 

ESTRUTURA ESTATUTÁRIA 

FUNDACIONAL .. 

TÍTULO I - nA FUNDAÇÃO E SUA - FINALIDADE 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, 

DURAÇ~O, SEDE E FORO 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES 

TÍTULO II - "DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

TÍTULO li - DOS MEMBROS 

l)TULO IV - DA ESTRlJ'fURA ORGÂNiCÂ 

CAPÍTULO I - DO CONSELHO CURADOR 

CAPÍTULO li - DO CONSELHO DIRETOR 

CAPÍTULO III - DO CONSELHO FISCAL 

TÍTULO V DO EXERCÍCIO SOCIAL E FINANCEIRO E 

DA PRESTAÇÃO A'NUAL DE CONTAS 

TÍTULO VI - DA UTILIDADE PÚBLICA E DA FILANTROPIA 

TÍTULO VII - DO REGIMENTO GERAL 

TÍTULO VIII - DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

TÍTULO IX - • DA EXTINÇÃO FUNDACIONAL 

TÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ .. ~....._---·----.. 
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FUNCAVI 

ESTATUTO FUNDACIONAL 

, 

TÍTULO 1 
DA FUNDAÇÃO E SUAS FINALIDADES 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 1° - A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, pessoa j~dica de 

direito privado e de fins não ·lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 

regida pelo presente Estatuto, Regimento Geral, Regulamentos e pela legislação aplicável à 

- Fundação. 
§ 1° - Usa a sigla "FUNCA VI". 

§ 2° - Tem sede e foro na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Pedro Dalla 

Estela nº 148 -Bairro Santa Felicidade- CEP 82.020-610 -Fone (0**41}297-2700. 

§ 3º - Sua área de atuação abrange o alcance da Rádio Educativa. 

§ 4º - Seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

Art. 2° - A FUNCA VI tem por finalidade: 

"MANTER, ADMINISTRAR E DIRIGIR UMA RÁDIO EDUCATIVA, QUE PROMOVE E 

EXECUTA, EM CONJUNTO COM A SOCIEDADE, PROGRAMAS RADIOFÓNICOS NAS 

ÁREAS: EDUCAÇÃO, CIDADANIA, ASSISTtNCIA SOCIAL, ECONOMIA, • SAÚDE, 

MÚSICA, looso, MEIO RURAL, RELIGIÃO, LAzER, FILANTROPIA, HISTÓRIA, 

JORNALISMO, PoLlTICA, SOCIEDADE, COMUNIDADE, CiitNCIA, Crni:iün;;-r---D---C-U-Rl-Tl_B_A_/ P-R-i 

ACADÊMICA E ESPORTE; realizando:" 

1 - o fomento e o incentivo de encontros, debates e palestras; 

II - a divulgação de campanhas educativas e de interesse social; 

m - entrevistas e reportageµs; 

R~0578 
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IV - apresentações de noticiários regionais, Estaduais, Nacionais e Internacionais. 
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Art. 3º - A FUNCA Vl concretiza seus objetivos: ,. 

§ 1° - Criando sub-sedes, assim como unidades de apoio administrativo, no intuito de 

obter recursos técnico-artísticos, culturais e operacionais. . 

§ 2º - Finnando convênios, parceri~, termos de cooperação, contratos ou outros 

instrumentos jurídicos, bem como articulando-se, pela forma conveniente, com pessoas fisicas e 

jurídi~, entidades privadas e públicas, nacionais e internacionais. 

§ 3º - Instituindo fundos específicos, para melhor gerenciamento dos recursos, 

destinados a projetos na área de pesquisa, extensão e capacitação. 

TÍTULO II 
, DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 4º - O Patrimônio e as Receitas da FUNCA VI constituem-se de: 

§ 1º - PATRIMÔNIO: 

1 - Dotação Inicial de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), em dinheiro, doado 

pela Instituidora - RENASCER GRAVADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LITERÁRIOS E FONOGRÁFICOS L TDA. 
CNPJ nº 02.912.672/0001-07. 

II - bens móveis e imóveis; 

m - marcas e patentes; 

IV - doações de pessoas tisicas e jurídicas, nacionais e internacionais; 

V - outros bens que venham a ser adquiridos legalmente. 

§ 2º - RECEITAS: 
1 - rendas provenientes de seus bens patrimoniais e de usufrutos; 

II - subvenções e subsídios advindos da União, do Estado e do Município; 

III - valores advindos da realização de cursos, eventos e publicações; 

IV - recursos ~ celebração de convênios e acordos de cooperação; 

V - contribuições, condomínios, anuidades, taxas e multas; 

VI - doações de pessoas fisicas e jurídicas, nacionais e internacionais; 

VII - renda de títulos e patrocínios; 

VIII - renda de produtos de marketing da Fundação; 

IX - remWleração resultante da prestação de serviços; 

X - outras receitas eventuais. 

MICROFILME 
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FUNCAVI 

TÍTULO III 
DOS MEMBROS 

Art. 5º - Os Membros da FUNCA VI, pessoas jurídicas e físicas, residentes e 

domiciliadas no país, estas com capacidade ciVil plena, são: 

INSTITUIDOR - CONSELHEIRO - MANTENEDOR 

BENEMÉRITO - COLABORADOR - VOLUNTÁRIO 

§ 1º - MEMBRO INSTITUIDOR - pessoa fisica e jurídica que assinaram a Ata de 

Instalação da Fundação. 

§ 2º - MEMBRO CONSELHEIRO - pessoa tisica que faz parte de um dos 

Conselhos da Fundação. 

§ 3º - MEMBRO MANTENEDOR - pessoa física e· jurídica, mantenedores, 

financeira ou materialmente, da Fundação. 

§ 4º - MEMBRO BENEMÉRITO - pessoa tisica que tenha prestado relevante 

atividade ou ajuda à Fundação. 

§ 5° - MEMBRO COLABORADOR - pessoa fisica que desempenha 

esporadicamente, atividade gratuita, à Fundação. 

§ 6º - MEMBRO VOLUNTÁRIO - pessoa fisica que desempenha trabalho 

voluntário sem remuneração, mediante Termo de Adesão, à Fundação. 

· Art. 6º - Compete a todo:; os Membros: 

1 - Cumprir e fazer cumprir1 0 presente Estatuto, o Regimento Geral, os Regulamentos 

e a legislação aplicável às Fundações; 

II - Zelar pela união, integridade e vitalidade da Fundação; 

m. - 1 Incentivar programas que objetivem a participação, o apoio e a contribuição da 

Sociedade no desenvolvimento das atividades da Fundação. 

TÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA 

Art. 7º - A Estrutura Orgânica da FUNCA VI tem os seguintes Conselho : 

1 - CONSELHO CURADOR 

II - CONSELHO · DIRETOR 

m - CONSELHO F1SCAL 

2º R T D - CURITIBA I PR 
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§ 1 º - É vetado o acúmulo de funções nos Conselhos da Estrunn:i Orgânica. 
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§ 2º - Em caso de vacância em uma das funções da Estrutura Orgânica, e sendo o 

tempo de mandato maior que 90(noventa) dias, cabe ao Conselho Curador, designar e empossar 

substituto, para que os .Conselhos sempre tenham o mesmo número de Membros. 

§ 3º - O novo Membro empossado desempenhará as mesmas funções do substituído. 

CAPÍTULO 1 

DO CONSELHO CURADOR 

Art. 8º - O Conselho Curador da FUNCA VI é o Órgão Máximo da Fundação. 

§ 1° - É constituído por 3(três) Curadores Membros: 

1 - PRESIDENTE 

U - SECRETÁRIO 

UI- MEMBRO 

§ 2º - São designados e empossados pelo Conselho Curador. 

§ 3° - Possuem mandato de 03(três) anos com direito ã recondução. 

§ 4º - Delibera como órgão colegiado, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

SEÇÃO 1 
DA COMJ>ETÊNCIA 

Art. 9° - Compete privativamente"'ao Conselho Curador: 

§ 1 º - Deliberar sobre: 
r - a Previsão Orçamentária e o Plano de Atividades; 

II - a Prestação Anual de Contas; 

UI - as Alterações Estatutárias; 
IV - o Regimento Geral e suas Alterações; 

V - a concessão de Títulos aos Membros; 

VI - a Extinção da Fundação; 
VII - os Recursos Administrativos. 

§ 2 - Designar e Empossar os Membros dos Conselhos. 

§ 3 - Supervisionar todas as atividades da Fundação. 

SEÇÃO II 
DO PRESIDENTE ' 

Art. 10 - Compete ao Presidente do Conselho Curador 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

U - dirigir e supervisionar as atividades do Conselho; 

UI - assinar os documentos emitidos pelo Conselho; 

IV - exercer o voto de desempate nas reuniões do Conselho; 

ESTATUTO FUNDACIONAL 
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--------'---:----V.- - - exercer plenamente-a função, tomando.as medidas necessárias.para Q fiel~ bolP 

andamento das atividades da Fundação. ' 

SEÇÃO m 
DO SECRETÁRIO 

Art. 11 - Compete ao Secretário do Conselho Curador: 

1 - colaborar com o Presidente nas atribuições do Art. 9°; 

n - secretariar as Reuniões do Conselho, redigindo, assinando e arquivando as atas; 

m - responsabilizar-se pelo arquivamento dos documentos emitidos pelo Conselho; 

IV - responder e manter sob sua responsabilidade os documentos recebidos; 

V - assinar, em conjunto com o Presidente, os documentos emitidos pelo Conselho, ou 

com o Conselheiro Membro. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 12 - O Conselho Diretor da FUNCA VI é o órgão de Direção e Execução das 

Atividades Administrativas da Fundação. 

§ 1° -: É constituído por 3(três) Diretores Membros: 

1 - PRESIDENTE . 
Il - SECRETÁRIO 
m - TESOUREIRO 

§ 2º - São designados e empossados j>elo Conselho Curador. 

§ 3° - Possuem mandato de 3(três) anos com direito a l(uma) recondução. 

§ 4° - Dcltbera como órgão colegiado, cabendo ao Presidente o voto de ~mpate. 

20 R T D • CURITIBA I Pa 
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Art. 13 - Compele privativamente ao Conselho Diretor: ---------'ti.' 
1 - prover e f;Xecutar os Objetivos da Fundação; 

II - elaborar e executar o Plano de Atividades e respectivo relatóriQ; 

m - aprovar o quadro e fixar a remuneração do pessoal; 

IV - elaborar a Previsão Orçamentária; 

V - criar ou extinguir órgãos Internos; · 

VI - atender sobre a Alteração Estatutária e o Regimento Geral; 

Vll - realizar parcerias, contratos e convênios com instituições públicas e privadas, 

nacionais e internacionais, para mútua colaboração nas atividades e Objetivos da Fundação. 

@. ESTATUTO FUNDACIONAL 
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SEÇÃO II 
DO PRESIDENTE 

Art. 14 - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: · 

1 - representar atiVa, passiva, juçlicial e extrajudicialmente a FUNCA VI; 

II - constituir mandatários e procuradores; 

m - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

IV - exercer o voto de desempate nas reuniões do Conselho; 

V - dirigir e supervisionar as atividades do Conselho; 

VI - assinar os documentos emitidos pelo Conselho; 

VII - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os cheques emitidos pela Fundação, ou 

com o Secretário; 
vm - exercer plenamente a função, tomando as medidas necessárias para o fiel e bom · 

andamento das atividades da Fundação. 

SEÇÃO m 
DO SECRETÁRIO 

Art. 15 - Compete ao Secretario do Conselho Diretor: 

1 - colaborar com o Presidente nas atribuições do Art. 13; 

II - secre4Ular as reuniões do Conselho, redigindo, assinánào e arquivando as atas; 

·ID - responsabilizar-se pelo arquivo dos documentos emitidos pelo ConsellJo; 

IV - responder e manter sob sua responsabilidade os documentos recebidos; 

V - assinar, em conjunto com o Presidente, os documentos emitidos pelo Conselho; 

VI - comunicar as Entidades congêneres as alterações cadastrais da Fundação; -

VII - assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques emitidos pela Fundação, ou 

com o Tesoureiro. 

SEÇÃO IV 
DO TESOUREffiO 

Art. 16 - Compete ao Tesoureiro: 

1 - colaborar com o Presidente nas atribuições do Art. 13; 

II - arreca,dar e contabilizar as contribuições, anuidades, rendas, auxílios e donativos; 

m - efetuar os pagamentos das obrigações da Fundação; 

IV - manter atualizados os livros e a documentação contábeis; 

V - assinar, em conjunto CO.Jll o Presidente, os cheques emitidos pela Fundação, ou 

éom o. Secretário. 

2Q R T D • CURITIBA I PR 
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FUNCAVI 

CAPÍTULO m 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 17 - O Conselho Fiscal da FUNCAVI é o Órgão de Fiscalização de todas as 

atividades contábeis, financeiras, orçamentárias e patrimoniais da Fundação. 

§ 1 º - É constituído por 3(três) Fiscais Membros: 

1 - PRESIDENTE 

II - SECRETÁRIO 

ill - FISCAL MEMBRO 

§ 2º - São designados e empossados pelo Conselho Curador. ' 

§ 3º - Possuem mandato de 3(três) ànos, sendo vedada a recondução. 

§ 4º - Delibera como órgão colegiado, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

§ 5° - São designados, preferencialmente, Membros que tenham conhecimento ou 

curso superior em especial, na área contábil, administrativa, eçonõmica ou de direito. 

SEÇÃO 1 
DA COMPETÊ~CIA 

Art. 18 - Compete privativamente ao Conselho Fiscal: 

1 - exercer vigilância sobre a d~entação, livros contábeis e sobre o patrimônio; 

II - fiscalizar a Previsão Orçamentária em consonância com o Plano de Atividades; 

m - atender sobre a Prestação Anual de Contas; 
IV - atender sobre a Alteração Estatutária e o Regimento Geral; 
V - emitir parecer, a qualquer momento, a pedido ou não dos Conselhos: Cúrador ou 

Diretor, referente ao desempenho financeiro e contábil, bem como das atividades e operações 

patrimoniais realizadas pela Fundação. 

SEÇÃO II 
DO PRESIDENTE 

Art. 19 - Compele ao Presidente do Conselho Fiscal: 

1 - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 
II - assinar todos os documentos emitidos pelo Conselho; 

m - exercer o voto de desempate nas reuniões do Conselho; 

IV - dirigir e supervisionar as atividades do Conselho; 
V - exercer plenamente a função, tomando as medidas necessárias para o fiel e bom 

andamento das atividades· da Fundação. 
2Q ·R T D - CURITIBA J PR 
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SEÇÃO ID 
DO SECRETÁRIO 

Art 20 - Compete ao Secretário do Conselho Fiscal: 

' 1 - colaborar com o Presidente nas atribuições do Art. 18; 

II - ~tariar as reuniões do Conselho, redigindo, assinando e arquivando as atas; 

m - responsabilizar-se pelo arquivo dos documentos emitidos pelo Conselho; 

IV - responder e manter sob sua responsabilidade os documentos recebidos, e, 

V - assinar, em conjunto.com o Presidente, os documentos emitidos pelo Conselho, ou 
. l 

com o Fiscal Membro. 

TÍTULO V 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E FINANCEIRO E DA 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS 

Art. 21 - O Exercício Social e Financeiro coincide com o ano civil, encerrando-se em 

31 de dezembro de cada ano, para todos os efeitos administrativos e legais. 

conterá: 
Art. 22 - A Prest.ação Anual de Contas, além de possuir Livro Diário e Razão, 

I - balanço social; . 

II - demonstração do resultado do exercício findo; 

III - demonstração da m:jgem e aplicação dos recursos; 

IV - demonstração das mutações do patrimônio liquido; 

V - relatório pormenorizado das principais atividades desenvolvidas no exercício 

findo, elaborado pelo Conselho Diretor.; 

VI - certidões negativas do JNSS e do FGTS e outros. 

Parágrafo Único - A Prestação Anual de Contas, após parecer favorável ou não1 do 

Conselho Fiscal, será aprovado pelo Conselho Curador. 

TÍTULO VI 

DA. UTILIDADE PÚBLICA E DA FILANTROPIA 

Art 23 - A FUNCA VI, para obter e manter os Títulos de Utilidade Pública e de 

Filant,ropia; atenderá quanto: 
2Q R T D • CURITIBA I PR 
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m - não possui vínculo com partidos políticos e com Entidades ~ligiosas; 

- IV- - - não faz-qualquer diSGriminação quanto-à-raça.à co~a0-sexo,,à-idade,-------­

polftica, à religião, à preferência sexual e à condição social; 

V - não presta qualquer tipo de serviço ou beneficio à Instituidora e aos 

Membros: Conselheiros, Mantenedores, Beneméritos, Colaboradores e Voluntários; 

VI - mantém a escrituração contábil e fiscal, em livros revestidos das 

fonnalidades legais e registrados em cartório, capazes de assegurar 51:18 exatidão. 

§ 2º - AOS MEMBROS: 
1 - não participam em campanhas de interesse político-partidário ou eleitoral, 

quando estiverem desempenhando atividades Fundacionais; 

II - não fazem qualquer proselitismo religioso durante a execução das 

atividades da Fundação; 

m - trabalham sempre no intuito de executar os objetivos da Fundação e de 

beneficiar à sociedade em geral; 
. IV - não recebem remuneração, seja a que título for, bem como não recebem 

gratificações, bonificações, vantagens ou parcelas do ÍJatrimônio ou do superávit financeiro, com 

ressalva do direito de reembolso de despesas, desde que comprovadas e realizadas em favor da 

Fundação. 

§ 3° - AO PATRIMÔNIO E AS RECEITAS: 
1 - são aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos 

objetivos instituc~onais e dentro do território nacional; , 

D - são, ainda aplicadas as subvenções e doações recebidas nas finalidades a 

que foram vinculadas; 
m - não pertencem a pessoas fisicas ou jurídicas, mesmo sendo de caráter 

beneficente ou de assistência social, isto é, são exclusivamente da própria FUNCA VI; 

IV - não são distribuídos os resultados, dividendos, bonificações, participações 

ou parcelas do patrimônio ou das receitas, sob nenhuma fonna ou pretexto; 

V ~ em caso de Extinção da Fundação, o patrimônio remanescente será 

integralmente revertido à Entidade Nacional com as mesmas finalidades, desde que cadastrada 

em órgão federal competente, das Entidades Filantrópicas, na falta desta, a uma que tenha 

objetivos semelhantes. 

TÍTULO VII 
DO REGIMENTO GERAL 

Art. 24 - O Regimento Geral da FUNCA VI será: 

1 - deliberada, sua instituição e alterações, pelo voto favorável de 2(dois) Membros 

dos Conselho Curador; 
·II - instituído ou alterado, por proposta fundamentada, de l(um) dos ou, dos 

Conselhos; r2-º _R_T_D __ C_U_R_IT_IB_A~/ -PR_, 

m - expresso no mesmo, toda a matéria complementar não descrita n~ Estatuto · ' 

IV - registrado no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, junto com o Estatuto. R 9 {J 5 7 ~ 
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TÍTULO VIII 
DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Art. 25 - A Alteração Estatutária da FUNCA VI ocorrerá quando: 

1 - houver propostaiimdamentada, de l(um) dos ou, dos Conselhos; 

II - não contrariar seus objetivos; 

m - deliberada pelo voto favorável de 3(três) Membros do Conselho Curador; 

IV - aprovada pelo Ministério Público; 

V - registrada no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde já conste seu registro. 

TÍTULO IX 
DA EXTINÇÃO FUNDACIONAL 

Art. 26 - A Extinção da FUNCA VI ocorrerá quando: 

1 - ocorrer desvio de objetivos, pelos quais foi instituída; 

II - tornar-se impossível sua manutenção, pela falta de recursos; 

m - houver impedimento legislativo; 

!V - não cumprir sua Função Social. 

§ 1 º - A extinção e o destino do patrimônio, são deliberados pelo voto favorável de 

3(três) Membros do Conselho Curador. 

' § 2° - O patrimônio remanescente, após cumprimento de todas as obrigações judiciais 

e ex1rajudiciais assumidas, atenderá o contido no inciso V,§ 3° do Art. 23. · 

§ , 3º - A extinção pode ser proposta por l(um) dos Conselhos ou pelo Ministérip 

Público. 

TÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES I GERAIS 

Art. 27 - A representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da FUNCA VI é de 

competência privativa do Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 28 Os Membros da Estrutura Orgânica não respondem solídáría nem 

' .' . 
' 

subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela FUNCA VI, através dos atos regulares de 

gestão desde que, não contrariem o Estatuto, o Regimento Geral, os Regulamentos e a legislação 
....-'-~...;._~~~~~ ....... 

aplicável à Fundação. 2; R T D • CURITIBA/ PR 
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Art. 29 - A designação e a posse dos Membros que compõem a Estrutura Orgâtúca ., 
---------da-Funda9ào, para a primeira gestão, é de competência dos Representantes Legais da Instituidora, 

já' para segunda em diante, esta atribuição passa para o Conselho Curador. 

Art. 30 - O regime de contratação dos empregados será o da CL T - Consolidação 
das Leis Trabalhlstas. -

Art. 31 - As púvidas ou omissões do presente Estatuto, do Regimento Geral e dos 
Regulamentos, quando não resolvidos satisfatoriamente pelo Conselho Diretor, serão deli~rados 
pelo Conselho Curador. 

TÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES UNAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32 - O primeiro Mandato dos Membros da eEstrutura Orgânica findarão em 31-
03-2004. 

Art. 33 - A Fundação tem Ol(uma) Instituidora, através dos Representantes Legais: 
1 - MAURINI DE SOUZA ALVES PEREIRA. 

RG 3.979.815-8/PR e CPF nº 647.897.489-87. 
Il - NATALÍCIO ALVES PERERIA. 

RG nº 3.158.608-9/PR e CPF nº 462.747.409-10. 
ill - RENASCER GRAVADORA E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS LITERÁRIOS E FONOGRÁFICOS L TDA. 
CNPJ 02.912.672/0001-07. 

34 O Estatuto será aprovado primeiramente pelo Ministério Público em 
Membros da Estrutura Orgânica e r fin;t, será registrado no Cartório Civil de 

Pessoas u ' ·cas. 

Curitiba - Fevereiro - 2002. 
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Escritura Pública de Fundação que faz: Renascer ravadora e 

Distribuidora de Produtos Literários e Fonográficos 

Ltda·ME, na forma abaixo: 

S/A/l/B/A/M quantos esta pública Escritura de Fundação 

virem 'que aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dois (07/03/2002) nesta cidade de 

Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em Cartório, perante mim Empregado Juramentado do Tabelião 

que esta subscreve, compareceu como parte justa e contratada, como outorgante instituidora, a 

empresa,. Renascer Gravadora e Distribuidora de Produtos Literários e Fonográficos Ltrda-ME, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade de Curitiba, Capital dp Estado do Paraná, à 

Rua Pedro Dalla Stella nº 148 ·Santa Felicidade, inscrita no CNPJ sob o número 02.912.672/0001-07, 

neste ato representado por seus sócios, Maurini de Souza Alves Pereira, brasileira, casada, 

comerciante, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.979.815-8-PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 

647.897.489-87, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua João Menegusso nº 15 - Santa 

Felicidade; e, Natalicio Alves Pereira, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 3.158.608-9-PR, e inscrito no CPF/MF sob nº462.747.409-10, residente e domiciliado 

nesta Capital, na Rua João Menegusso, 25, Santa Felicidade; os presentes são reconhecidos como os 

próprios pelos documentos apresentados, do que dou fé. E, por esta escritura, pela outorgante na forma 

representada, me foi dito o seguinte: PRIMEIRO: Que, na melhor forma de direito, nos termos do Artigo 

24, do Código Civil Brasileiro, e demais disposições legais aplicáveis, resolveu instituir uma 

Fundação.que terá como objetivo principal "Manter, administrar e dirigir uma rádio educativa, que 

promove e executa em conjunto com a sociedade, programas radiofônicos nas áreas de: Educação, 

Cidadania, Ãssisténcia Social, Economia, Saúde, Música, Idoso, Meio Ruíal, Religião, Lazer, Filantropia, 

História, Jornalismo, Política, Sociedade, Comunidade, Ciência, Acadêmia e Esporte". SEGUNDO: Que, 

esta Fundação será denominada Fundação Cultural Canto da Vida - "FUNCAVI". TERCEIRO: Que, 

a Fundação não terá fins lucrativos, sendo sua duração por tempo indeterminado, sendo que, em caso 

de extinção, pela impossibilidade de sua mantença, seu patrimônio será incorporado em outra ou outras 

Fundações, desde que estejam 'registradas no Conselho Nacional de Serviço Social, e que se 

proponham á fins iguais ou semelhantes, sem fins lucrativos, a critério do Conselho Curador, que 

liberará na forma Estatutária pela dissolução. QUARTO: Que, por este instrumento resolveu fazer 

dotação especial de bens livres à Fundação ora instituída e coloca a disposição da Fundação como 

dotação inicial, a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em moeda corrente e legal do pais. 

QUINTO: Que, a Fundação será provisoriamente administrada pelos sócios da empresa instituidora, de 

acordo com as bases aqui estabelecidas, e os Estatutos da entidade já aprovado pelo Ministério 

Público, em data de 27 de fevereiro de 2002.0 ato dispensa testemunhas. Provimento 34/2000, da 

Corregedoria Geral da Justiça do Paraná. Pela instituidora me foi dito afinal, que ac · a a presente 

escritura em todos os seus termos. E, de como assim foi dito, do que dou fé, 1 rei o presente 

instrumento, por me ser pedido, que após lido e achado conforme, foi a !Qr~o e 

assinado perante mim, RICARDO LUIS DE MELO SOUZA, ~~-{ , 

Escrevente Autorizado, que o escrevi. E eu, Bel. Luiz Marcelo Giov 

subscrevi. Nada mais. Trasladada em seguida, conforme e tudo e o original, a qual me 

reporto e dou fé. C.· 630,00 VRC. (a.a.) Maurini e Souza Alv~ Pereira, Natalício Alves 

Pereira. 
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item Estatuto Aorovado Estatuto Rel!istrado 
Art. 1°, § 4º prcco de duraçc1o é por prazo de duração é 

tempo indeterminado indeterminado 
Art. 5, § 5º atividade direta ou atividade gratuita 

indireta 
Art. 6°, III contribuição 110 contrihuiçiio da 

desenvolvimento Sociedade no 
desenvolv imeno 

Art. 7º, § 2° ... e o tempo de mandato ... sendo o tempo, de 
' restante ... mandato maior ... 
Art. 8°, caput Órgão Máximo, Órgão 

, 
da maxrmo 

Desif!,nativo e Recursai Fundação. 
Art. 8º, § 4º ... tendo o Presidente ... cabendo ao 

' Presidente 
Ai1. 9°, § 1° aprovar deliberar sobre 

§ 2º deliberar sobre designar e empossar os 

1 membros dos Conselhos . 
§ 3º designar e empossar os Supervisionar todas as 

membr-0s dos Conselhos: atividades da Fundação 
Curador, Diretor e 
Fiscal 

Art. 10 Compete ao Presidente Compete ao Presidente 
r do Conselho Curador 

II ... supervisionar todas as ... supervisionar as 
atividades ... atividades ... 

III assinar todos os assinar os documentos ... 
documentos .. . 

IV possuir o voto ... exercer u voto .. . 
Art. 11 Compete ao Secretário Compete ao Secretário 

do Conselho Curador 
V assinar, todos os assinar, em conjunto 

documentos emitidos com () Presidente, os 
pelo Conselho, com o documentos emitido.,• 
Presidente, nas pelo Conselho, ou com o 
vacâncias deste, com o Conselheiro Membro 
Conselheiro Membro 

Art. 12, § 1° 
1 

Conselheiros Diretores Diretores Membros 
1 

Membros 
~ 4º tendo o Presidente cabendo ao }>residente, 

,. 



/ / . 

MINISTERIO PUBLIC~-., 
,,,,,,. ' .,,1_,, .... , 

cio Estaclo do Rt1rana _, :--. I ... 
. 1 L.• .· í'I ~ r.\ 

{ .... ,f;-.. 'v\ / ; 
\ """ \ . 

'"' - Art. 14 Compete ao Presidente Compete Presidente ao . 
do Conselho Diretor ' 

IV possuir exercer 
VI ' todos os documentos os documentos 
VII assinar, os cheques Assinar, em conjunto 

emil idos pela Fundação, com o Tesoureiro, os 
em conjunto com o cheques emitidos pela 
Tesoureiro, nas Fundação, ou com o 
vacâncias deste, com o Secretário 
Secretário. 

Art. 15 Compete ao Secretário Compete ao Secretário 
' do Conselho Diretor • VII assinar, os cheques assinar, em conjunto 

emitidos pela Fundação, com o Presidente, os 
em covjunto com () cheques emitidos pela 
Tesoureiro, nas Fundação, ou com o 
vacâncias cfo Presidente Tesoureiro 

1 Art. 16, III todas as obrigações das obrigações 
IV todos os livros os livros 
V assinar ' os cheques assinar, em conjunto 

1 
emitidos pela Fundação, com () Presidente, os 
em conjunto com o cheques emitidos pela 
Presidente, nas Funçlação,· ou com o 
vacâncias deste, com o Secretário. 
Secretário 

Art. 17 ... todas as atividades da ... todas as atividades 
Fundação contábeis, financeiras, 

- orçamentárias e 
patrimoniais da • 
Fundação 

§ 1º Conselhâros Fiscais Fiscais Membros 
- Membros 

§ 4º lendo o Presidente cabendo ao Presidente 
§ 5º conhecimento na área conhecimento ou curso 

• superior em esp'ecia/ 
Art. 18, V sobre às atividades das atividades· 

' Art. 19 compete ao Presidente Compele ao Presidente 
do Conselho Fiscal 

III possuir exercer 
Art. 20 Compete ao Secrelário Compete ao Secretário 

do Conselho Fiscalo 

\ 
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Art. 22, VI 

VII 
VIH 

§único 

Art. 23 

§ 3°, V 

Art. 24, II 
Art. 25, V 

assinar, todos bs assinar, em conjunto · "· 
documentos emilidos com o Presidente, os 
pelo Conselho, em documentos emitidos 
conjunto com o pelo Conselho, ou com o 
Presidente, nas fiscal membro 
vacâncias deste, com o -
Fiscal Membro 
parecer prévio favorável certidões negativas 
ou não à sua aprovação 
emitido pelo Conselho 
Fiscal 
certidões ne)!ativas 
parecer dejinit ivo, de -
sua aprovação ou não, 
emitido pelo Conselho 
Curador 

A prestação anual de 
contas,· após parecer 
favorável ou não, do 
Conselho Fiscal, será 
aprovado pelo Conselho 
Curador ' 

... para cumprir as suas ... para obter e manter os 
.finalidades e os Títulos de Utilidade 
req1i1.isitos de Entidade Pública . e de 
de Utilidade Pública... Filantrooia ... 
em caso de Extinção, o 
patrimonio 
remanescente da 
Fundação, deverá ser 
integralmente revertido 
às Entidades Nacionais 
aprovadas pelo 
Conselho Curador, cujas 
finalidades estejam 
relacionadas àqueles 
desenvolvidas pela 
Fundação. 

alterado p<ir oroposta 

Em casp de extinção da 
Fundação, o patrimônio 
remanescente será 
integralmente revertido 
à Entidade Nacional 
com as mesmas 
finalidades, desde que 
cadastrada em órgão 
federal competente, das 
Entidades Filantrópicas, 
na falta desta, a uma 
que lenha objetivos 
semelhantes 
instituído ou alterado 
... onde iá conste seu 
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Art. 26, § 2º 

§ 3º 
Art. 32 

§único 

-

. . 

-
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~MINISTÉRIO f{!l}/cil~ª~ ~ 

... contido no artigo 23, § 
3~V 

SUJZerida 
... coincide com o ano 
civil 
o ·primeiro mandato 
findará em 31112104 

. 

1 

. 

registro 
... contido no inciso V, § 
3ºdo art. 23 

' proposta 
... findarão em 31103104 

-
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FUNCAVI :::;;_.~ 
FUNDAÇÃO CULTURAL,. CANTO .DA VIDA 

1 ------

AO 
IvflNJ STÉRJO DAS COMUNICAÇÕES . 
DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA JURÍDICA 
.A:rr. Dra. D}ú. VA SIVIAN RIBEIRO DE o. E SILVA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Natalício .AJ.ves -Pereira, portador do RG/MF. 3.158.608-9 e CPFMF. 
462.747.409-10, Diretor Presidente da FUNCA VI - Fundação Cultural Canto da Vi9a. 
com sede a Rua Pedro Dalla Estela,148 - Santa Felicidade, Curitiba Paraná - Br~~il, 

declaro para os devidos fins específicos de solicitação de concessão de um canal de 
rádio difusão em âmbito educativo, que esta entidade não possui a:utorização do mesmo 
tipo de setviço na localidade, objeto da presente permissão e que, caso seja contemplada 
com a outorga, não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto Lei No. 236 de 
28 de fevereiro de 1967. · 

Sendo o que tinha para o momento . . 

Rua Pedro Dalla Estela, 148. Santa Fellcldode Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 297-2700 
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FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA-

A(.> 
1v1n'1J~TÉRJO DAS l OMUNICAÇ'ÕES 
DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA JURÍDICA 
ATl'. Dra. DAL VA SILVlAN RIBEIRO DE O. E SILVA 

DECLARA<.;ÃO 

Eu, Natalício Alves Pereira, p01tador do RG/11F. 3.158.608-9 e CPF/i\IF. 
462.747.409-10, Drretor Presidente da FUNCAVI - Fundação Cultural Çanto da Vida. 

com si.:<lê a Rua Pedro Dalla Estela,148 - Santa Felicidade, Curitiba, Paraná - Brasil, 

dedaro para os devidos fins específicos de soliciração àe concessão tfo uni 1,;árial ck 
rádio d1fusjo em âmbito educativo, que esta entidade, ainda não possui nem um registro 
nos órgãos do INSS e FGTS, por estar em funcionamento apenas com os membro do 
éonselho e da diretoria, em tempo integral, e de forma voluntária. Isso se deve, por 
sçnnos i;irnu instituição sem fins lucrativos. 

Sendo o que tinha para o momento. 

Atencios:::tmçnte, 

-

• 

Rua Pedro Dalla Estela, 148 - Santa Felicidade Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 297.-2700 



PODÊR JUDICIÁRIO 

Estado do Paraná 

COMARCADE CURITIBA 
SEGUNDA VARA DPS DELJTOS DE TRÂNSITO 

CERT~DÃO 

CERTIFICO. que, revendo · n~ste Cartório 

Griminal a meu cargo, o Registro de Inquéritos Policiais, ,dele verifiquei 

constar o . de nº 2002.4544-0 (Ref. 151/02), distribuído a esta Vara em 

2710512002, sob nº.2002.4544-0, no qual foi indiciado NA T ALICIO ALVES , 

PEREIRA, filho de Jose Alves Pereira e de Isabel Pereira Lima, natural de 

Parànavaí-Pr, nascido aos 25/12/61, portador do RG.Nº. 3.158.608-9/PR, 

originário da Dedetran da Capital (Inquérito Policial nº. 1345/0 l -CPC nº. 

213.147-1), constàndo como vitima A Incolumidade -Pública, por infração ao 

artigo 306, do Código de Trânsito Brasileiro, ocorrida em 19/12/2001. 

Certifico mais que, os referidos autos de Inquérito Policial foram 

arquivados em 27 /08/2003. 
O referido é verdade e dou Fé 

Curitiba, 29 de setembro de 2003. 
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MINISTÉRIO DAS.COMUNICAÇÕES 
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Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nº 73, de 101211993, art. 2º, II, "b") 

P ARECER/MC/CONJUR/GCA/N~ 1267 - 1.5/2003 

PROCESSO N.º: 53.740.0005,59/2002. I 

EMENTA: Pedido de pennissão para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos. 
É dispensável a licitação para a outorga de 
serviços de r~diodifusão com fins exclusivamente 
educativos - § 1° do art. 13 do Decreto n. º 
52. 795163. Observância da legislação de regência. 
Os presentes autos estão devidamente instruídos. 
Não há óbice ao deferimento do pedido. ·41t 

I - DO RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento· formulado pela FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO 

DA VIDA, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, objetivando que lhe seja 

outorgada permissão para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 

finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Araucária/PR, mediante a utilização do canal 
' 

291-E. 

2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga e Serviços, e 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOS/SSCE/MC, nos 

tennos do PARECER N.0 64/2003, fls.67/69, tendo aquele Departamento concluído 

favoravelmente ao pleito. 

3. Confonne o parecer supra, o Estatuto da entidade preenche os requisitos 

· do Código Civil e se encontra de acordo com a legislação específica de radiodifusão, bem como 

todos os demais documentos apresentados. Referido Estatuto encontra-se às fls. 24/35 destes 

autos. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 E"mail: conjur@mc.gov.br 
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II - DO PREENCIDMENTO DOS REQIDSITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 
----------- -- -- ----- -- T - --- ' 

4. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez 
' 

todas as exigências fixadas pela legislação de regência- o Decreto nº 52.795/63, o Decreto-lei n.º 

236/67, e a Portaria Intenninisterial n.~ 651/99, tendo jun!Rdo toda a documentação exigida, 

conforme relação abaixo, in verbis: 

1. PROVA DE SUA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Parecer-1267-GCA-1.S 

1.1 Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Livro 

"A" - pessoas jurídicas - e aprovados pelo Ministério Público, conforme 

artigos 65 e 67 do Novo Código Civil (fls. 24/35 e 91/94); 

1.2 Cópia autenticada e averbada no cartório competente. do Ato de 

nomeação e/ou comprovante da eleição de diretores (fls. 36/38); 

1.3 Cláusula estatutária estabelecendo que o serviço será executado sem 
' . 1 

finalidades comerciais, com fins exclusivamente culturais e educativos (fl. 

25); 

1. 4 Declaração firmada pelo representante legal da pretendente afirmando 

que não possui a Entidade autorização para executar o mesmo tipo de 

serviço na localidade objeto do presente edital e-que, caso venha a ser 

contemplada com q outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei rf 236, de 28 de fevereiro de 1967 (//. 96); 

1. 5 Declaração de que (//. 3): 

a) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

localidades diversas, em excesso aos limites fixados no ait. 12 do 

Decreto-lei n. º 236, de 2812/67, mesmo que venha a ier contemplada com 

a outorga. 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

' h) os dirigentes não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou 

assessbramento na Administração Pública, da qual decorra foro 

especial; 

1.6 Prova da condição ~e brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos, dos dirigentes da Entidade (fls. 44, 45, 52/55, 62 e 63); , 

1. 7 Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do 

de Protestos de Títulos dos locais de residência do(s) dirigente(s), nos 

últimos 5 (cinco-) anos, bem assim, das localidades onde exercem ou 

exerceram, no mesmo período, atividades econômicas, emitidas ou 

revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 

marcada para abertura do recebimento da documentaçã_o e propostas (fls. 

39/43, 46/50, 56160 e 98); 

1.8 Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o(s) dirigente(s) 

está(ão) QUFI'E(S) com suas obrigações eleitorais (fls. 44, 51 e 61); 

1.9 Declaração firmada pelo representante legal de que a Entidade se 

compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria 

Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 4); 

2. PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2.Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que possui 

recursos financeiros para o empreendimento (fl. 6); 

3. PROVA DE SUA REGULARIDADE FISCAL 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P(Jssoa Jurídica - CNP J (fls. 

22); 

3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (fl.97); 

3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de.Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS (fl. 97); 

Parecer-1267-GCA-1.S 3 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5: Quanto à prova de regularidade relativa ~o FGTS e INSS, cabe aqui esclarecer 

que conforme declaração do presidente da fundação, fl. 97, referida entidade não possui registro 

nos respectivos órgãos por estar em funcionamento apenas com os membros do conselho e da 

diretoria em regime de tempo integral e de forma voluntária. 

6. Reexaminadas 'as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, 

sua documentação e· os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento 

adotada pelo DOS/SSR/MC, conclui-se, igualmente, pelo deferimeQ.to do postulado, - . 
acrescentando que, de acordo co!ll o § 1 º do artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.0 si.795/63, com a redação dada pelo Decreto n.º 

2.108/96, "é dispensável a licitação pára execução de serviços de radiodifusão com fins 
' 

exclusivamente educativos". 

m - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

7. < Conforme demonstrado aeima, a documentação instrutória referente à entidade e a 
1 

seus diretores está completa, ~ concessão da outorga pretendida não implicará em 

descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei n.º 236/67 e pela Portaria Ministerial· ~·º 

651/99, consoante declarações de seus diretores. (fls. 3, 4 e 96), r.estando, portanto, caracterizada 

a legalidade e a regularidade do presente procedimento. · 

' 

8. Vale ressaltar; por pertinente, que, conforme informação constante do Parecer n.º_ 

77/2003, do DOS/SSCE (fls. 67/69), outra entidade manifestou interesse para executar o serviço 

ora em análise, na localidade de Araucária, a Fundação São Vicente de Paulo; todavia, 

considerando que a outorga em questão é um ato essencialmente discricionário, haja vista que a 

legislação pertinente não e~tabelece critérios de desempate que possam vincular a autoridade 
' 

competente, o Departamento de Outorgas . de Serviços, após análise do presente processo, 

encaminhou-o à esta Consultoria Jurídica, concluindo sua manifestação nôs seguintes termos, 

ver bis: 

' Parecer-1267-GCA-l.5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

(. . .). 

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, sugerimos sejam os autos 
encaminhados à Douta Consultoria Jurídicà, · deste· 
Ministério, para apreciação. 

(Destaques acrescidos). 

9. Assim, considerando a natureza jurídica do presente ato e o fato de a legislação de 

regência da matéria não ter estàbelecido qualquer critério de desempate a ser aplicado às 

pretendentes à presente outorga, deve o Ex.mo. Sr . . Ministro de Estado das Comunicações, no 

exercício da sua competência ' discricionária, adotando apenas o critério de conveniência e • 

oportunidade, escolher a entidade que, no seu entender, melhor atenderá ao interesse público e ao 

fim previsto na legislação pertinente. 

10. Da anâlise empreendida, verificou-se que os presentes autos estão devidamente 

instruídos, nos termos da legislação aplicável, não existindo óbice ao deferimento do pedido da 

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA. 

ID - DA CONCLUSÃO 

11. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico­

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos 

próprios - .Exposição de Motivos e Portaria- à consideração do E~º Senhor Ministro de Estado • 

das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

12. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o § 32 do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir 

setaefeitos legais. 

\ ' 

Pareccr-1267-

É o Parecer, que ora submeto à consideração superior. 

Brasília, 8 de outubro de 2003. 

~-
DAL VA SIL VIAN RI~E O. E SILVA 

Coordenadora Jurídica e Comunicação Eletrônica 

5 
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MINISTÉRIO .DASCOMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA ,JURÍDICA 

De acordo. À consideração do Sr, Consultor Jurídico. 

Em 8/10/2003. )\ . . . 

~ F. DOS SANTOS 

Assuntos Jurídicos de Comunicação. 

. ... 

Aprovo. Encaminhe-se ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de , 
acordo, proceder à assinatura e publicação da Portaria de outorga de pem}issão anexa. 

- Em 8/10/2003. 

E~LÀ-VERD \ 

Consultor Jurídico 

.J 

Parecer-1267-GCA-l.S 6 



Novo Busca 

fJ~uscar 
,.W Pág;na Inicial 

Página 1 de 2 ' 

Consulta de Processos/Documentos 
Consulta llm número de protoc?lo 

J Número do Processo : j53740.0005S972002-I 1 

Situação 
TRAMITANDO 

Uauérlo Origem 

MARIA FALCAO ... 

Uaaiérlo Recabimento 
NILCEIA SOARES DE 
SANTANA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Usuérlo Origem 
NILCEIA SOARES DE 
SANTANA .. . . 

Uauérlo Recabimento 
MARIA ALBERNAS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

•usuérlo Origem 
MARIA ALBERNAS ... 

Uauérlo Recabimento 

WALLACE AMORIM ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Uauérlo Origem 

ROSA LIMA .. . 

Uauérlo Recabimento 

GIZELE CORREA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Usuérlo Origem 

GIZELE CORREA ... 

Uauérlo Recabimento 

ROSA LIMA ... 

Situação 

Data l 
Tramite 1 

Data do Trlmlte 
04/09/2003 18: 12 04/09/2003 1 · 

Unidada Origem 
COORDENAÇAO-GERAL DE OUTORGA DE SE 
RADIODIFUSÃO SONORA , 

Unidada Dastlno 

GABINETE DA SECRETARIA DE SERVICO DE 

/ Tramite 2 
Data do Trlmlta 

04/09/2003 20:31 
Data l 

0510912003 o· 
. Unidada Orl~am 

GABINETE DA SECRETARIA DE SERVICO DE 

Unidade Destino 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 3 
Data do Trlmlta Data l 

05/09/2003 1 · 
Unidada Origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Unidada Óastlno 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÕES 

1 

05/09/2003 09:54 

Data l 
Trçim ite 4 

Data do Trlmlta 
05/09/2003 16:22- 0911012003 o· 

Unidada Origem 
COOROENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÕES 

Unidada Dastlno 
COORDENACAO JURIDICA DE SERVICOS DE 
ANCILARES 

Data l 
Tramite 5 

Data do Trlmlte 
09/10/2003 09:21 0911012003 o· 

' Unidada Origem 
COORDENACAO JURIDICA DE SERVICOS DE 
ANCILARES 

Unidada Destino 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÕES ' · 

Tramite 6 
Data do Trimlta Data l 

http://intranet/gpd/Desenvolviment.../tela _consulta _processo3 _ 6.asp?link= 13/01 /04 

fOS-

• 
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TRAMITANDO . 
Uauérlo Origem 

ROSA LIMA. .. 

Uauérlo Recabimento 
' ADRIANO FREITAS 
BARBOSA ... 

{5Lista 

Página 2 de 2 ( 06 

09/10/2003 09:32 09/10/2003 1. 
Unidada Origem 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÕES 

Unidada Daatlno 

SERYIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

' Não existem cópias para este protocolo. 

http://intranet/gpd/Desenvolviment .. ./tela _ consttlta __processo3 _ 6.asp?link= 13/01/04 
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Brasília, de de 20{;Íf 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n.º 53.740.000559/2002, de interesse 

da Fundação Cultural Canto da Vida, objeto de permissão para executar serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Araucária, 

Estado, do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13, § 1 º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto n.0 52.795, de 31 de outubro de 1963, cpm a redação que lhe foi dada 

pelo Decreto n. 0 2.108, de 24 de dezembro de .1996, não dependerá de edital a outorga para 

execução dç serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra devidamente instruído, de acordo com 

a legislação aplicável, demonstranç_:lo possuir a entidade as qualificações exigidas para a 

execução do serviço, o que levou este Ministério a outorgar a permissão, nos termos da inclusa ~ 

Portaria. 

4. Esclareço que, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 

outorga somente produzirá efeitos Jegais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 

solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo co espondente. 

•• 



~· 

. , i 

PORTARIA Nº 792 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o § 1 º do art. 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dáda pelo ·Decreto n2 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo n2 53740.000559/2002, e do PARECER/MC/CONJUR/GCAIN.º 1267 - 1.5/2003, de 8 de outubro de 2003, resolve: 

' Art. 12 Outorgar permissão à Fundação Cultural Canto da Vida, para executw, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Araucária, Estado. do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulainentos e o~rigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Cónstituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão ,deverá ser ,assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação./ f1 

. ~,·~ ( ~ h 
Mmo TEIXEIRA \ 



Certidão _Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei 

ANATEL 

... .... ... 

Página 1 de '2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 

PELA ANATEL 

CNPJ: 05.460.082/0001-70 

Certificamos que não foi encontrado nenhum r-egistro de pagamento e ou de crédito constituído para a 

Anatei.· · 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 

por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela 

Prôcuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

·Emitida às 17:00:41 do dia 30/10/2003 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29[11/2003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

httQ.;f /www.anatel. gov. br/ boleto. 

Certidão expediCla gra~uitamente. 

http://sisternas.anatel.gov. br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsfa/certidao.asp 30/10/03 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1de2 

ANATEL 

- ---- -;:- -- - -~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 

PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO DIFUSORA BALSA NOVA LTDA 

.78.409.141/0001-50 

' 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 

pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 

acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 

por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:58:03 do dia 30/10/2003 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/11/2003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

htt www.anatel. ov.br boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov. br/sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/certidao.asp 30/10/03 



' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OlITORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE OIJI'ORGA DE SER vrços DE ÁUDIO 

Processo nº 53740.000559/2002 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Cultural Canto da Vida para 

executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão 

sonora em ~eqilência moduladi;t, com fins exclusivamente educativos; na cidade de 

Araucâria, Estado do Paraná, conforme Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003, 

publicada no Diârio Oficial da União do dia 29 de janeiro de 2004, consoante o disposto no 

§ 3° do art. 223 da ConstitUição, enca.mihhe-se o presente ª<? Gabinete do Ministro, para 

que seja enviado à Presidência da República. 

j ,, 

~rasília, !J Ç de fevereiro de 2004. 

\ 
! 

·.) 

"' 



Certidao Negativa ~e Debito Página 1 tie 1 

--GER-TIDÃG-NEGA-T-IVA--OE- DÉBl:J:Q--.,.----

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 04.990.575/0001-50 
NOME: FUNCAVI FUNDACAO CULTURAL CANTO DA VIDA 

ENDERECO: RUA PEDRO DALLA ESTELA 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTA FELICIDADE 
MUNICIPIO: CURITIBA 
ESTADO: PR 
·cEP: 82020-610 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

!1{º050442005-14001070 

1 • 

148 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8 212, DE 24 ' DE JULHO DE 1991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIli EM IMOVEL; 

REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFEREN IA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOT 

EXTINCAO DE ENTipADE OU SOCIEDADE COMERCI 
OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA . FORMA DO DISPOSTO NA LEI No .212/91 . E ALTERACOES, QUE, PARA 

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBIT IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

CERTIDAO . EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA I~NTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 

DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VE A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALI~A PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRE A, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CO I .CIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previde ciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDAD! AVANCADA DE ' ATENDIMENTO DA 

PREVIDENCIA SQCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL OI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 22 DE ABRIL DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 21/07/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA l) TRABALHADOR BRASILEIIlO . 

• 

'1 -
/,.1 ' I,, • •• ,. ~ . 

lr::t~.'1l Í!...1\hf..Af.< "-=i
1 01l ~ 

. ~MPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA P EVIDÊNCIA SOCIAL 

http:/Íwww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp .COMS_BIN/SIW_Contexto=CN 22/04/05 
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Certificado de Regularidade do FGTS 

® -~ 

Ajuda 

Para SUA EMPRESA 
iiJ 

Home I Para SUA EMPRESA I FGTS Empresê1 1 Consulta 

Regularidade do Empregador 1 Situação de Regularidade 

. • Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
.Endereço: 

04990575/0001-50 
FUNCAVI FUNDACAO CULTURAL CANTO DA VIDA 
R PEDRO DALLA STELLA 148 / SANTA FELICIDADE / 
CURITIBA/ PR/ 82020-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de H de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada epcontra-se em situação r!;!gular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá çle prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes da:; obngaçõez com o FGTS. 

Validade: 22/04/2005 a 21/05/2005 

Certificação Número: 2005042209195441502170 

. Informação obtida em 22/04/2005, às 09:19:54. 
, 

A utilização deste Çertificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

littps://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCfSlmprimirCrf.asp 

f§1J f Navegue pela e 

22/04/05 
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Para SUA EMPRESA 

iJJ Para SUA EMPRESA 

11 Ajuda 

iil 
Home 1 Para SUA EMPRESA 1 FGTS Empresa 1 Consulta Regularidade do 

Empregador 1 Situação de Regularidade do Empregador 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 04990575/0001-50 
Razão Social: FUNCAVI FUNDACAO CULTURAL CANTO DA VIDA 

Resultado da consulta em 22/04/2005 às 09:15:10 

Obtenha o Certificado de ~egufaridade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

llll Dúvidas mais Freqüentes 

O uso destas jnformações para os fins previstos em fel deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp. caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCfSConsultaRegularidade.asp 22/04/05 
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Para SUA EMPRESA 

~ Para SUA EMPRESA 

Ajuda 

. ' 

jj 

Home 1 Para SUA EMPRESA I FGTS Empresa I Consulta 

Regularidade do Empregador 1 Situação de Regularidade 1 Histórico 

do Empregador 

-
: : Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 

nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada 

na vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril 

de 2001. 

Inscrição: 04990575/0001-50 

Razão Social: FUNCAVI FUNDACAO CULTURAL CANTO DA VIDA 

Data de Emissão/ 
Data de Validade Número do CRF 

Leitura 

?5/03/2004 25/03/2004 a 23/04/2004 2004032516154537577351 

Resultado da consulta em 22/04/2005 às 09:15:30 

a Dúvidas mais Freqüentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser 

precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa."gov.br 

\ 1 

. . 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Ctf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 

Página 1de1 

'. f Navegue pela e 
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I 
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PORTART dl 792 'DE 29 DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso d~ suas 
atribuições, em conformidade com o § 1 º do art. 13, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo. Decr((to n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que con.Sta do 

Processo n2 53740.000559/2002, e do PARECERIMC/CONJUR/GCA/N.º 1267 - 1.5/2003, de 
8 de outubro de 2003, resolve: 

. ,• 

Art. 1 º Outorgar permissão à Fundação Cultural Canto da Vida, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada, com fins exclusivamente eduçativos, na cidade de Araucária, Estado do 
Paraná. · 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

. Art. 22 Este, ato somente produzirá efeitos l~gais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 
dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 
anterior, sob pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra ém vigor na data de sua publicaçãt. 
fl 

. ~- r . ' ____., " 
' ,~ \ ----

MIRO TEIXEIRA \ 

/ 



' 

' 

• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDIÇA 

PARECER/MC/CONJUR/MGT/N! 247 - 1.07/2006 

PROCESSO N1!: 53740.000559/02 - PR 

EMENTA: Requerimento solicitando a outorga de 
permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, 
com fins exclusivamente educativos, no município de 
Araucária, Estado do Paraná. Reexame do processo em 
razão de mudança da titularidade desta Pasta. Observância 
da legislação de regência. Os presentes autos estão 
devidamente instruídos. Não há óbice ao deferimento do 
pedido. Permissão outorgada pela Portaria nº 792, de 29 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 
29 de janeiro de 2004. Ato existente e válido. Pela 
ratificação do PARECER/MC/CONJUR/GCA/Nº 1267-1.5/ 
2003 e encaminhamento do processo, acompanhado de 
minuta da Exposição de Motivos, ao Exmo Sr. MinistrÇ> d~ 
Estado das Comunicações, para se~ regular prosseguimento. 

1-Do RELATÓRIO 

1. Tratam os presentes aut~s de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO 

CULTURAL CANTO DA VIDA, com sede no município de Curitiba, Estado do Paraná, 

solicitando outorga de permissão para executar o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, Estado do Paraná, 

mediante a utilização do canal 291-E. 

2. 

67/69). 

O pedido foi objeto de análise pela Secretaria de Serviços de Comunicação 

que concluiu pelo seu deferimento, consoantê Parecer nº 064/2003 - DOS _(fls. 

Esplanada dos Ministérios, IDoco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
elefones: (61) 3311-653513311-6197 Fa.: (61) 3311-6602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 

/ 



• • • 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
CONSULTORIAJURÍDICA . 

'3. Em seguida vieram os autos .a esta Confultoria, que, nos termos do 

PARECER/MC/CONJUR/GCA/N° 1267 1.5/2003 (fls 99/104), igualmente, opinou pelo 

deferimento do postulado. 

4. A outorga da permissão foi, entãp, deferida à entidade, peta Portaria nº 792, de 29 

de dezembro de 2003, publicada no Diãrio Oficial da União de 29 de janeiro de 2004 (fls. 108). 

5. No entretanto, em razão da mudança de ti~laridade desta Pasta, os presentes autos 

foram devolvidos, para manifestação do atual Ministro, restituindo-se também a Exposição de , 

Motivos nº 00005, de 2004 (fls. 107). 

Il- Do REEXAME 

6. Do reexame da documentação verificou-se que os autos encontram-se 

devidamente instruídos, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

7. Quanto à prova ~e regularidade relativa ao FGTS e INSS, cumpre observar que 

foram juntad~s novas certidões - atualizadas - comprovando a situação de regularidade da 

requerente. 

8. No tocante a .Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003, publicada no Diário 

Oficial da União de 29 de janeiro de 2004, impende, também, destacar que se encontram 

satisfeitos seus pressupostos de existência1 e validade, car~cendo-lhe, apenas, a eficácia 

necessária para que possa surtir seus efeitos legais, vez que, nos termos do art. 223, § 3º da 

Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

1 "O ato administrativo, oomo de resto todo ato jurídico, tem na sua publicação o inicio de sua existência uo mwdo juridioo, irradiando, a partir 

de entio, seus legais efeitos, produzindo, assim, direitos e deveres.,, (STJ - AROMS 15350/DF: Agravo Regimental no Recurso em Mandado de 
1 

Segurança 2002/0121434-8, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, sexta tunna,julgado em 12 de .agosto de 2003 e publicado no DJU de 8'de · 

setembro de 2003, p. 00367) 

Parecer247-1.07-MGT-Fund. Cult. Canto da Vida -Araucár.la.PR- FME (Ratlflca~ào. Port. Páb. Reexame Ministro) 2 
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• • MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

ill- DA CONCLUSÃO 

·, 

Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 

técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECER/MC/CONJUR/GCA/Nº 1267-

1.5/2003 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, à 

consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, 

remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 

223 da Constituição Federal. 

É o parecer que ora submeto à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, 13 de fevereiro de 2006. · 

MARIA DA G~ TUXI F. SANTOS 
Coordenadora4rat de Assuntos 

Jurídicos de omunicação Eletrônica 

Aprovo. Enc e-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do 
Exmo. Sr. ni tro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

' Em /3 / /2006. 

Parrc:er247-1.IY7-MGT-Fund. Cult. Canto da V.Ida - Araurirta,PR- FME (Ratffkaçlo. Port. Páb. Rttnme Ministro) 3 
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fundação Cultural Canto da Vida 

MIN!STtRIO D.ú.ll 1JOMIJNICft.Ç1'.lES 
ER$1.!3[Ll.O. • DF 

53000 082789.>2006-79 
!3EPR0101LOtJiC OL IJG.IC;IJ RU~?IJ.11.JSE 

Curitiba, l~Í'Hde2006. 

· Ao 
Ministério das Comunicações 
At Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departa!llento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Requerimento. 

Caro Dr. Carlos Alberto, nos dirigimos até vossa excelência para solicitar-lhe cópia 
do processo nº. 537400005592002, da Fundação Cultural Canto da Vida, que se encontra 
neste ministério. 

Eu Natalício Alves Pereira, diretor presidente da fundação, estarei na próxima 
' semana em Brasília e retirarei pessoalmente. 

Sendo o que tínhamos para o momento, aguardo oonfinnação do dia que estará 
disponível para que pos mos retirá-lo. 

Atenciosamente, 

FUNCA VI - Fundação Cultural Canto da Vida - Rua Pedro alta Este~ 48 - Santa 
Felicidade- Curitiba-Paraná-CEP 82.020-610- FONES (41) 3297-2700 ~ 32973929 

' 
.;' -

~·-

• 
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TR . 271 ·- ACOLHIMENTO IlE GUIAS sn1 CO(IIGO BAHRAS 
07/11/2006 15.45.58 3390-10211 4547490 00453 
3390-i CODIGO DO cmlVEtHO: 97. 96;1-·'.J 
NOHE: GOl.,I. PARANA-SEFA - GR-PR 
CONTA : 39140.10 . 01-2 VLR.TOT .: R$ 15.00 
DIN 15,00 CHQ 0,00 LOTE ' 0 
07 / l. ií2006 - SÃN0.1 DU Bl·:ASlL - i5: 4{: 55 
3390í02ii 0456 

\ 
COHPROVANTE DE DEPOSITO EH CONTA CORF\ENTE 

Eli DINHEIRO 

CLIO~T~: TFT lRANSf FINANC fESOURO 
::=M..:======::::::============:::::: ;;. ::..:::: •.::::; :::: :==:::==::.:.:-::::: :=== -:.:.::;.: ::.: 

DATA 
VALOR DIMHEIRO 
l.lALOF: TOTAL 

IDE.l"HIFICADOR 1: 
IDHHIFICADOíi 2: 

(1 7 li í/2006 
22.40 
22 , 40 

4. i00.030.000 . ii8.822 0 
04 . 990.575 / 0001 50 

====:::::::: :=::: :::: :::===~= ==== ====:::::;:.::::::.: :::.::::::::.: . .: :: := :::::: ::.: =:::;: =::: ~.: ";:: 

NR. AUTENTICACAO F.iFE.9D5.3CA.F05 .847 
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Ministério dus t.:omunicaçõcs . 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CONFORIVIE PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

1. 

REQUR~JMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CEKflDÔES DE PROCESSOS E DOCUMgNTOS 

Considerando o interesse cm inform:ições relativas ao ProC'.csso de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )~ 

Acompanhamento e Avaliação, s!licito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 

encontra; · .. & 

-( ) Vista do Processo; 

( -") Cópias dos autos do Processo - folhns - ·-- à folhas_; 

( ) Certidão do Processo; 

Processo nº ~ S 3 Í'<O OOVS'Sl'.3 / 2'° 02.. . " 

~cl:itivo :io Serviço de: ( )Rádio Comu11it:lria I ( ·jRàdioffV Ec.1111::.ith·n / ( )R:idiom· Comercial i( )RTV /( ) SARC 

:Endereço completo: --------------------------------~---

CEP: ____ _ UF/Município: ----------------

Motivaç-lo da solicitução e da afirm~1çílo da qualid:1dc de interessado: _,1""l.:::-~!.·:.·· .:..·:--",_""~"""·~:_,·~,,.:·· _,.,.""'_""J"" .. ""C"'".__, .... =='·~-

l . -( ' 1 
~ • . s. ip .... '1-...... _. ______ _ 

_____ ,.. _________________ _ 
U i11trrc.çs:1do dc,·er:i assi.nal:ir n su:.i qualific:içlio, considerando os itens ;ibab:o e :únd11, deYerá compro"\·ar a su:i comliçilo 

por meio de documenlo n ser :me:udo it esta soliritirçiio :mies da re:1IV.11ção de "\ista, reprodução da cópia (prazo 5 dUis) ou 

sulicitaçiio da certidllo (pr-JZO 5 dias). Podem requerer ''ist:t. ce:tidães .: cópias de processos e cloc11mcntC1S intm:.~sados, nos 

lermo~ rln l .ei 9.784 de JQ99, confonne & scguir~·~pc-ci ficodo : 

í ) I - Pc~soos fisicas ou j11ridicas, 1111e os tcn.baru dado inicio cumo titulares de din:ilos .. ,11 interesse~ indi~·iduais ou no 

e:xcrcic-io do di1·cilo de rcprcscntaçlio • ; 

( ) li - re.~soas fisíca.q 011 j11ridicas, ou os seus rcpre.~eutantt>s legals. que, mesmo ~em os terem iniciado, possam ter direitos 

011 in1cre$SM afetados por decisões nek ... proferidas ou a serem n<lolada.,• ; 

( ) III - A.~ Organi·r.açõc:; ou ll5 Associai;iit:s represcnt:1tivas, C'm dt"fesa de clircilos e iuteressc;; colctiv(ls**; 

( ) l V - As pessoas ou as As~clC'iaçõcs legahnenrc cunstituidas ou seus rcpft!l'cntaut<:!S legai~. cm defesa de direitos e inten:ss.:s' 

tftlitso~ .. ; 

.Hepr~sentanlcs Le~:iis / J'rocur:idores ·- A.11e~ar cópia Ja Idcnt i..Jaóc e Cópia de I'rocura~ão válida ou Cópia tia OAD; 

.. * 0 r J?aui7.açlies/Assoriuçües repre~~nt.atiY:ts - Anc;u1r tépia de doi:.mn.:nlo que comprove a condição de rcprcsc:nta1{10 do 

intcr«::sc alegado; , , ,, --..., • . k-\ 

f' \,-·-. '-, Br11sma.),f!t dt ~--· ~ lc 20~µ 
,, .' ~ 1-j 

-......._ ·!, J\:'.I . 

/ -- - ---··----- . ___ ·_.~;._-_. __ ' --·-------------------
As1:;inatunf..citt"Solicítante 

Em :11cnçiio à sc>licifaçiio aprc~entada e apús :ivl'riguação da q1111lificação tlc interessado, :111c:i::u11lo :t dcvidu c1on1proY11ção 

junlo à estr rrqu~rimt>nlo, pr-0vidr11d1·i, na prCH'.PIC data , 111110~ os :itos necessários :i rraliz:içiio 1!0 requerido. 

4 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04. 990.575/o001 -50, com endereço a Rua Pedro 
··- 41 

Dalla Estela, nº 148 - Conj. 6, Santa Felicidade, CEP 82.020-610 , na . cidade de 

Curitiba, neste -ato representado por, seu procurador Sr. NATALÍCIO ALVES 

PEREIRA, brasileiro, casa~o, portador da cédula de identidade RG nº 3.158.608-

9/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 462.747.409·10, nomeia e constitui seu advogada 

e bastante procuradora, ALES'SANORA NIEDHEIDTN ' FASSI, brasfleira, casada, 

advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil seccional de Sã.o Paulo, sob o 

nº 176.570, com escritório à Rua Santo Amaro, 380 - êonj. 1404 Bela Vista, na 

cidade de São Paulo/SP, onde receberá as intimações de estilo, aos quais 

- confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad­

judicia, em qualquer Jufzo, Instância otJ Tribunal, Repartições Públicas ou 

Policiais, onde se fizer necessária suas presenças, propondo as ações e medidas que 

julgarem cabíveis, defendê-la nas que lhes forem contrárias, conferindo, para 

tanto, os poderes especiais de confessar, transigir, desistir, fi11T1ar compromissos, -

receber, dar quitação, efetuar levantamentos judiciais, recorrer de sentenças e 

acórdãos, podendo, inclusive, substabelecer estes poderes, dando tudo por bom, 
r 

firme e valioso. / _,,. · 

/ São
1 

~a"~(o /Novembro de 2009. ~/ 

/ (;/ . ( /! 
( \! /,.? l "--- / 

/ "' ~--,--~ _.-, ....... -. -· ,( 
/~" /-''//~ .. r~Y/~ --'? 

"' -- · .· /.< /'··t~~..:f..LL'L~ ~;.,;_;.? --
-...__ /·/~í/? ' ~ _ - ...... ~:,., 

...__ ~-----· ---
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

NATALÍCIO ALVES PEREIRA 

• 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF. 

ASSUNTO: ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO 

Prezado Senhor, 

M INIST~RIO D.O. S COM UNJ(l.O. Ç•:Í-EB 

BRJl. l';ÍLLO. . DF 

53000 061212120-10-'18 

SEADMIDIORGlCOIJUR 

26/1iJ2010-i2:4S 

A FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada (FM), na localidade de Araucária, Paraná, vem a presença de Vossa 

Sen~oria, solicitar' a juntada do contrato de ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO, que entre si 

celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA e a UNIVERSIDADE TUIUTI 00 PARANÁ. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

• 

• 



,. .... 
.. 

1.rn~IST~RIO O.li. a COM l!Nl
1 

• ~~/_'.": .... , 
BR.6. SfL IA • DF .!) cJ·' . · ·.' : \ .:e'{ .. ·.. '· 

53000 os1211no·10 · ~.J,10 ·;'.~;·~ ; 
1 l/J <6 ~ •>- r;:J/!jr.:·~ · 

SEADMDIORGlCONJ ;,., R',,, .. , .~ i·"'; 
"'" 1,o ..,1. """' :• 

ACORDOtl~~H12cooPERA.~~~ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDKÇÃ:O CULTURAL CANTO- DA. 
VIDA - FUNCAVI E A UNIVERS'RiADE 
TUITUI DO PARANÁ. ~as~ 

a:As. ~ ~ : 
-i-0 

::, -
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a UNIVERSIDADE TUITUI DO 

PARANÁ, que é mantida pela SET- Sociedade Educacional Tuiuti Ltda., pessoa jurídica de direito 
1 • 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.590.249/0001-66, com sede na RUA Sydnei Lima Santos -

Curitiba, Paraná , CEP 82010-330, Instituição de Ensino Superior credenciada pelo Decreto 

Presidencial de 7 de julho de 1997, públicado no DOU nº128 no dia 08 de julho de 1997, seção 1, 

pagina 14295, doravante denominada UTP, neste ato repr.esentaQa por seu Reitor- Administrativó, 

Prof. Carlos Eduardo Rangel Santos, brasileiro, casado, portador da célula de identidade n2 

1.154:099-6/PR, emitida pela SSP /PR e do CPF 183.945.669-87, residente e domiciliado na cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná e, de outro lado, a FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO D.I). VIDA· FUNCAVI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.990.575/0001-50, com sede na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná sede Rua. Pedro' Daila Estela, n. 148, CEP: 82020-610, neste ato 

representada por NATALICIO ALVES PEREIRA, brasileiro, separado, advogado, RG. sob o n2. 

3.158.608-9 e CPF sob o n2. 462.747.409-10, resolvem celebrar o presente ACORDO DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, que.reger-se-á mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
' ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

, O presente Acordo de Mútua Cooperação tem por objeto o estabelecimento de um programa de mútua 

colaboração, com a finalidade de propiciará UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ PARA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR PJPVADA todos os meios e recursos, de que dispõe a FUNDAÇÃO CULTU~L CANTO DA 

VIDA- FUNCAVI, para implantação de projetos que visam a promover, realizar, e divulgarà tividades 

sociais, educativas, culturais, assistenciais visando à proteção, defes;:i e conservação do meio ambiente 

com a perspectiva de desenvolvimento amplamente sustentável, cujos procedi_mentos serão definidos 

neste · convênio, bem como outras mod(!lidades de cooperação, em qualquer tipo de atividade da 

Jun?ação~ . C><;7'" .. 
' . \~~ 

/ , 

... 
• . ..... 'jf::..,., 

1 'º-"'i~ 

\ 



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I-Da UNIVERSIDADE TUITUI DO P~RANÁ e da FUNDA~ÃO CULTURAL CANTO DA VIDA: 

1. autorizar a participação de seus docentes e servidores técnico-administrativos nas atividades 

programadas, desde que não haja prejuízo de suas atividades normais; 

2. propiciar a oportunidade para a realização conjunta de projetos de pesquisa e de desenvolvimento 

tecnológico de interesse mútuo; 

3. propiciar facilidades para o intercâmbio de materiais e serviços necessários às atividades de Ensino, 

pesquisa, extensão e de desenvolvimento tecnológico e tireinamento, a serem realizados no âmbito 

deste instrumento; 

' 
~· possibilitar o in'tercâmbio de conhecimentos científicos e tecnológicos decorrentes das atividàdes 

' desenvolvidas peias participes; 

5. organizar, de comum acordo, cursos, treinamentos, reuniões técnicas, palestras e visitas; 

6. criar condições para a colaboração mútua de treinamento e qualificação de seus docentes, 

servidores técnico-administrativos e funcionários no aprimoramento da capacitação técnico-científica 

das partícipes; 

7. realizar outras atividades de interesse das partfcipes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

• 
O prazo de vigência do presente Acordo de Mútua Cooperação é de 3 (três) anos, a contar da data de 

• 

• 

sua assinatura, podendo ser prorrogado com antecedência de no mf ni~ (t'.ih~a/;tdias do 

vencimento, caso ~aja interesse das partícipes, mediante celebração de Ter.mo~~ , 

. . >-
~i . 

2 
v-t<~~· . 

...... <.!~~· 



CLÁUSULA QUARTA - DA -DENÚNCIA 

O presente Acordo de Mútua Cooperação poderá ser denunciado por qualquer das partfcipes, a 

qualquer tempo, independentemente de justificativas, desde que o faça mediante aviso prévio, por 

escrito, de no mínimo 30 (trinta) dias, respeitadas as atividades/projetos em andamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

A inobservância das cláusulas e condições, ora pactuadas, facultará à partícipe prejudicada promover 

a rescisão do presente instrumento, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 

. As cláusulas e condições deste Acordo de Mútua Cooperação poderão ser alteradas a qualquer 

tempo, mediante Termo Aditivo, d'evidamen~e aprovado pelas partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Por força do disposto no art. 109, inciso 1, da Constituição Federal, o foro competentê para dirimir 

quaisquer controvérsias resultantes da ~xecução deste instrumento é o dâ' Justiça Fed~ral, Seçã · 

Judiciária de Curitiba, Paraná, caso não sejam solucionadas administrativamentef\...../. , 

....... ~ 
. /'° . _., 

3 
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·. 

E, assim, por estarem justas~ acordes, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

as testemunhas instrumentárias abaixo nomeadas e subscritas. 
1 

~lves Pereira Carlos Eduardo Rangel Santos 

TESTEMUNHAS: 

1~~~~~~~~~~ 

2~~~~~~~~~~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- GABINETE DÃCONSOCTORIA-JDRIDl'CA- -- -

COTA 

PROCESSO Nº 53740.000559/2.002 (original e cópia) 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

À SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 

Trata-se de processo que dispõe sobre a outorga de serviço de radiodifusão sonora, 
de caráter exclusivamente educativo, pleiteado pela entidade FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA 
VIDA. 

Tendo em vista o advento da ~ortaria nº 950, de 14 de outubro de 2010, publicada 
no DOU de 18.10.2010, a qual "Dispõe sobre a análise de processos que tratam de pedido de 
outorga para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos', encaminho os autos em epígrafe a essa Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (SCE) 1 a fim de averiguC1r se o processo se encontra devidamente 
instruído em consonância com a citada Portaria. 

\ \ ~ 

Brasília, 6 de dezembro de 2010. 

1 Portaria nll 950, de 2010: · • • 
Art. 211 Caberá à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE realizar a análise preliminar dos pedidos a 
que se refere o art. 111, bem como da conformidade da doc;umentação que os instrui, podendo proceder ao 
indeferimento e arquivamento daqueles que não se encontrarem devidamente instruídos. 

COTA EHA de 06.12.10 
1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Se.,-viços de Comunicação Eletrônica 

CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DO 

Considerando o interesse em info1·mações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o pl'Ocesso se 

encontra: 

(X) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 

( ) Certidão do P1·ocesso; 

Processo nº 5.3~ . 061 o2J 2 / cf2o /D 

Relativo ao Seaviço de: ( )Rádio Comunitária/ ( )RádioflV Educativa I ( )Rádi~ffV Comercial /( )RTV /( ) SARC 
I 

Nome do interessado: __._H....;;..V.r"J'l..._.l>"""-PA.....,,"'f'fk.._· -.D_-=C~V-.L-L1_,,,U:....iR...:::..A...........,.l..___,C .... 4~rJ.:.:........r..f .... o.__-'~--'AL-i---'lf=-..&...lt l:)~A 

Endea·eço completo: _______________________________ _ 

CEP: ________________ UF/Município: ______________ _ 

Telefones: --------------------------------------

Motivação da soiicitação e da afirmação da qualidade de interessadG: -------------

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 

por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 

solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podém requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 

termos da Lei 9.784 de 1999, cãnforme a seguir especificado: 

( ) 1 - Pessoas fisicos ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 

• 

exercício do direito de representação*; 
• 

( ) Il- Pessoas tisicas ou jurldicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam. ter direitos 

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

( ) m -As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 

( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 

difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores-Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 

** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

interesse alegado; 
BraslJia, __ ,de _______ , de 200_; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 

junto à este requerimento, providenciei, na p~ente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



POWERUNK 

Processos MC - andamento 
3 mensagens 

Cristiany <cristiany@benettiã5sociados~com.br> 
Para: Philipe * <philipe@benettiassociados.com.br> 

Bom dia, 

Poderia \ierificar no MC o andamento dos processos abaixo: 

11 
Processo nº 53.000.062.991/2010 - FM Gama C ~ ~) 

' 

. .-- . 32 "·· l ;i . . J.- ·1 
Philipe * <philipe@benettiassoci~~~os.com.b~:(, 

' . , .;;r:::_ ,C ' 
· ··~· 

~ Processo nº 53.000.062.986/2010 - FM Brazlandia l 'Di WDf>) , 

;/J..Processo nº 53.000:061.212/2010 - FM Araucária - Fundação Cultural Canto da Vida ( C..0~) 

Processo nº 53.000.069.039/2010 - Sistema de Comunicação Pantanal Ltda - Lençóis Pa1:1Íista ( ).tA\JiCO d.l. 
<lr\. q,w -v .J.. 

Processo nº 53.000.069.040/2010 -Sistema de Comunicação Pantanal Ltda- Florianópolis ~ale-e.e) 

Processo nº 53.000.002.211/2011 ~Ce.tM.) 
>recesso nº 53.000.002.210/2011 e ~"") 

L.:>~ 

~Af..i 'ê'> 
..... 

~P~ro:c:e::s:so::.:_:nº_.::::53:_·~ºº::º~· 0~6~9~. 5::.::5'.!:9!.!/2::!::0~05:::_.=-~S~o~c~ie~da!:i!ld~~~e~e::!::d~u~ca~ç~ã:::'.o~C:::u:::lt_:ur~al São Ca.etano . ( N o..JJ fVVI.. ' 1 J . . 'fAU/)-0 "'° ~ 
Processo nº 53.000.017.986/2009- ( StAc:d) 

Obrigada 

--------- --'!"""----------·-·------.--.. -..:__ _____ ·-·-·-----~- --=---------·--- - ----··-·--····------····--- ·-·-·· 
Philipe * <philipe@benettiassóciados.com.br> 
Para: Cristiany <cristiany@benettiassociados.com.br> 

12 de setembro de 2011 09:47 



------ ---



Ministél"io das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (- )Outorga,( - ) Pos-Outõrga ou ( ) - ,.... 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 

encontra: ' 

~ Vista do Processo; 
'~ Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas ; -- --

( ) Certidão do Processo; 

Processo nº --=.5...'--':i'=--=CW'-"--"'---=a=~ ...... ~=~-~-=~-<-i/c ....... 0c....;;t:7';.._~-º---5-3_=t_C{_Q_Q'.l) __ S_S_'=>--=/c__2a'0_2. ___ _ 

Relativo ao Se1viço de: ( )Rádio Comunitária I ( )RádioffV Educativa I ( , )RádioffV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

Endereço completo:--------------------------------

CEP: _____ · _, __________ UF/Município: ---------------

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 

por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 

solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 

termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

• ( · ) 1 - Pessoas físicas ou juriditas, que os tenham dado início como titulares de direitos 9u interesses individuais ou no 

.!Xercício do direito de representação *; 
( ) Il- Pessoas flsicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

( ) IJI-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 

( ) IV - As pessoas ou as Asspciações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e in,teresses 

difusos **; · , 

~e~resentàntes Legais f Pro.curadores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 

** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representaç11o do 

interessealegado; . /3 , ~/ ?~/ 
~ • ~· Brasíha,_,de ,de2~' 

,/ ~D., 

· 4 ~zi~.. . 
Em atençihs{'s~át"ação apr~~g ~~eriguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 

junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



' ' 

.,... . ..... 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIOJ?IFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

ANATE!- i'b' ,, '· ., t •.l f.'1.'o"_l.'1 ·'· · •: . 

-·,3-~fêl\lJPrmclpal • 

V i;ela Inicial JI ~ Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade 

211 REDE CURITIBANA OE RAOIOOIFUSAO L TOA 

211 REDE CURITIBANA OE RAD,IODIFUSAO LTDA 

277 SAFIRA RADIODIFUSAO LTDA 

291 E FUNDACAO CULTURAL-CANTO DA VIDA 

~ 

298 E 

Usuário: -

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

Data: 28/02/2012 Hora: 19:16:10 

Registro 1 até 6 de 6 registros 

UF 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 

SRD »» Consultas»» Gen11 j menu ajuda 
1 ., 

Localidade Servíço Fase Situação 

M Araucária 

Araucária 

Araucária 

~ucária' 

Araucária 

Araucária -

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

3 

3 

c 
c 
3 

3 

B 

M 

J 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 28/2/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕf:S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Outorga e Consignação de Canais-COCAN 

DESPACHO 

Ao Serviço de Suporte AdmÍnistrativo e Registro de Documentos - SERAD 

Referência: Processo nº 53740.000559/2002 (cópia 01) 

l . Trata-se de concessão de outorga requerida peli Fundação Cultural Canto da 

Vida, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exelusivamente 

educativos, tia localidade de Araucária, Estado do Paraná. 

2. Ocorre que, a verificação quanto à correta instrução do processo já havia sido • 

realizada e os autos reme,tidos à Consultoria Jurídica que se manifestou, no sentido de não haver 

óbice ao deferimento do pleito, sendo a cópia autenticada do processo · juntamente com as 

minutas dos atos próprios encaminhadas ao Gabinete do Senhor Ministro das Comunicações para 

deliberação e providências, de acordo com o§ 3° do artigo 223, da Constituição Federal. contudo, 

em razão da mudança na titularidade da Presidência da República, os autos foq:1m devolvidos a 

esta Secretaria para revisão dos atos, tornando necessário o encaminhamento do processo à 

Consultoria Jurídica para. apreciação após a reanálise e da sua cópia para o Serviço de Suporte 

~dminjstrativo e Registro de Documentos - SERAD até que a Consultoria se pronuncie. 

, 3. Ante o exposto, opinamos pelo sobrestamento da cópia dos autos em referência no 

Serviço de Suporte Administrativo e ,Registro de Documentos - SERAD, até a manifestação da 

douta Consultoria sobre o assunto. 

À consideração superior. 

Brasília, c9'\ de fevereiro de 2012 . 

ANA Pi\'. 
Coordenadora de O orgas e Con~ignação de Canais 

De acordo. Proceda-se conforn1e proposto. 

de fevereiro de 2012. 

Coor 

eaplrDC'AN/CGLQl!)j;QC/~3740 OOOWJ/!OOJ (copio OI) 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _. ; & : -~ . "' 
Secretaria de Seryiços de Comunicação Eletrônica . ". . · ·. -~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica ~:.:.~ ,.- :~ 
Coordenação de Outorga e Consignação de Canais- COCAN .' ;;..:_ . · ~ 

p.."- ~"; "-'.">. ... , 

Ô 
0ot"·· .f~·,.'\". . ") ~ e. - (!\ ~; ·, ~'-

lê'.f ' "':··:.': \ 
'120 f2g .. ·. ___ (-;...:.._\ -- " 
~ºFl~ ?';t 
-i,O "]) ''1(' 
~ Rt·:~ · '.~-. .- _..,. Nota Técnica Nº 73412012/CGLO/DE<ifC/=s=c=E-~M~C~ ~ - ~·-----"-
,. -- ·- )1 

Assunto: Devolução dos autos após revisão dos atos. Outorga de Permissão ~éxecução 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos. Portaria já publicada. 

Referência: Processo nº 53740.000559/2002 · 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l : Trata-se de instrução de processo com vistas à concessão de outorga para a 
1 • 

' execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
. exclusivar,nente educativos, no Município de Araucária, Estado do Paraná, canal 291-E, 
disponível no Plano Básico de distribuição de Canais, à Fundação Cultural Canto da Vida. 

ANÁLISE 

2. Preliminarmente, impendé-se ressaltar que a outorga em questão já foi deferida 
por meio dá Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União 
lio dia 29 de janeiro .de 2004. 

3. - Contudo, constata-se da análise dos autos que referido ato não foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, conforme determina o § 3°, do artigo 223, da Constituição 
Federal, em razão de mudanças relativas à titularidade desta Pasta Ministerial, bem como da 
Presidência da República, estando, o ato de outorga em comento, pendente de revisão, bem 
assim a r.espectiva minuta de Exposição de Motivos. 

4. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, verifica-se a devida regularidade quanto à sua instrução, em conformidade com a 
legislação aplicada à épóca· da outorga, bem como a disponibilidade do canal, objeto da presente 
outorga, no respectivo Plano Básico. 

CONCLUSÃO 

5. Ante o exposto, opinamos pela manutenção da decisão de outorga, devendo o 
processo ser encaminhado à deliberação do Excelentíssimo Senhor Ministro, mediante prévia e 

. cogente apreciação da douta Consultoria Jurídica:-

6. Após, sejam os autos devolvidos à Coordenação de Outorga e Consignação de 
Canais, para adoção das medidas consecutivas. 

ANA PAT~s( D No ALÉsc1::::::: "'~,· 
Coordenadora de Out~ e Consignação de 'Canais 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·\~ ~ • 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ·:"··~·- · .. -...r 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME" LEGAL DE OUTORGAS 

TERMO DE NUMERAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Brasília (DF), 20 de abri 1 de 2012. 

Processo nº 51740.000559/2002 - Outorga Educativa. 
Interessado: Fundação Cultural Canto da Vidã. 

r , 

· Visando cumprir determinação constante do Memorando Circular nº 
03/2009/SCE/MC, de 19 de agosto de 2009, que encaminha a Portaria Normativa nº 05, de 19 
de dezembro de 2002, da Secretaria Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação, do 
Ministério do Planejamento; o'rçamento e Gestão, procedi, nesta data, ã retificação da numeração 
das páginas de nº 13 7 a 139, respectivamente, do processo em telà, haja vista que os referidos 
documentos foram numerados. equívoco, sendo, portanto. necessária a sua - reorganização 
objetivando dar prosseguimento ao pleito da entidade, sem prejuízo da análise processo, passando o 
mesmo a ter a sequência numérica das folhas de O 1 a 1'39. incluindo esta. 

V~~~ 
li MARIA TE..B:"A. LEONARDO 

Chefe do Serviço de Suporte-ÃctmiílTSÍrativo e Registro de Documentos - SERAD 

·-

M S Bfmsh/S ERA D/l 'CiO l J D 1 ;e l( '/SC E-M l' 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICl\ÇÔES 
~------ GABINETE DA COMSULTORIA JURÍDICA ~ -

DESPACHO Nº 3495/20.12/JFB/GAB/CONJUR.-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53740.00055~/2002 
ASSUNTO: Outorga de Permissão para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos. Devolução dos 
autos. 

Tendo em vista que os autos em epígrafe retornaram a esta Consultoria 

Jurídica exclusivamente em razão de notícia de mudança de titularidade desta Pasta, 

reitero o conteúdo do PARECER/MC/CONJUR/MGT/N° 247 -1.07/2006 (fls. 117/119), 

que conclui pela inexistência de óbice jurídico ao prosseguimento do processo. 

Encaminhe-se o processo em epígrafe à Secretaria de Serviços de · 
1 

Comunicação Eletrônica para as providências necessárias. 

. .~ I 

Brasília, 4 de maio de 2012. 

/co s ltor Jurídico 
I 

j 

Esplan ada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 922 - CEP 70.044-9ÕÕ·- Bras ília - w--------
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



EMnº. /2012- MC 

Brasília, de de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53740.000559/2009-;"'de interesse da 

Fundação Cultural Canto da Vida, objeto de permissão para executar serv1Çoiie radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 

Araucária, Estado do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução 

de serviço de radjodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 

a legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 

qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 

Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato Je 

outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 

solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. • 

Respeitosamente, 



' 

. · 

EMnº. /2013-MC 

Brasília, de de 2013. 

Excelentíssima Senho~a Presidenta dJ República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53740.000559/2002, de interesse da 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, objeto de permissão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Araucária, Estado do Paraná. · 

2. De acordo com o~. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 3 l de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo · 
Decreto nº 2.108, de 24 de de.zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a eJtecução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusiv,amente educativos . 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável à époça da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso . Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente;, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das 'Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo nº: 53740.000559/2002-11 

DESPACHO 

Considerando que na Exposição de Motivo à fl. 141 constou erro no ano do 

processo, estamos submetendo nova' minuta, à fl. 142 e de igual teor na contracapa, para 

assinatura do Senhor Ministro de Estado desta Pasta. 

e~-~, 

EDUÃRDODU' 

Brasília, 27 de fevereiro de 2013. 

Coordenador do Grupo de Trabalho e Radiodifusão Pública e Ancilares 

' De acordo.' Encaminhe-se à consideraçã9 do S.enhor Secretário de Serviços de 

Comunicação Eletrônica. Y 

Brasília,~e fevereiro de 2013. 

LA 
Diretora 

• 

' • 



EMnº. /2013-MC 

Brasília, de de 2013. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53740.000559/2002, de interesse da 

FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO-DA'VIDA, objeto de permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 

de Araucária, Estado do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação q~e lhe foi dadà pelo 

Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução 

de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 

a legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 

qualificações exigidas para a execução do serviço, confonne análise procedida· pela Consultoria 

Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 

outorga somente produzirá efeitos legais após .deliberação do Congresso Nacional, para onde 

solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

1:"U'i:õ ~O SIL 

/ 

,. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Ratificação de ato de outorga .de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária/PR. 

Referência: Processo nº 53740.000559/2002 

Tendo em vista que a Exposição de Motivos, relativa à outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Araucária/PR, deferida à Fundação Cultural Canto da Vida, conforme Portaria nº 
792, de 29 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2004, 
encontra-se devidamente assinada, encaminhe-se cópia int<;-:gral autenticada do processo em 
referência, acompanhado da correspondente Exposição de Motivos, ao' Serviço de 
Documentação do Gabinete do Senhor Ministro de Estado desta Pasta, com vistas à adoção das 
providências pertinentes ao envio do assunto à Presidência da República para prosseguimento, na 
forma legal correspondente. 

Brasília, 20 de agosto de 2013 . 

,,• " 
EDU~~FARIA 

Coordenador do Grupo de Trab~lho-d;i;diodifusão Pública e Ancilares 



Histórico da Tramitação - Cópia · 
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/\o Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MJNISTIU) 

COORDJ::NAÇ:\O-GERAL Dl:>SERVIÇOS DO GABl :\'ETE 
Esplanada dos 1\'1inistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-Dr 
Tcl.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61J311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LVÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subch~fe de Analise ç Aêompanhmnento de Políticas Governamentais 
Paládo do Planalto, 4'1 andar 
70150-900 13rasília-IJF 

As~.unto: Encaminha ancxo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e .ao que dispõe o IJccrcto 11'1 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001. n.:fCrcn!l! [1 transmissào eletrônica de documentos, encaminho. em anexo, os seguintes processo~: 

ivK lllJ 1 03 20 13 
- 53000.022545/2012 \ . V1X. 

:\ IC.: !Hll 04 2013 
- 53000.044200/2011 

,tyl (' 00105 20 IJ 
- 53000.026736/2012 ~ v'.J . 

~1ULV ! 06 20 IJ 
- 530110.0611761/201 1 

i\·1Ç 00107 2011 
' - 53000.043896/2011 

MC 00108 2013 
- 53000.030339/2009 

h'1C_QO 109 2013 
- 53000.025040/2009 

IVIU.!JU 10 2013 
- 53000.066528/2011 

i\K Uú 1 1 1 10 1 3 
- 537-10.00055912002 

Atenciosaml.!nte. 

111 \ t t 1\\.( IJJ. \l·\ 11\ O~.! 

. . , 
..:..:· (· 

. ' 
'. ' 

. \ 
/ · \ : \ . "' • .. •• / lo \_ t , . . -

RE~A1'A l\'lORAEs·cHECCllJO 
Coordenadora-Gl.!ru 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- - --- - Grupo aeTrabalho deDocumentação e nforma~ç~o- - ---
Subg;upo de ;Trabalho de Documentação e lnfonnação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

DESPACHO 

. Protocolo n2: 53740.000559/2002-11 

Arquive-sef 
Tendo em vista a conclusão do processo. 

SAYONARA LEONEZ DE M. C. CINTRA 
COORDENADORA 

Em 24/ Novembro /2014 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União 

SDEDU/GTDI/SCE-MC 



03108/2015 . :: SEI I MC - 0538069- Termo de Cadastro de lnf. Proc. no êmbito do SEI :: 

TERMO DE CADASTRO DE 
- - 1NFORMAÇÕES-PROCESSU-A-YS NO""ÃMBITO D-o-SE'~-----~-~ 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
bito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 03 de junho de 2015. 

Docwnento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em , 
03/06/2015, às 11:56, conforme art. 3º, III, 11 b11

, da Portaria MC 89/2014. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador .php?acao=documento_imprim ir _web&acao_ origem= arvore _visualizar &id _ documento=660504&i nfra_sistema= 10000... 1 /1 



03108/2015 

MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

:: SEI I MC - 0538215- Despacho Interno:: 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

1
Ao 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Referência: Processo nª 53740.000559/2002-11 

Tendo em vista que ocorreu uma mudança na pasta ministerial e a Exposição de Motivos está desatualizada, relativa á outorga do Serviço rle 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária/PR, deferida à Fundacao Cultural Canto da Vida, 
conforme Portaria nª 792, de 29/ 1212003, publicada no DOU de 29/01/2004, reencaminha-se nova Exposição de Motivos para conhecimento e consequente 
assinatura do Senhor Min!§.tro de Estado, com vistas à adoção das providências pertinentes ao envio do assunto à Presidência da República para prosseguimento, 
nà forma legal correspondente. 

Atenciosamente, 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

EMnª /MC 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53740.000559/2002-11, de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, objeto 
de Permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araucária, estado do 
Paraná. 

2. De ·acordo com o art. 13. § 1 ª, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação qu~ lhe foí dada pelo Decreto nº 2., 108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de editaj a outorga para a execução de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos. I 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à época da concessão da outorga, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido a~o, acompanhado do processo correspondente. 

· Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

ANEXO À EM Nº _/MC, DE_ DE __ DE; 2015. 

1. S!ntese do problema ou da situação que ~clama providências. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=660684&infra_sistema=10000... 1/3 



03/08/2015 :: SEI/ MC - 0538215- Despacho Interno:: 

Encaminhamento de prpcesso para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Araucária, estado do Paraná. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta. 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo 
de ratificação pelo Congresso Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 

4. Custos. 

INão há. 
o 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
urgência). · 

ão se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

Outorgar permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localtdade de 
Araucária, no estado do Paraná: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes á outorga, conclui-se 
que o processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. 

seil fi Documento a~sinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupb de Trabalho ~e Radiodifusã; Educati~a e Consignações da 
•™"''";., W União, em 18/06/2015, às 16:19, conforme art 3º, lll, "b", da Portaria MC 89/2014. 
ttMr6nla 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=660684&infra_sistema=10000... '213 



03/08/2015 :: SEI I MC - 0538215 : Despacho Interno:: 

"'~ A autenticidade do documento pode ser confcridá no site http://sci.mc.gov.br/verifíca.html informando o código verificador 0538215 e o código CRC 2F046F42. 
~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

-------------------------- --- -

' 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_orlgem=arvore_visualizar&id_documento=660684&infra_sistema=10000.. . 3/3 



03108/2015 :: SEI I MC - 0584363- Exposição de Motivos:: 

EM Nº 344/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n~ 53740.000559/2002-11, de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, objeto 
de Permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araucária, estado do 

____ P_a_r"-an'-á""". ---- ----- · 
2. De acordo com o art. 13. § 1 ª, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nª 52. 795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nª 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente in~truído, de acordo com a legislação aplicável à época da concessão da outorga, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações !!Xigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos term~s do § 3ª do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legáis após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo ~orrespondente. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

ANEXO À EM Nª _ · /MC, DE_ DE __ DE 2015. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta. 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto Legislativo 
de ratificação pelo Congresso Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 

ão há. 

4. Custos. 

Não há. 

5 Razões que justificam a urgência (a ser preenchido someÓte se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
urgência) . 

' https://sei.rnc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_irnprirnir_web&acao_origern=arvore_visualizar&id_docurnento=714425&infra_sisterna=10000... 1/2 



03/0812015 :: SEl/MC- 0584363- Exposição de Motivos:: 

ão se apl ica. 

6. I.mpacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo) . 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico 

Outorgar permissão para exploração de Serviço de Rad1od ifusãq Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à local idade 
Araucàna, no estado do Paraná: viabil idade JUrídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga, conclui-se 
que o processo està ápto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. 

---l ·1 
~!:.. ffi 
t lttr6nlu 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 15.28, 
conforme art 3°, lll, "a", da Portaria MC 89/2014 
N" de Serie do Certificado· 1237855 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http-//sei.mc.gov br/verifica html informando o código verificador 0584363 e o código CRC FEDE7101. 

• 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=714425&infra_sistema=10000. .. 212 
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03/08/2015 :: SEI/ MC - 0638326 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 
1 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União .. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
- -----

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

eferência: Processo nº 53740.000559/2002-11 

Inte~essado: FUNCAVI - FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, FUNCAVI - FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA 
' VIDA, no município de ARAUCÁRIA/PR, ao Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC, para 

envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 03 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 03/08/2015, às 10:40, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

' 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc .gov.br/verifica.html 
':J{';~~~· informando o código verificador 0638326 e o código CRC 53FD098F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei .rnc.gov.br/sei/controlador .php?acao=docurnentojrnprirnir _web&acao_origem= arvore_ visualizar&id_docurnento= 778016&infra_s[sterna= 10000... 1/1 
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:: sEI I MC -: 0638326- '[:»eãpacho lnt~ :: 

MINISTÉRIO DAS ço~icAÇÕES 
• t -

Seeretaria de ServiçO de Comunicação Eletrôtiíca 
' . '~ . 

- .. -
·. Grupo de Trabalho de RadiodifusãÓ-Edticatiya e Cón~ignações da União. 

"' .. ~ - ' . ... . 
• •• • l 

--...---uhgrup dê, rabáJha;.de.D.ocutq.elltação eJnfo.rmação.de.Radiodifusão~cati~ ........ -~--t.11,-,...~..,..-

Consi~ações da União - SDEDU 
.,, 1 ' -

1. 

, . 
; 

•, . -
~, -

.· · .. 
T . • • i - . 

DESPA~HO·ENCAMINBAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO.SEDOC 
w I . • A - .. - • ' . '\ 

-. 

... ·. 
' ' 

. ' ' 
Referência: Procesf!lo n.~ 5374'0;000559/2Ó02'..:11 · . . 

w - • :~ r -
! I 

!,r. o f .. 
Intere~sado: YV:NcA-vi: ~ FUNDAÇÃO CUI:iT'UR.A;L CANTÓ DA-VIDk 

_, . . - . . 

• ~ 1 

A;ssunto: Encaxnmhamento de C6-p{a ·' 
- r 

. ( 

' ~· 

. 1 .. _. . i ••/ .. 

"' - . '· ; ' · -> • . . . . oi - ' - • ... • .. ' .. • ~ • • 

Encwµinhcf cópi_a dq préGesso._ac'4nâ cita.do, FtJNC..A:VI - FUNDAÇAO ÇUI,.TUR.AL CANTO DA 
VJ:l!.A, no tnimicfpiõ de ARAUCÁRIA/PR, ao.Serviço ele Doctimenlação é Arquivo- SEDOC, para 
er,tvio ~; qJ\~1\.0~ d( i>JffiSJP:aNC:!A DA,.RE?ÚBI;ICA: :: . . . 

. " . . .. J . 

: B:rasilià, 03 de agosto· de _i.à 15. 
• • ·r 

J ... 
• 1 

' . . 

se:I , . Docume.p.to-as$inado 'elétromcamente por Sayo~a Leon'ei · d~ Medeiros Çoetho CiJ;1.tra, · 
· ... . e· tfl ~écnico d~ .. Ntv.el Sijpêríor,.em 03/Q812P15;às ·10:40, eon'ferme ~art. 3º,_ID, 11b", da Portaría . 

· ·. a-lia1llta · ·MC 89/2014 - . , ' · . • · 
- ~ . :.. · 1 , • \ • • ·• 

1 · 

' 
. • Í. 

\ .. 

- -::.1!1 

i.irYfC!I~ A aute~ticidã~~ dó dbclllilent~ ~e ser·conferida no s~te·µ@:JíSei,n!ie.gov.br/verifica.httnl 
· informando o ·éódigo ·vei:ifícador ·0638~U) .. e ó. código C:RC 53FJ}09sF. · -

-~:....- .,.. ,_.. .. 

Minutas e Anexos 
- t • 

NãoPossut. 

·.·. 

. ' 

, 
\ 

: i . ' 
• 1 

.· . 

.~ 

- '""' .,_ . ' ., 
~://sel.mc.gov.brtsel/contrólador ,php?acao=documenlojmprlmlr_;.web&acao_orlgem=arvore_Vlsualliar&ld_documento=778016&infra_:sistemS::10000... 1/1 



EM n2 00236/2015 MC 

------
Brasília, 6 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta-da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53740.000559/2002-11, de interesse da 
FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA, objeto de Permissão para executar Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Araucária, estado do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifµsão, aprovado 
pelo Decreto nº 52. 7J5, de 31 de outubro de 1963, com a red"ação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da ·concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanh~do do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

J 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

Exposio de Motivos EM 236-2015 \(0651178\) SEI 53740.000559/2002-11 / pg. 2 
' 
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PARECER/MC/CONJUR/GCA/N2 1267 - 1.5/2003 

PROCESSO N.º: 53.740.000559/2002. 

EMENTA: Pedido de permissão para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 

_ exclysivamente educativos_,_É_disQensável a licitação Qara a 
outorga de . serviços de radiodifusão com fins excJusivamente 
educativos - § 1° do art. 13 do Decreto n.0 52. 795/63. Observância 
da legislação de regencia. Os presentes autos estãQ devidamente 
instruídos. Não há óbice ao deferimento do pedido. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO ·CULTURAL CANTO DA VIDA, 

com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, objetivando que lhe seja outorgada .pe1rmissão 
' 

para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidade 

exclusivamente educativa, na.cidade de Araucária/PR, mediante a utilização do canal 291-E. 

· 2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga e Serviços, da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOS/SSCE/MC, nos termos do 

PARECER N.º 64/2003, fls.67/69, tendo aquele Departamento concluído favoravelmente ao 

pleito. 

3. Conforme o parecer supra, o Estatuto da entidade preenche os requisitos do Código Civil e se 

encontra de acordo com a legislação específica de radiodifusão, bem como todos os demais 

documentos apresentados. Referido Estatuto encontra-se às fls. 24/35 destes autos. 

II - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

·4, Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as exigências 

fixadas pela legislação de regência - o Decreto nº 52.795/63, o Decreto-lei n.0 236/67, e a 

Portaria Interministerial n. 0 651199, tendo juntado toda a . documentação exigida, conforme 

re1ação abaixo, in verbis: 

1. PROVA DE $UA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Livro 

"A"- pessoas jurídicas - e aprovados pelo Ministério Público, conforme 

artigos 65 e 67 do Novo Código Civil (fTs. 24/35 e 91/94); 
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1. 2 Cópia autenticada e averbada no cartório competente do Ato de nomeação 

e/ou comprovante da eleição de diretores (fls. 36/38); 

13 Clausula estlítutariaestab-eleando - que- o- serviço será - executado se 

finalidades comer.ciais, com fins exélusivamente culturais e educativos (fl. 

25); 

1. 4 Declaração firmada pelo representante legal da pretendente afirmando que 

não possui a Entidade autor,ização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto do presente edital e que, caso venha a ser contemplada 

com a outorga, não excederá os limitesfzxados no art. 12 do Decreto-Lei n!l. 

236, de 28 de fevereiro de 1967 (jl.. 96); 

1 

1.5 Declaração de que (jl..3): 

1. nenhum dirigente participa da direção de outra entidade ex~cutante de serviço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em localidades divers_as, em excesso 
' 

aos fimites fzxados no art. 12 do Decreto-lei n. º 236, de 2812167, mesmo que venha a ser 
-

contemplada com a outorga. 

2. os dirigentes não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 

Pública, da qual decorra foro especial; 

1.6 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos, dos dirigentes da Entidade (fls. 44, 45, 52/55, 62 e 63); 

1. 7 Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores 'Cíveis e Criminais e do de 

Protestos de Títulos dos locais de residência do(s) dirigente(s), nos últimos 5 

(cinco) anos, bem assim, das localidades onde exercem ou exerceram, no 

mesmo período, atividades econômicas, · emitidas ou revalidadas em data não 

superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 

recebimento da documentação e propostas (fls. 39/43, 46150, 5616,0 e 98); 

1.8 Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o(s) dirigente(s) 

está(ão) QUITE(S) com suas obrigações eleitorais (jl.s. 44, 51 e 61); 

1.9 Declaração firmada pelo representante legal de que a Entidade se 
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compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministe :ícif P..~;:~~/ ........._ __ ..... 
YP. 651, de 15 de abril de 1999 (tl. 4); 

. 
· 2.Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que possui 

recursos financeiros para o empreendimento (fl.6); 

3. PROVA DE SUA REGULARIDADE FISCAL 

. 3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ·(fls. 

22); 

3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -INSS (fl.97); 

3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS (fl. 97); 

5. Quanto à prova de regularidade relativa ao FGTS e INSS, cabe aqui esclarecer que conforme 

declaração do presidente da fundação, tl. 97, referida entidade não possui registro nos respectivos 

órgãos por estar em funcionamento apenas com os membros do conselho e da diretoria em regime 

de tempo integral e de forma voluntária. 

6. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente · processo, o pedido, sua 

documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento adotada pelo 

DOS/SSR/MC, conclui-se, igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescentando que, de 

acordo com o § 1° do artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado p~lo 

Decreto n.0 52.795/63, com .a redação dada pelo Decreto n.º 2.108/96, "é dispensável a licitação . . 
para execução de serviços de radiodifusão com fin~ exclusivamente educativ.os ". 

III- DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

7. Conforme demonstrado acima, a documentação instrutória referente à entidade e a seus diretores 

está completa, a concessão da outorga pretendida !}ão implicará em descumprimento dos limites 

fixados pelo Decreto-lei n.0 236/67 e pela Portaria Ministerial n.º 651199, consoante declarações de 

seus diretores (tls. 3, 4 e 96), restando, portanto, caracterizada a legalidade e a regularidade do 1 

presente procedimento. 

8. Vale ressaltar, por pertinente, que, conforme informação constante do Parecer n.º 77/2003, do 

DOS/SSCE (tls. 67/69), outra entidade manifestou interesse para executar o serviço ora em análise, 

na localidade de Araucária, a Fundação São Vicente de Paulo; todavia, considerando que a outorga 
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em questão é um ato essencialmente discricionário, haja vista que a legislação pertinente 'n~:5 
estabelece critérios de· desempate que possam vincular a autoridade competente, o Departamento de 

Outorgas de Serviços, após análise do presente processo, encaminhou-o à esta· Consultoria Jurídica, 

_ _çoncluindo sua manifestação nos seguintes termos verbis;_, 

(..). 

Estando o processo devidamente instruído, em conformidade 
com os dispositivos legais que regem .os serviços de 
radiodifusão, sugerimos sejam os autos encaminhados à 
Douta Consultoria Jurídica, deste Ministério, para apreciação. 

(Destaques acrescidos). 

9. Assim, considerando a natureza jurídica do presente ato e o fato de a legislação de regência da 

matéria não ter estabelecido qualquer critério de desempate a ser aplicado às pretendentes à presente 

outorga, deve o faano. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no exercício da sua competência 

discricionária, adotando apenas o critério de conveniência e oportunidade, escolher a entidade que, 

no seu entender, melhor atenderá ao interesse público e ao fim previsto na legislação pertinente. 

1 O. Da análise empreendida, verificou-se que os presentes autos estão devidamente instruídos, nos 

termos da legislação aplicável, não existindo óbice ao deferimento do pedido da FUNDAÇÃO 

CULTÚRAL CANTO DA VIDA. 

IV - DA CONCLUSÃO 

11. Estanqo cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico-jurídica da matéria, 

proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Expo~ição de 

Motivos e Portaria- à consideração do ExmQ Senhor Ministro . de Estado das Comunicações, 

autoridade competente para conhecer e decidir do pedido . 

. 
12. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 

3Q do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 

13. É o Parecer, que ora submeto à cm;i.sideração superior. 

GIZELE CORRÊA DE ALENCAR 
Assistente Técnica 

Brasília, 8 de outubro de 2003. 
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DALV~ SILVIAN RIBEIRO DE O. E SILVA 
Coordenadora Jurídica e Comunicação Eletrônica 

De acorâo.-À consiâera-çãb-do-sr.-eonsultor Jurídico-. ------­

Em 8/10/2003. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação. 

Aprovo. Encaminhe-se o Processo com a respectiva Portaria ao Exmo. Senhor Ministro de Estado 

das <:::omunicações, para, se de acordo, proceder ao envio do mesmo à Casa Civil da Presidência da 

República. 

Em/ /2013. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 

conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos ·à Casa Civil da 

Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

Brasília, 31 de julho de 2015. 
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Alteração da numeração da EM 

1de1 

Assunto: Alteração da numeração da EM 

De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 06/08/2015 19:33 

Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

- -------
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

-- '---

EM MC 00111 2013 Araucária PR - FME foi arquivada por ter sido gerada no ano de 2013 

e encaminhada para a PR ·no ano 2015. 
Uma nova . EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 

00236 2015 Araucária PR - FME 
.. 

·. 
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